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SuMÁrIO

AtOS DO CHEFE DO PODEr EXECutIVO

AtO NO 573 - DSG.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções de Confiança 
de Assessoramento, nos níveis que especifica, no Instituto Natureza do 
Tocantins – NATURATINS, a partir de 14 de maio de 2014:

1. DENILSON BEZERRA COSTA, matrícula 609101-2, FCA-12;
2. ÉZIO ALVES PEREIRA, matrícula 619106-4, FCA-12;
3. GUSTAVO SETÚBAL NAZARENO, matrícula 1025554-2, FCA-12;
4. IVACI RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 623020-2, FCA-12;
5. LUIZ CARLOS TEODORO, matrícula 695479-1, FCA-12;
6. ALDAÍRES RODRIGUES PACHECO, matrícula 812241-3, FCA-11;
7. AMÓS MOTA SOBRINHO, matrícula 11140119-1, FCA-11;
8. GLÁUCIA PEREIRA BRAGA, matrícula 945848-1, FCA-11;
9. LIVIA RODRIGUES BRITO VIANA, matrícula 1093070-4, FCA-11;
10. LUCIRENE GOMES BOTELHO, matrícula 913902-1, FCA-11;
11. SAMANDRÉIA SILVA MENESES, matrícula 895377-2, FCA-11;
12. ABEL CARDOSO DE ANDRADE, matrícula 732099-3, FCA-10;
13. ALDECI GOMES LEITE, matrícula 632755-2, FCA-10;
14. AYRANAN LEITE ANUNCIAÇÃO, matrícula 11141980-2, FCA-10;
15. CLEIVANICE BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 485990-2, FCA-10;
16. DALMIR DA SILVA JORGE, matrícula 323369-1, FCA-10;
17. DANILO AUGUSTO FONSECA RABELO, matrícula 1275283-1, FCA-10;
18. DENY CESAR MOREIRA, matrícula 11152524-1, FCA-10;
19. DIOGO VIEIRA CASTRO, matrícula 1274970-1, FCA-10;
20. ERIVALDO MARTINS, matrícula 31905-1, FCA-10;
21. FABIANA CARVALHO VILELA MAIA, matrícula 948448-1, FCA-10;

22. FÁBIO BREGA GAMBÁ, matrícula 315919-4, FCA-10;
23. GIVALDO FIGUEIRA DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula 992267-3, 

FCA-10;
24. GRASIELA ALVES PACHECO, matrícula 353684-4, FCA-10;
25. JORGE LUIZ VASCONCELOS DA SILVA, matrícula 707160-1, FCA-10;
26. JOSÉ MAURÍCIO CARVALHO DE REZENDE, matrícula 195720-2, 

FCA-10;
27. JULIANA ALMEIDA CALMON VASCONCELOS, matrícula 1272101-1, 

FCA-10;
28. JULIANA DA COSTA SANTOS, matrícula 1272284-1, FCA-10;
29. MARCELO NETO MURATORI FILHO, matrícula 957413-1, FCA-10;
30. MARIA ELIZÂNGELA GOMES RODRIGUES, matrícula 970326-1, 

FCA-10;
31. MAURÍCIO MACHADO BARROS, matrícula 922745-2, FCA-10;
32. NAZARETH ROSANA MENDES SAPONDI, matrícula 167980-3, 

FCA-10;
33. REJANE FERREIRA NUNES, matrícula 582752-3, FCA-10;
34. UEQUISLEI JOSÉ DA SILVA, matrícula 1050427-1, FCA-10;
35. ALADEL PEREIRA CARDOSO, matrícula 165946-2, FCA-8;
36. CYNTHIA POLLIANA SILVA BARBOSA, matrícula 63578-4, FCA-8;
37. DEISE MARIA SOARES COSTA CARVALHO, matrícula 445979-4, 

FCA-8;
38. DOMINGOS SOUZA DOS REIS, matrícula 929168-2, FCA-8;
39. EVANDRO DIAS RAMOS, matrícula 504194-1, FCA-8;
40. GEORGE ALVES SOUSA, matrícula 1284959-1, FCA-8;
41. JULIO CESAR DE SOUZA, matrícula 1091689-1, FCA-8;
42. MARIA HELENA VARGAS COSTA, matrícula 125638-1, FCA-8;
43. MARIA NEVES SALES DE ALMEIDA, matrícula 468530-1, FCA-8;
44. RICARDO MINEO SAITO, matrícula 1091166-1, FCA-8;
45. RODRIGO DIAS ALVES JULIÃO, matrícula 864642-2, FCA-8;
46. MARIA ARLETE REIS, matrícula 387104-1, FCA-6.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 577 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão com denominação e 
símbolos especificados, da Secretaria da Administração, a partir das datas 
adiante indicadas:

1. HELLEN SANTANA LOURENÇO DE PAULA, Assessoramento Direto - 
FAS-8, 1o de junho de 2014;

2. DORILENE NUNES PEREIRA WENCESLAU, Assessoramento Direto 
- FAS-7, 1o de junho de 2014;

3. PÉRICLES VINÍCIUS SIQUEIRA DE SOUSA, Assessoramento Direto 
- FAS-7, 1o de junho de 2014;

4. FRANCISCA VANDERLI DA SILVA FERNANDES, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 1o de junho de 2014;

5. CÁSSIO MURÍLIO CARVALHO DE SOUZA COSTA, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 1o de junho de 2014;

6. WHEYNE SUN NICKSON FILGUEIRAS PEREIRA, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 1o de junho de 2014;

7. GIANLUCA DEL DUQUE DE PAULA E SILVA, Assessoramento Direto 
- FAS-7, 1o de junho de 2014;

8. STEFANI CAROL  ALMEIDA DE ARRUDA GONÇALVES, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 1o de junho de 2014;
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9. GIULIENE NUNES TRINDADE DE JESUS, Assessoramento Direto - 
FAS-7, 1o de junho de 2014;

10. ANDRESSA ALBUQUERQUE VIEIRA E ABREU, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 14 de maio de 2014;

11. IONARA MARIA PEREIRA DA SILVA SOUZA, Assessoramento Direto 
- FAS-7, 1o de junho de 2014;

12. RAIMUNDA SOARES DE ALENCAR PEREIRA, Assessoramento Direto 
- FAS-7, 1o de junho de 2014;

13. DAIZ CAMPELO SIQUEIRA NUNES GUIMARÃES, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 1o de junho de 2014;

14. HEDERSON FERNANDO NORONHA DE SOUSA, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 1o de junho de 2014;

15. MARIANA JACI AZEVEDO DE OLIVEIRA SANTOS, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 14 de maio de 2014;

16. ELIANA FERNANDES VARGAS SLYWITCH, Assessoramento Direto - 
FAS-7, 1o de junho de 2014;

17. MARCOS JHONATHAN RODRIGUES DE SOUSA, Assessoramento 
Direto - FAS-7, 1o de junho de 2014;

18. YASMIN BARBOSA DE CARVALHO BARRETO, Assessoramento Direto 
- FAS-7, 1o de junho de 2014;

19. LUCIANA MARQUEZINE COSTA MARTINS, Assessoramento Direto - 
FAS-5, 1o de junho de 2014;

20. OMÁRIO BONFIM ERNESTO GONÇALVES DOS SANTOS, 
Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de junho de 2014;

21. ROSA MARIA OLIVEIRA SANTOS E SILVA, Assessoramento Direto - 
FAS-5, 1o de junho de 2014;

22. TEREZINHA DE JESUS PEREIRA RAMOS, Assessoramento Direto - 
FAS-5, 1o de junho de 2014;

23. VALQUÍRIA AMORIM DOS SANTOS MOURA, Assessoramento Direto 
- FAS-5, 1o de junho de 2014;

24. DILVANIA FERREIRA TELES DE SOUZA, Assessoramento Direto - 
FAS-5, 1o de junho de 2014;

25. ALEXANDRINA APARECIDA CÉSAR DE AZEVEDO, Assessoramento 
Direto - FAS-4, 1o de junho de 2014;

26. ANTÔNIO ATAÍDES DOS SANTOS FILHO, Assessoramento Direto - 
FAS-4, 1o de junho de 2014;

27. GUILHERME ALEXANDRINO BORGES NETO, Assessoramento Direto 
- FAS-4, 1o de junho de 2014;

28. ANA PAULA ALVES DE ARAÚJO VILAÇA, Assessoramento Direto - 
FAS-11, 1o de junho de 2014;

29. NAUR VITTORAZZI NOGUEIRA PEREIRA, Assessoramento Direto - 
FAS-11, 1o de junho de 2014;

30. ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-10, 
1o de junho de 2014;

31. JOYCE MENDES DE ASSUNÇÃO LOUREIRO, Assessoramento Direto 
-   FAS-10, 1o de junho de 2014;

32. WILSON BATISTA DE ARAÚJO, Diretor - CDE-VI, 14 de maio de 2014;
33. CLEUZA LIMA DE OLIVEIRA, Diretor - CDE-VI, 14 de maio de 2014;
34. GLAUBER KLIEMANN, Diretor - CDE-VI, 14 de maio de 2014;
35. VAGLÉIA INÁCIO MONTELO CAMARÇO, Corregedor Administrativo - 

CDE-VI, 14 de maio de 2014;
36. DANIEL RODRIGUES, Diretor - CDE-VI, 14 de maio de 2014;
37. LUCIANA CAMPOS PIMENTA, Diretor - CDE-VI, 14 de maio de 2014;
38. DANIEL DE ARIMATÉA SOUSA PEREIRA, Diretor - CDE-VI, 14 de maio 

de 2014;
39. RILDO VIRAJONE AQUINO PARRIÃO, Diretor - CDE-VI, 14 de maio 

de 2014;
40. OSVALDO POLIDORO DA SILVA, Coordenador - CDE-V, 14 de maio 

de 2014;
41. MÁRCIA BARROS VARÃO SAMPAIO, Coordenador - CDE-V, 14 de 

maio de 2014;
42. CLEOMAR ARRUDA SILVA, Coordenador - CDE-V, 14 de maio de 2014;

43. MIRLENE DE SOUSA MOREIRA, Coordenador - CDE-V, 14 de maio 
de 2014;

44. CHIRLEIDE CARLOS GURGEL, Presidente de Comissão Permanente 
de Procedimentos Disciplinares - CDE-V, 14 de maio de 2014;

45. JIZREEL JESUS DA CRUZ, Coordenador - CDE-V, 14 de maio de 2014;
46. MARIA DE LOURDES CARDOSO DE MORAIS, Coordenador - CDE-V, 

14 de maio de 2014;
47. VERA LÚCIA INOCÊNCIA BRANDÃO PEREIRA, Coordenador - CDE-V, 

14 de maio de 2014;
48. BLENNER LANG FRAZÃO DE MORAES, Coordenador - CDE-V, 14 de 

maio de 2014;
49. FLÁVIA PEREIRA RIBEIRO DE ARAÚJO, Coordenador - CDE-V, 14 de 

maio de 2014;
50. MARIA SELMA RODRIGUES RIBEIRO, Coordenador - CDE-V, 14 de 

maio de 2014;
51. PEDRO ALBERTO LOPES RIBEIRO, Coordenador - CDE-V, 14 de maio 

de 2014;
52. ANELIZE DALCIN MIOTTO CORRÊA, Presidente de Comissão 

Permanente de Procedimentos Disciplinares - CDE-V, 14 de maio de 
2014;

53. JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO SANTOS, Presidente de Comissão 
Permanente de Procedimentos Disciplinares - CDE-V, 14 de maio de 
2014;

54. RIVANIA FERREIRA TELES, Coordenador - CDE-V, 14 de maio de 
2014;

55. GIORDANO BRUNO GOMES MILHOMEM REIS, Coordenador - CDE-V, 
14 de maio de 2014;

56. GIOVANE RIBEIRO MARTINS, Coordenador - CDE-V, 14 de maio de 
2014;

57. RAFAEL PEREIRA TRANCOSO BORGES, Coordenador - CDE-V, 14 
de maio de 2014;

58. ONILDO MENDES BRITO, Coordenador - CDE-V, 14 de maio de 2014;
59. HENRIQUE AIRES LOUREIRO, Coordenador - CDE-V, 14 de maio de 

2014;
60. MARIA EUNICE DE ARAÚJO, Coordenador - CDE-V, 14 de maio de 

2014;
61. MARNEIDE VIEIRA SANTOS MARQUES, Supervisor - CDE-IV, 14 de 

maio de 2014;
62. ANA MARIA MARINHO MONTELO, Supervisor - CDE-IV, 14 de maio 

de 2014;
63. EDNA DOS SANTOS CUNHA, Chefe de Seção - CDE-II, 14 de maio 

de 2014;
64. ELIZEU CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, Chefe de Seção - CDE-II, 14 de 

maio de 2014;
65. JURACY JÚNIOR ALVES, Chefe de Seção - CDE-II, 14 de maio de 

2014;
66. LEANDRO SOUZA RENOVATO, Chefe de Seção - CDE-II, 14 de maio 

de 2014;
67. SUSANA JÁCOME MORAES, Chefe de Setor Executivo - CDE-I, 14 de 

maio de 2014;
68. WELLYTANIA CARDOSO BARBOSA, Chefe de Setor Executivo - CDE-I, 

14 de maio de 2014;
69. ELDA DE SOUSA SANTANA COSTA, Chefe de Setor Executivo - CDE-I, 

1o de junho de 2014;
70. ROMIZA DE SOUZA MILHOMEM, Assessor Especial, 1o de junho de 

2014;
71. LUCIANO PINTO BANDEIRA, Assessor Especial, 14 de maio de 2014;
72. MICHELINE PIMENTEL RIBEIRO CAVALCANTE, Assessor Especial, 

14 de maio de 2014;
73. MILENA MEDEIROS FERREIRA NOLETO, Assessor Especial, 14 de 

maio de 2014;
74. DANIEL LOPES DE OLIVEIRA, Assessor Especial, 1o de junho de 2014;
75. LUCIANA PINTO DE REZENDE, Assessor Especial, 1o de junho de 

2014;
76. AURISMAR PEREIRA CAVALCANTE, Assessor Especial, 1o de junho 

de 2014;
77. CELMA PACHECO LINO HONÓRIO, Assessoramento Direto - FAS-1, 

1o de junho de 2014;
78. MILENA SANTOS DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-1, 1o de 

junho de 2014;
79. KALEBE COSTA LIMA, Assessoramento Direto - FAS-2, 1o de junho de 

2014;
80. ZEEGIA PEREIRA DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-2, 1o de 

junho de 2014;
81. CÁRMEM LÚCIA ARAÚJO CORAGEM, Assessoramento Direto - FAS-3, 

1o de junho de 2014;
82. NELSON ROCHA GUIMARÃES, Assessoramento Direto - FAS-3, 1o de 

junho de 2014;
83. DEBORA DUARTE NOGUEIRA, Assessoramento Direto - FAS-3, 1o de 

junho de 2014;
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84. JANUARIA CARDOSO DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-3, 1o 

de junho de 2014;
85. WESLEI DIAS SOBRINHO, Assessoramento Direto - FAS-3, 1o de junho 

de 2014;
86. LUIZ EDEVALDO PILATI, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de junho 

de 2014;
87. MARIA JOSÉ COSTA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de 

junho de 2014;
88. RAIMUNDO MACIEL DE FIGUEIREDO, Assessoramento Direto - FAS-4, 

1o de junho de 2014;
89. ALUÍSIO DA SILVA ALVES, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de junho 

de 2014;
90. DANILTON DE SOUZA MONTEIRO, Assessoramento Direto - FAS-4, 

1o de junho de 2014;
91. HAMILTON BARROS DE BRITO, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o 

de junho de 2014;
92. MICHELE MARIA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de 

junho de 2014;
93. ANTONIO RIBEIRO CARNEIRO, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o 

de junho de 2014;
94. ALESSANDRA FERREIRA CARVALHO, Assessoramento Direto - FAS-4, 

1o de junho de 2014;
95. EDIVAN FERREIRA DE FARIAS, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o 

de junho de 2014;
96. RAIZA MILHOMEM RIBEIRO, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de 

junho de 2014;
97. DANILO BOTELHO DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o 

de junho de 2014;
98. ALEXANDRE MACHADO DE LIMA, Assessoramento Direto - FAS-4, 

1o de junho de 2014;
99. JOSÉ JURANDI EVANGELISTA, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de 

junho de 2014;
100. ARTHUR WILLIAN, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de junho de 

2014;
101. CINTIA CHRISTONI GUBEL, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de 

junho de 2014;
102. DAYANA CAMELO DOS SANTOS, Assessoramento Direto - FAS-4, 

1o de junho de 2014;
103. JAINE LEMOS BRANDÃO, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de 

junho de 2014;
104. LUCIVANIA MACEDO BARROS, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o 

de junho de 2014;
105. MARLENE PEREIRA DA SILVA GUIDA, Assessoramento Direto - 

FAS-4, 1o de junho de 2014;
106. TAYANNE RIBEIRO COSTA, Assessoramento Direto - FAS-4, 1o de 

junho de 2014;
107. CLAUDIANE VIEIRA DE ARAÚJO, Assessoramento Direto - FAS-4, 

1o de junho de 2014;
108. ANA PAULA PIRES, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de junho de 

2014;
109. ENEDIR CÂNDIDA DA SILVA SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-5, 

1o de junho de 2014;
110. MARIA DE JESUS BEZERRA DA SILVA, Assessoramento Direto - 

FAS-5, 1o de junho de 2014;
111. ROGÉRIO NÔLETO COÊLHO, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de 

junho de 2014;
112. JULIANA MESQUITA MARQUES MORAIS, Assessoramento Direto - 

FAS-5, 1o de junho de 2014;
113. LIZIANE DE SOUZA AMARAL, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de 

junho de 2014;
114. EBENEZE SANTOS MILHOMEM, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o 

de junho de 2014;
115. LUISA ABREU DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de 

junho de 2014;
116. MÁRCIA NUNES DOS SANTOS, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o 

de junho de 2014;
117. JOELSON SOARES DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de 

junho de 2014;
118. EVA DE SOUZA NASCIMENTO, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o 

de junho de 2014;
119. DOMINGOS PEREIRA DA SILVA FILHO, Assessoramento Direto - 

FAS-5, 1o de junho de 2014;
120. ANNYE ADRIELLY BORGES EVELLYN, Assessoramento Direto - 

FAS-5, 1o de junho de 2014;
121. BRUNO MESSIAS MOURA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-5, 

1o de junho de 2014;
122. CLIFTONN ALVES GOMES, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de 

junho de 2014;
123. LUCAS RANGEL NEGLIATE, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o de 

junho de 2014;

124. MARILIA DE PAULA BARBOSA ALVES, Assessoramento Direto - FAS-5, 
1o de junho de 2014;

125. MIKAELA SOARES MILHOMEM, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o 
de junho de 2014;

126. NATANAEL BATISTA BARBOSA, Assessoramento Direto - FAS-5, 1o 
de junho de 2014;

127. ROSILENE SOUZA RODRIGUES, Assessoramento Direto - FAS-5, 
1o de junho de 2014;

128. WANDERSON GONÇALVES NASCIMENTO, Assessoramento Direto 
- FAS-5, 1o de junho de 2014;

129. JENNYFER BARROS DE MORAIS, Assessoramento Direto - FAS-5, 
1o de junho de 2014;

130. BENEDITO LOPES DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-6, 1o de 
junho de 2014;

131. GILMAR MARTINS ARRUDA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;

132. VILMAR PORTO DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;

133. MARIA APARECIDA FERREIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 
de junho de 2014;

134. HAROLDO SOARES DE ALMEIDA, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

135. JOSE URANO FERREIRA DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

136. ANDREANO MILHOMEM CORREIA, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

137. ANDRESSA DE OLIVEIRA VIEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

138. MARIUSA POLIDORO DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 
de junho de 2014;

139. ANTÔNIO GOMES DA SILVA FILHO, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

140. MARCELO DE SOUZA VASCONCELO, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

141. FABÍOLA LEITE FERNANDES, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;

142. ADILZA OLIVEIRA DA LUZ, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;

143. SAYONARA MORAIS CAVALCANTE, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

144. SUELY LIMA OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de junho 
de 2014;

145. ELISABETE RODRIGUES DA CRUZ, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

146. WILIANE AGUIAR RIBEIRO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;

147. KEYLLA DA SILVA FARIAS SOARES, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

148. JANUÁRIO SOUSA LIMA NETO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 
de junho de 2014;

149. DANATIELE RAMOS SILVA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;

150. CAROLINE FERNANDES MARINHO, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

151. ALAN CARLOS BARROS DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

152. SANDRA MARIA MARQUES DE LIMA, Assessoramento Direto - 
FAS-7, 1o de junho de 2014;

153. KATHIUSSIA SANTOS MARTINS BISPO, Assessoramento Direto - 
FAS-7, 1o de junho de 2014;

154. DENILZA INÁCIO MONTELO NOLETO, Assessoramento Direto - 
FAS-7, 1o de junho de 2014;

155. DIONETE MORAIS CIRQUEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 
de junho de 2014;

156. EJODILENE AIRES ROCHA LAURINDO, Assessoramento Direto - 
FAS-7, 1o de junho de 2014;

157. WESLEY BARBOSA DE ABREU, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 
de junho de 2014;

158. HUGO ARAÚJO RIBEIRO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;

159. DIEGO AQUINO SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de junho 
de 2014;

160. ESTÉNIO NUNES DA SILVA MELO, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

161. HERMENEGILDO RIBEIRO BARRETO, Assessoramento Direto - 
FAS-7, 1o de junho de 2014;

162. VANESSA FERREIRA DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-7, 
1o de junho de 2014;

163. LUCÉLIO DA SILVA SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 
junho de 2014;
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164. ADRIANA MARIA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 

junho de 2014;
165. ADRIANA COELHO DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
166. DANIEL PEREIRA TRANCOSO BORGES, Assessoramento Direto - 

FAS-7, 1o de junho de 2014;
167. FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
168. FLORACILDA GOMES ARAUJO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
169. JESSICA LUSTOSA DE ARAUJO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
170. JURCILENE PINHEIRO DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
171. LORENA LIMA DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 

junho de 2014;
172. TÂNIA FERREIRA LOPES, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 

junho de 2014;
173. ADRYELLE DE CASTRO COELHO, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
174. IARA COSTA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de junho 

de 2014;
175. LIVIA GORNATES COELHO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 

junho de 2014;
176. SUELEN IVANA SEVALHO FORTES, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
177. CECILIA VIEIRA ROCHA SANTANA, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
178. BRENDA BRAGANÇA DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
179. BYANCCA DE SOUSA AMORIM GAMA, Assessoramento Direto - 

FAS-7, 1o de junho de 2014;
180. CAROLINE DE CARVALHO MANGABA, Assessoramento Direto - 

FAS-7, 1o de junho de 2014;
181. DANIELLE AIRES DE MACEDO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
182. DARLAN PACHECO PIMENTEL, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
183. FABIO DORIA MONTEIRO, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 

junho de 2014;
184. FRANKISANGELA FERREIRA CAPONE, Assessoramento Direto - 

FAS-7, 1o de junho de 2014;
185. IOLANDA NOGUEIRA DA SILVA NUNES, Assessoramento Direto - 

FAS-7, 1o de junho de 2014;
186. ISABELLA ALVES FERNANDES, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
187. IZALTINO JOSE MENDES DE CASTRO, Assessoramento Direto - 

FAS-7, 1o de junho de 2014;
188. KAMYLLA SOARES RODRIGUES, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
189. LARISSA LEMOS DE ANDRADE, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
190. MAGNA PEREIRA AVILA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de junho 

de 2014;
191. NEUZIANA AGUIAR DOS SANTOS, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
192. PATRICK ANTUNES DE AVILA CUNHA, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
193. PAULA REGINA ESPINDOLA MENEZES, Assessoramento Direto - 

FAS-7, 1o de junho de 2014;
194. PEDRO HENRIQUE SILVA BORGES, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
195. PENELOPE DE AZEVEDO SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
196. ROSIRENE SOUZA BONFIM, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 

junho de 2014;
197. TAIS DE ARAÚJO OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o de 

junho de 2014;
198. VANESSA SANTOS MILHOMEM, Assessoramento Direto - FAS-7, 1o 

de junho de 2014;
199. YANNE PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7, 

1o de junho de 2014;
200. DEUSIENE GOMES MILHOMEM, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o 

de junho de 2014;
201. MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, Assessoramento Direto - FAS-8, 

1o de junho de 2014;
202. NUILMA MACHADO DE LIMA MORAIS, Assessoramento Direto - 

FAS-8, 1o de junho de 2014;
203. JESULINA PINTO DE CERQUEIRA, Assessoramento Direto - FAS-8, 

1o de junho de 2014;

204. CHRISTIANE SOUZA E SILVA, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o de 
junho de 2014;

205. JOÃO PAULO VIEIRA, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o de junho 
de 2014;

206. ALESSANDRO AZEVEDO DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - 
FAS-8, 1o de junho de 2014;

207. MARIA BIBIANA DE HERMÍNIO, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o 
de junho de 2014;

208. RONAIR APARECIDA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o 
de junho de 2014;

209. ANA EUNICE FERNANDES DE MONTE, Assessoramento Direto - 
FAS-8, 1o de junho de 2014;

210. MÔNICA ROSA CUSTÓDIO COSTANTIN, Assessoramento Direto - 
FAS-8, 1o de junho de 2014;

211. LUCIMERI SENA, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o de junho de 
2014;

212. ELZILENE ANTONIO ALKIMIM, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o 
de junho de 2014;

213. MAYARA ALVES DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o de 
junho de 2014;

214. LUANA KAROLINE DE LIMA PANIAGO, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

215. MARILUCE COELHO DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

216. RENATO SANTOS DE MOREIRA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

217. AMANDA SOBREIRA LIMA DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

218. DENA KALUGIM GARCIA, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o de junho 
de 2014;

219. GRACY KELLE BARBOSA DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

220. RODRIGO MARINHO CAVALCANTE, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

221. GEORGE LUCAS ARAÚJO BEZERRA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

222. MARIANA BARTKOW DE ALMEIDA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

223. GABRIEL MARQUES DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

224. KEYLA VIEIRA DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o de 
junho de 2014;

225. MATEUS JOSE XAVIER DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

226. ANDRÉ NEPOMOCENO CASTRO, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

227. CHESTER WINNER MILHOMEM ARAÚJO, Assessoramento Direto 
- FAS-8, 1o de junho de 2014;

228. FABIANO MEDEIROS TAVARES, Assessoramento Direto - FAS-8, 1o 
de junho de 2014;

229. JOSÉ ROBERTO MARTINS CAVALCANTI, Assessoramento Direto - 
FAS-8, 1o de junho de 2014;

230. WELLYNGTON TEIXEIRA DOS SANTOS, Assessoramento Direto - 
FAS-8, 1o de junho de 2014;

231. WILKINSON SATURNINO DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-8, 
1o de junho de 2014;

232. KLEBER HENRIQUE PEIXOTO SOARES, Assessoramento Direto - 
FAS-8, 1o de junho de 2014;

233. FRANCISCO FERREIRA FILHO, Assessoramento Direto - FAS-9, 1o 
de junho de 2014;

234. LETICIA ALVES DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-9, 1o de 
junho de 2014;

235. ERNESTO CORREIA DE ARAUJO, Assessoramento Direto - FAS-9, 
1o de junho de 2014;

236. CARLOS GOMES DE MATOS JÚNIOR, Assessoramento Direto - FAS-9, 
1o de junho de 2014;

237. JESSICA DAVILLA ALVES SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-9, 
1o de junho de 2014;

238. ECIVAL MORAIS DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-10, 1o de 
junho de 2014;

239. MAYLTON GUIDA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-10, 1o de 
junho de 2014;

240. KATIÚCIA ANGELOCI CARVALHO, Assessoramento Direto - FAS-10, 
1o de junho de 2014;

241. ELIAS VARGAS DE CARVALHO, Assessoramento Direto - FAS-10, 
1o de junho de 2014;

242. JOSÉ MARIA DE PAULA, Assessoramento Direto - FAS-10, 1o de 
junho de 2014;

243. MARY ARAÚJO, Assessoramento Direto - FAS-10, 1o de junho de 
2014;
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244. DANILO DE AZEVEDO COSTA, Assessoramento Direto - FAS-10, 1o 

de junho de 2014;
245. ANTÔNIO MOTA, Assessoramento Direto - FAS-10, 1o de junho de 

2014;
246. MARCO ANTONIO QUEIROZ MONTEIRO, Assessoramento Direto - 

FAS-10, 1o de junho de 2014;
247. CARPEGIANNE MARTINS DE SOUZA, Assessoramento Direto - 

FAS-11, 1o de junho de 2014;
248. FLÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o 

de junho de 2014;
249. IRACILDA GOMES ARAÚJO, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o de 

junho de 2014;
250. JOÃO RENILDO DE QUEIRÓZ, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o 

de junho de 2014;
251. CIBELE BONATTO, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o de junho de 

2014;
252. EURANDA DE SOUSA RODRIGUES, Assessoramento Direto - FAS-11, 

1o de junho de 2014;
253. CYNTIA VIEIRA RODRIGUES, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o 

de junho de 2014;
254. BRUNO GARCIA DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o de 

junho de 2014;
255. ERLIETTE GADOTTI FERNANDES, Assessoramento Direto - FAS-11, 

1o de junho de 2014;
256. MARCELO TRAJANO ALVES, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o 

de junho de 2014;
257. EVANDRO PEREIRA DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-11, 

1o de junho de 2014;
258. LORENA AIRES DE FARIAS, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o de 

junho de 2014;
259. WALDECI FABRI, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o de junho de 

2014;
260. ALEX RODRIGUES DE ABREU, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o 

de junho de 2014;
261. EDNA GOMES RODRIGUES, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o de 

junho de 2014;
262. JOELMA OLIVEIRA TEIXEIRA ROCHA, Assessoramento Direto - FAS-

11, 1o de junho de 2014;
263. NAYANE CIRQUEIRA GARCIA, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o 

de junho de 2014;
264. LETICIA MILHOMEM BONFIM, Assessoramento Direto - FAS-11, 1o 

de junho de 2014;
265. PAULO ANDRÉ FERREIRA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-11, 

1o de junho de 2014;
266. ERIKA ARAUJO DE FARIA MARIANO, Assessoramento Direto - FAS-11, 

1o de junho de 2014;
267. ANDRÉ VÍCTOR ARAÚJO GONÇALVES, Assessoramento Direto - 

FAS-11, 1o de junho de 2014;
268. LUCIANO ALVES RIBEIRO FILHO, Assessoramento Direto - FAS-11, 

1o de junho de 2014;
269. ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-12, 1o 

de junho de 2014;
270. JOÉSIA CARDOSO HENRIQUE, Assessoramento Direto - FAS-12, 1o 

de junho de 2014;
271. GISELLE ALVES ROCHA, Assessoramento Direto - FAS-12, 1o de 

junho de 2014;
272. MILENA BOTELHO AZEVEDO, Assessoramento Direto - FAS-12, 1o 

de junho de 2014;
273. VINICIUS PARREÃO PRAXEDES, Assessoramento Direto - FAS-12, 

1o de junho de 2014;
274. ANTONIO JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-12, 

1o de junho de 2014;
275. JOSÉ RUBENS MAZZARO, Assessoramento Direto - FAS-12, 1o de 

junho de 2014;
276. GISELLI LEMES DA ROCHA, Assessoramento Direto - FAS-12, 1o de 

junho de 2014;
277. ALINE BIÁ ALBUQUERQUE, Assessoramento Direto - FAS-7, 14 de 

maio de 2014;
278. BÁRBARA LORRANY SILVA BESSA, Assessoramento Direto - FAS-7, 

14 de maio de 2014;
279. HOMMEL LOPES FARINHA, Assessoramento Direto - FAS-7, 14 de 

maio de 2014;
280. MAÉGYMA SILVA MARTINS, Assessoramento Direto - FAS-7, 14 de 

maio de 2014;
281. ALAN BARBOSA VOGADO, Assessoramento Direto - FAS-7, 14 de 

maio de 2014;
282. MARINNA SILVA LIMA, Assessoramento Direto - FAS-7, 14 de maio 

de 2014;
283. KIRCK MAX DE MEDEIROS MELO, Assessoramento Direto - FAS-7, 

14 de maio de 2014;

284. CLEIDIANA DE PASSOS SILVA, Assessoramento Direto - FAS-8, 14 
de maio de 2014;

285. VANESSA MARTINS ARAÚJO, Assessoramento Direto - FAS-8, 14 
de maio de 2014;

286. FREDERICO GOMES SILVA, Assessoramento Direto - FAS-8, 14 de 
maio de 2014;

287.JOSIANY PORTO LEAL PINHEIRO, Assessoramento Direto - FAS-3, 
1º de junho de 2014.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 580 - DSG.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções de 
Confiança de Assessoramento, nos níveis que especifica, na Secretaria 
da Administração, a partir de 1o de junho de 2014:

1. AURISTELA CAVALCANTE ROCHA, matrícula 458329-3, FCA-12;
2. CLÁUDIA SILVA QUEIROZ PIRINI, matrícula 802788-1, FCA-12;
3. CLEIDE ALVES DOS ANJOS, matrícula 708188-1, FCA-12;
4. EJOGUIMAR AIRES DA ROCHA SILVA, matrícula 861392-1, FCA-12;
5. ELISIÁRIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DA SILVA, matrícula 975294-1, 

FCA-12;
6. FERNANDA SOARES PUGAS, matrícula 1085182-2, FCA-12;
7. FERNANDO ALVES DE SOUZA, matrícula 11124946-1, FCA-12;
8. GILDA MARIA DE HERMÍNIO, matrícula 376635-2, FCA-12;
9. GRACIEDE PEREIRA OLIVEIRA MIRANDA, matrícula 657594-2, 

FCA-12;
10. GUILHERME ALEXANDRE DE MEDEIROS BORGES, matrícula 

871040-2, FCA-12;
11. JESULINO SILVA NEVES, matrícula 666947-3, FCA-12;
12. KLINTON SILVA DALTIO, matrícula 1261126-2, FCA-12;
13. LEANDRO LUZIM BORGES, matrícula 833104-1, FCA-12;
14. LINDAURA CAMPOS DO NASCIMENTO, matrícula 755543-2, FCA-12;
15. LUANE GOMES CUNHA MANDUCA, matrícula 47779-3, FCA-12;
16. LUÍS SÉRGIO SIMÃO, matrícula 150141-3, FCA-12;
17. MARCILENE DIVINA SOARES DOS SANTOS, matrícula 874234-3, 

FCA-12;
18. MÁRCIO BANDEIRA DE MORAIS, matrícula 457465-2, FCA-12;
19. MARIA DE FÁTIMA ALVES DOURADO PEIXOTO, matrícula 647140-1, 

FCA-12;
20. MARIA DO SOCORRO VIEIRA OLIVEIRA, matrícula 799583-1, FCA-12;
21. MARIA LUÍZA GOMES DE AGUIAR, matrícula 559407-3, FCA-12;
22. MARIA NEIDE CORREIA VIEIRA, matrícula 676874-1, FCA-12;
23. MARIA OSMANDA PEREIRA DE SOUZA E SILVA, matrícula 588420-5, 

FCA-12;
24. MARIKA MIDORI TAKAYAMA, matrícula 834110-1, FCA-12;
25. MARÍLIA DE SOUSA MOREIRA BARONI, matrícula 882218-1, FCA-12;
26. PATRÍCIA DE OLIVEIRA, matrícula 1018752-1, FCA-12;
27. REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 626342-3, FCA-12;
28. SEBASTIÃO VENINO DE CAMPOS, matrícula 222218-1, FCA-12;
29. VANIELLE CONCEIÇÃO RODRIGUES DE SÁ PAIVA, matrícula 

11124920-1, FCA-12;
30. VINÍCIUS PETROCIONE JARDIM, matrícula 1257390-3, FCA-12;
31. WISLEY CRISTIANO DE SOUZA MILHOMEM, matrícula 837729-5, 

FCA-12;
32. CÁSSIO VIEIRA TELES, matrícula 85409-1, FCA-11;
33. DEBORA WORTMANN, matrícula 656498-2, FCA-11;
34. EDIVAN SOARES ROCHA, matrícula 375928-6, FCA-11;
35. ELIAQUIM BEZERRA DOS SANTOS, matrícula 1094971-1, FCA-11;
36. IVO MARTINS GUEDES, matrícula 11125144-1, FCA-11;
37. JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS BATISTA, matrícula 562121-3, 

FCA-11;
38. JOERLANE BARBOSA MORAIS, matrícula 1249100-3, FCA-11;
39. MARIA ÁUREA ROCHA DE BRITO SILVA, matrícula 472399-5, FCA-11;
40. MIRLENE ALVES DA SILVA, matrícula 97552-5, FCA-11;
41. PAULA REGINA MACHADO NEPOMUCENO, matrícula 1274406-1, 

FCA-11;
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42. RODRIGO ALEXANDRE GOMES, matrícula 824061-2, FCA-11;
43. SELÊUCIA CALVÃO FONTES, matrícula 677064-1, FCA-11;
44. SÔNIA PEREIRA GUARDIOLA, matrícula 556522-1, FCA-11;
45. VILLE ALENCAR DE MATOS, matrícula 1273604-1, FCA-11;
46. CARLOS EDUARDO FERREIRA SOBRAL, matrícula 811868-1, 

FCA-10;
47. CLAILTON NOLETO, matrícula 595825-1, FCA-10;
48. CRISTIANE DOS SANTOS ROCHA, matrícula 877958-1, FCA-10;
49. EDESIMAR NUNES REIS, matrícula 640193-2, FCA-10;
50. FRANCISCO REGINALDO DE SOUSA SOARES, matrícula 918754-3, 

FCA-10;
51. ISTANEY TEODORIO BORGES, matrícula 1274007-1, FCA-10;
52. JAQUELINE BEZERRA SANTOS, matrícula 745938-3, FCA-10;
53. JEANILDE DUARTE COIMBRA JÁCOMO, matrícula 730200-3, FCA-10;
54. JOANA DARC DE OLIVEIRA, matrícula 663983-2, FCA-10;
55. JOÃO LUIZ DE CARVALHO LOUREIRO, matrícula 337460-2, FCA-10;
56. JOSÉ DARC GOMES DOS SANTOS, matrícula 367415-3, FCA-10;
57. JOSÉ EURÍPEDES PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 925990-1, 

FCA-10;
58. JOVÂNIA FREIRE BARROS, matrícula 464391-1, FCA-10;
59. KÁTIA SILVA MACEDO BARCELOS, matrícula 894786-2, FCA-10;
60. LEILA MARIA REIS, matrícula 469352-2, FCA-10;
61. MARILNA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA, matrícula 550660-1, 

FCA-10;
62. MARINALDO OLIVEIRA SANTOS, matrícula 952889-2, FCA-10;
63. MYLENA RIBEIRO BARBOSA, matrícula 1139665-3, FCA-10;
64. NAPOLIÃO FREIRE DE GOIS, matrícula 513225-1, FCA-10;
65. RUITERCLAY DIAS DA SILVA, matrícula 1001361-1, FCA-10;
66. RUTH SCHIRLEY BARREIRA DA SILVA PAIVA, matrícula 945472-3, 

FCA-10;
67. DANIELA GOMES DA SILVA LOPES, matrícula 1271253-1, FCA-9;
68. ELAINE PIRES RIBEIRO MARQUES, matrícula 725617-3, FCA-9;
69. ERASMO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 60309-1, FCA-9;
70. ISMAEL MARCOS DA SILVA, matrícula 745525-1, FCA-9;
71. JONIMAR MARQUES POLICARPO, matrícula 362739-1, FCA-9;
72. MONALISA PEREIRA GARCIA, matrícula 921583-1, FCA-9;
73. ROSANA COSTA TEIXEIRA LIRA, matrícula 658355-2, FCA-9;
74. SILVANA CÉLIDA CORREA GONÇALVES, matrícula 628211-2, FCA-9;
75. THANIEL ROCHA ALVES, matrícula 11141816-1, FCA-9;
76. ADRIANE PEREIRA CAVALCANTE, matrícula 811315-2, FCA-8;
77. ALZIRA DA SILVA FERREIRA, matrícula 583999-1, FCA-8;
78. ANA PATRÍCIA DOS SANTOS, matrícula 1270230-1, FCA-8;
79. GILBERTO CAETANO DE ANDRADE, matrícula 859970-2, FCA-8;
80. GILVAM BRITO CARVALHO, matrícula 891785-1, FCA-8;
81. HELLEN NUNES MACEDO, matrícula 119778-2, FCA-8;
82. IRINEA DE FÁTIMA COTA, matrícula 751768-2, FCA-8;
83. JAINE POLICENA FREITAS, matrícula 581115-6, FCA-8;
84. JANINE HARUMI PLÁCIDO HIRANO, matrícula 898512-1, FCA-8;
85. ROSILENE LIMA COELHO, matrícula 507171-4, FCA-8;
86. TÂNIA MARA RODRIGUES DE JESUS COSTA, matrícula 858976-1, 

FCA-8;
87. WHELMISON DE MELO RODRIGUES, matrícula 924304-1, FCA-8;
88. DANILO OLIVEIRA DE QUEIROZ, matrícula 1223429-2, FCA-7;
89. JONES FREITAS SOARES, matrícula 1288288-1, FCA-7;
90. LUIZ OTÁVIO PARREÃO DE FREITAS, matrícula 310107-2, FCA-7;
91. MÁRCIA MARIA VIEIRA TOSTA, matrícula 679218-3, FCA-7;
92. NAYAN DA SILVA, matrícula 1282018-1, FCA-7;
93. PAULO RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 73535-1, FCA-7;
94. DOMINGAS ALVES DOS SANTOS, matrícula 288710-4, FCA-6;
95. EMILDA ARAÚJO DE QUEIROZ, matrícula 346515-2, FCA-6;
96. FLÁVIO NONATO DE OLIVEIRA, matrícula 1065556-1, FCA-6;
97. JOSIVAN PEREIRA SALES, matrícula 936574-1, FCA-6;
98. PEDRO HENRIQUE GONÇALVES BARBOSA, matrícula 144426-1, 

FCA-6;
99. SALOMAR BARBOSA DA CRUZ, matrícula 875470-1, FCA-6;
100. ALINE SILVA NAVA, matrícula 1271814-1, FCA-5;
101. ANTÔNIO CARLOS SILVA CHAGAS, matrícula 1287842-1, FCA-5;
102. CAROLINA ROVERONI, matrícula 1273272-1, FCA-5;
103. CAROLINE CARNEIRO MAGALINI, matrícula 1273418-1, FCA-5;
104. DALVINO DAVID RODRIGUES DE SOUZA NERY, matrícula 105822-3, 

FCA-5;
105. ÉDEM WILSON BARREIRA E LIRA, matrícula 343230-2, FCA-5;
106. ELIELZA OLIVEIRA SOUSA BARBOSA, matrícula 674531-2, FCA-5;
107. GERSON BATISTA DA SILVA, matrícula 128354-2, FCA-5;
108. IGOR HENRIQUE SILVA, matrícula 1283014-1, FCA-5;
109. IRICILDA NUNES DA SILVA SOUZA, matrícula 392434-3, FCA-5;
110. LUANA RAQUEL COSTA PORTO, matrícula 1271520-1, FCA-5;
111. MARIA DA CRUZ PEREIRA SOUZA, matrícula 491000-1, FCA-5;
112. MARIA JOSÉ DA SILVA, matrícula 415719-2, FCA-5;
113. MELQUISEDEQUE TAVARES OLIVEIRA, matrícula 1271903-1, 

FCA-5;

114. NAYARA SOARES DA CRUZ, matrícula 1281704-1, FCA-5;
115. PABLYNE DE FARIAS SANTOS, matrícula 1283570-1, FCA-5;
116. RAFAEL MORELLI CUNHA, matrícula 11163933-1, FCA-5;
117. RAÍSSA PERES MIRANDA, matrícula 1272691-1, FCA-5;
118. ROSÂNGELA GOMES DA COSTA, matrícula 1274538-1, FCA-5;
119. TATIANE LOPES DE OLIVEIRA, matrícula 1273264-1, FCA-5;
120. VALDINAÍ OLIVEIRA ALVES, matrícula 1281500-1, FCA-5;
121. VALDIR PAULO DE ASSIS, matrícula 153282-3, FCA-5;
122. ALEX SANDRO GOMES DOS SANTOS, matrícula 11159804-1, FCA-4;
123. ELAINE AIRES DE OLIVEIRA, matrícula 11172320-1, FCA-4;
124. FLÁVIO HENRICH LEITE MADUREIRA, matrícula 11175320-1, FCA-4;
125. JOÃO PAULO DE OLIVEIRA EVARISTO, matrícula 11156180-1, 

FCA-4;
126. LEANIRA PEREIRA DA SILVA, matrícula 396210-3, FCA-4;
127. MERCES BATISTA RODRIGUES, matrícula 609496-4, FCA-4;
128. RAÍSSA LÍLIAN DE SOUZA LIMA, matrícula 1272322-1, FCA-4;
129. SANDRA DE SOUSA E SILVA, matrícula 948977-3, FCA-4;
130. ANY KALLINE FERREIRA MAGALHÃES, matrícula 1281682-1, FCA-3;
131. CLARA VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RESENDE, matrícula 1284240-1, 

FCA-3;
132. CLÁUDIO MILHOMEM CAVALCANTE PINTO, matrícula 1002058-1, 

FCA-3;
133. DHEYMES FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 

11161795-1, FCA-3;
134. DOUGLAS DE CASTRO DUTRA CORREA, matrícula 1273434-1, 

FCA-3;
135. EMANUELLE SILVA NUNES, matrícula 1273485-1, FCA-3;
136. JESSICA YASMIM FIDELIS FERNANDES, matrícula 11175354-1, 

FCA-3;
137. JHONATAS STAYNER MARCELINO E SILVA, matrícula 11169206-1, 

FCA-3;
138. JUBIANE ALVES DE SOUSA LOPES, matrícula 1272675-1, FCA-3;
139. MAYCON MATOS OLIVEIRA, matrícula 1272039-1, FCA-3;
140. NATHÁLIA SILVA CUNHA, matrícula 11175338-1, FCA-3;
141. PEDRO JÚNIOR FERREIRA DE SOUSA, matrícula 1272373-1, FCA-3;
142. RAIMUNDO NONATO PEREIRA DIAS, matrícula 226807-1, FCA-3;
143. SABRINA LISBOA NUNES BARROS, matrícula 11125101-1, FCA-3;
144. WELLINGTON LIMA FIGUEREDO, matrícula 1275100-1, FCA-3;
145. WESLA DA COSTA CAMPOS, matrícula 1270320-1, FCA-3;
146. WESLEY DIAS SOBRINHO, matrícula 11155140-1, FCA-3;
147. YURI SOARES VIANA, matrícula 1270460-1, FCA-3;
148. MARIA DOS REIS LOPES DE SOUZA SILVA, matrícula 270754-3, 

FCA-1;
149. MARIA LUCIA MACEDO BARROS, matrícula 424411-3, FCA-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 585 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão com denominação e 
símbolos especificados, do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a partir de 14 de maio de 2014:

1. CAROLINE BUETO SOARES CARREIRO MARTINS, Coordenador - 
CDE-V;

2. HUGO CARLOS NUNES PARENTE, Coordenador - CDE-V;
3. JOÃO LEAL COSTA NETO, Coordenador - CDE-V;
4. LUIZA RIBEIRO DE ABREU ADRIAN, Coordenador - CDE-V;
5. VANESSA AIRES SARDINHA SOUSA, Coordenador - CDE-V;
6. EDILMA CARDOSO DE CASTRO, Supervisor - CDE-IV;
7. LARISSA DA SILVA CINTRA, Supervisor - CDE-IV;
8. LEONIDIO RODRIGO FERNANDES CUSTÓDIO, Supervisor - CDE-IV;
9. RAIMUNDA DA SILVA CARVALHO, Supervisor - CDE-IV;
10. FLÁVIA CAETANO DE PÁDUA MARCOLINI, Chefe de Divisão - CDE-III;
11. SOLIVÂNIA DANTAS DE ARAÚJO PIRETT, Chefe de Divisão - CDE-III;
12. TATIANA BRAGA DO CARMO BARROS, Chefe de Divisão - CDE-III;
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13. KÉRCIA SOUSA DOS SANTOS COUTO, Chefe de Setor Executivo - 

CDE-I;
14. RENATO PIRES DA SILVA, Chefe de Setor Executivo - CDE-I;
15. EDVÂNIA PEREGRINI DA SILVA CAMPOS, Chefe da Assessoria de 

Comunicação;
16. ELIANE COELHO DE OLIVEIRA, Assessor de Comunicação;
17. FABIOLA FERREIRA DIAS NUNES, Assessor de Comunicação;
18. ANCELMO CORREIA DA SILVA E SANTOS, Assessoramento Direto - 

FAS-7;
19. GABRIEL TEIXEIRA LOBO LESSA DE BARROS, Assessoramento 

Direto - FAS-7;
20. IROILTON DOS SANTOS JUNIOR, Assessoramento Direto - FAS-7;
21. KÁTIA SAMARITANA VIEIRA BEZERRA, Assessoramento Direto - 

FAS-7;
22. MARCOS VINÍCIUS PORTO SOUZA LEÃO, Assessoramento Direto - 

FAS-7;
23. MARGARETH RODRIGUES GONÇALVES FARIA, Assessoramento 

Direto - FAS-7;
24. ORLEANS LIMA FILGUEIRAS, Assessoramento Direto - FAS-7;
25. POTIRA DE SOUSA LIMA, Assessoramento Direto - FAS-7;
26. VOLNEI MARCOS MARTINOVSKI, Assessoramento Direto - FAS-7;
27. PÉRICLES CARVALHO DE ALMEIDA, Assessoramento Direto - FAS-5;
28. JORGE LUIZ AVIDAGO DE ANDRADE, Assessoramento Direto - FAS-4;
29. LUCIANO SARDINHA SOARES, Assessoramento Direto - FAS-3;
30. KAMYLLA ROCHA MARRA, Assessoramento Direto - FAS-2;
31. THIAGO AYSLAN DE OLIVEIRA ROCHA, Assessoramento Direto - 

FAS-2;
32. DANIELLA BARBALHO CAVALCANTE, Assessoramento Direto - FAS-1;
33. EUCILENE LEITE SANTANA DE CASTRO, Assessoramento Direto - 

FAS-1;
34. HELISRAYK ALMEIDA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-1;
35. JACILENE DA SILVA LEAL DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-1;
36. LUIZ SUDRÉ DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-1;
37. MARIANA NEVES DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-1;
38. MAURIANE PEREIRA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-1;
39. MIRACELI PEREIRA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-1;
40. NADIA NAIARA COSTA, Assessoramento Direto - FAS-1;
41. PATRICK PEREIRA DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-1;
42. RAIMUNDO NONATO MOURA DOS SANTOS, Assessoramento Direto 

- FAS-1;
43. SILMA NARCISO AMARAL, Assessoramento Direto - FAS-1;
44. WILMA KELLE MARTINS SILVA, Assessoramento Direto - FAS-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 586 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

JASSON QUIRINO DA SILVA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessoramento Direto - FAS-11, do Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 587 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JOÃO PAULO RIBEIRO FILHO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-12, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 588 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

RONDINELLE DA SILVA E SOUZA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-12, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 589 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão indicados, da 
Secretaria da Administração, redistribuindo-os, até vacância, com os 
respectivos ocupantes, para a estrutura operacional do Instituto Natureza 
do Tocantins – NATURATINS, a partir de 14 de maio de 2014:

1. ARI DOS SANTOS, Assessoramento Direto - FAS-7;
2. CASSIANO MILHOMEN DA COSTA, Assessoramento Direto - FAS-7;
3. CLAUDIA IZABEL GUEDÊLHA E SILVA, Assessoramento Direto - FAS-7;
4. CLEYCIANE CAVALCANTE ALMEIDA, Assessoramento Direto - FAS-7;
5. EDUARDO ARAUJO DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-7;
6. LUAN DE SOUSA RIBEIRO, Assessoramento Direto - FAS-7;
7. LUCIANA ALVES CUNHA, Assessoramento Direto - FAS-7;
8. LUIZ EDGARD MONTEIRO TOLENTINO, Assessoramento Direto - 

FAS-7;
9. LUSIANE MENEZES NUNES E SILVA, Assessoramento Direto - FAS-7;
10. RODRIGO LOPES DE ARAÚJO, Assessoramento Direto - FAS-7;
11. SILVIA CARVALHO DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-7;
12. STÊNIA ALVES GUIMARÃES, Assessoramento Direto - FAS-7;
13. WARLEY CARLOS RODRIGUES, Assessoramento Direto - FAS-7;
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14. AILTON FRANCISCO DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-5;
15. ANTONIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-5;
16. WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS, Assessoramento Direto 

- FAS-5;
17. ARILDO DO CARMO NASCIMENTO, Assessoramento Direto - FAS-2;
18. DOMINGOS GOMES DE ARAUJO, Assessoramento Direto - FAS-2;
19. DONATO FERREIRA DE SOUSA, Assessoramento Direto - FAS-2;
20. JÚLIO CESAR ALMEIDA BOTELHO, Assessoramento Direto - FAS-2;
21. LARA STEFANI DA SILVA BARROS, Assessoramento Direto - FAS-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 590 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ANTÔNIO ZILNÊ PEREIRA LIMA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-12, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional do Instituto Natureza do Tocantins – 
NATURATINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 591 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

WILKER JADER PEREIRA TORRES para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-7, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, a partir de 26 de maio de 2014.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 592 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ROBISON NEVES DE SOUZA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessoramento Direto - FAS-7, da Secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 598 - rVG.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

R E V O G A R,

a partir de 14 de maio de 2014, o Ato no 564 - NM, de 23 de maio de 2014, 
publicado na edição 4.134 do Diário Oficial do Estado, na parte em que 
nomeou JOSÉ HUMBERTO NADER.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 599 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I – R E D I S T R I B U I R

o cargo de provimento em comissão de Superintendente de Assuntos 
Institucionais, da Secretaria de Representação do Estado, para a estrutura 
operacional da Secretaria da Administração, com a denominação de 
Superintendente de Controle e Evolução da Folha de Pagamento;

II – N O M E A R

JOSÉ HUMBERTO NADER para exercer o cargo em comissão de 
Superintendente de Controle e Evolução da Folha de Pagamento, da 
Secretaria da Administração, a partir de 14 de maio de 2014.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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AtO NO 604 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

WHILLANDDA NIECKMEYRE FILGUEIRA PEREIRA para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Seção - CDE-II, da Agência 
Tocantinense de Notícias - ATN, a partir de 14 de maio de 2014;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da Administração.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 610 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão indicados, 
da Secretaria da Administração, redistribuindo-os, até vacância, com 
os respectivos ocupantes, para a estrutura operacional da Agência 
Tocantinense de Saneamento - ATS:

1. NAILDES AIRES DE ALMEIDA, Assessoramento Direto - FAS-8;
2. ANA CÁSSIA MARQUES DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-6;
3. ANTÔNIO COSTA PÓVOA, Assessoramento Direto - FAS-6;
4. ALESSANDRO PEREIRA MAIA, Assessoramento Direto - FAS-5;
5. CLAUDENOR CONCEIÇÃO DA SILVA, Assessoramento Direto - FAS-5;
6. EDMILSON AGUIAR PORTILHO, Assessoramento Direto - FAS-5;
7. EMILIANA NOLETO TEIXEIRA, Assessoramento Direto - FAS-5;
8. GERCEU DORNELES DE SOUSA NETO, Assessoramento Direto - 

FAS-5;
9. JOSAFÁ GOMES DA COSTA, Assessoramento Direto - FAS-5;
10. KISCYLLA ROBERTA DE SOUSA REIS, Assessoramento Direto - FAS-5;
11. CLÉSIO ALMEIDA E SILVA, Assessoramento Direto - FAS-4;
12. GLEIDSON DE OLIVEIRA TORRES, Assessoramento Direto - FAS-4;
13. KÁTIA DIVINA BATISTA DE CARVALHO MASCARENHAS, 

Assessoramento Direto - FAS-4;
14. MATHEUS LOPES ALVES, Assessoramento Direto - FAS-4;
15. WALDINEIDE PEREIRA FRANÇA, Assessoramento Direto - FAS-4.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 611 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I – R E D I S T R I B U I R

o cargo de provimento em comissão de Superintendente de Produção 
de Energias Limpas, da Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, para a estrutura operacional da Secretaria da Saúde, com a 
denominação de Superintendente de Administração, Finanças e Gestão 
Hospitalar;

II – N O M E A R

MÁRCIO CARVALHO DA SILVA CORREIA para exercer o cargo em 
comissão de Superintendente de Administração, Finanças e Gestão 
Hospitalar, da Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 612 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I – R E D I S T R I B U I R

o cargo de provimento em comissão de Superintendente de Assentamentos 
e Agricultura Familiar, da Secretaria da Agricultura e Pecuária, para a 
estrutura operacional da Secretaria da Saúde, com a denominação de 
Superintendente de Gestão;

II – N O M E A R

JOÃO APARECIDO DA CRUZ para exercer o cargo em comissão de 
Superintendente de Gestão, da Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 613 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão indicados, da 
Fundação de Medicina Tropical do Tocantins - FUNTROP:

1. FABRICIO MACHADO SILVA, Diretor - CDE-VI;
2. CARLINHO FURLAN, Assessoramento Direto - FAS-7;
3. TATIANE ALMEIDA CAVALCANTE, Assessoramento Direto - FAS-7.

II - R E D I S T R I B U I R

os cargos referidos no inciso antecedente, até vacância, com os respectivos 
ocupantes, para a estrutura operacional da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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AtO NO 614 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

DAGMA SOUSA LOPES PIRES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Setor Executivo - CDE-I, da Secretaria-Geral da 
Governadoria;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com a respectiva 
ocupante, para a estrutura operacional da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 615 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I – R E D I S T R I B U I R

o cargo de provimento em comissão de Superintendente Técnico e de 
Planejamento, da Secretaria da Infraestrutura, para a estrutura operacional 
da Secretaria da Saúde;

II – N O M E A R

RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO para exercer o cargo em comissão 
de Superintendente Técnico e de Planejamento, da Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 617 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão com denominação 
e símbolos especificados, da Secretaria da Educação e Cultura, a partir 
de 1o de junho de 2014:

1.  ALYNNE DANIELLE RUGILA LOURENÇO, Assessoramento Direto - 
FAS-12;

2.  MARIA GORETTI FERREIRA DOS SANTOS, Assessoramento Direto 
- FAS-7;

3.  SEBASTIÃO COSTA NAZARENO, Assessoramento Direto - FAS-7.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 619 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

DAIANY SILVA BARROS para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessoramento Direto - FAS-11, da Secretaria da Administração, a 
partir de 1o de junho de 2014;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com a respectiva 
ocupante, para a estrutura operacional da Procuradoria-Geral do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 620 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

ROÇANIA AGUIAR MAIA para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessoramento Direto - FAS-4, da Secretaria da Administração, a partir 
de 1o de junho de 2014;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com a respectiva 
ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria de Relações 
Institucionais.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 623 - rEt.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da Constituição do 
Estado, resolve

I – R E T I F I C A R

o Ato no 571 - NM, de 26 de maio de 2014, publicado na edição 4.134 do 
Diário Oficial do Estado, a fim de declarar os servidores adiante indicados, 
nomeados nos cargos especificados, da Secretaria do Esporte, a partir  
de 14 de maio de 2014:

1. VILMAR AUGUSTO DA FONSECA, Chefe de Gabinete - CDE-VI;
2. FÁBIO SANTANA CALDAS, Diretor - CDE-VI;
3. REINALDO DE JESUS CISTERNA, Assessor de Comunicação;
4. MYAMY PATRICK RODRIGUES OLIVEIRA DE SOUZA, Assessoramento 

Direto - FAS-8;
5. GILBERTO DE SOUZA, Assessoramento Direto - FAS-7;
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II – R E V O G A R

o Ato no 571 - NM, de 26 de maio de 2014, publicado na edição 4.134 do 
Diário Oficial do Estado, na parte em que nomeou os servidores adiante 
indicados, na Secretaria do Esporte:

1. JESUS BENEVIDES DE SOUSA FILHO, Assessor de Comunicação;
2. RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA, Assessoramento Direto - FAS-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 624 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

CÉLIA BRÊTAS TAHAN para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Assessoria de Comunicação, da Secretaria do Esporte, a partir 
de 14 de maio de 2014.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de maio de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL
Secretário-Chefe: rENAN DE ArIMAtéA PErEIrA

POrtArIA CCI NO 751 - CSS, DE 27 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, 
e com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

C E D E R

à Advocacia-Geral da União, para atuar na Procuradoria Federal no Estado 
de Goiás, o Analista de Comunicação Social ROBERTO DE MIRANDA 
BATISTA, matrícula 11160632-1, integrante do Quadro-Geral do Poder 
Executivo, no período de 1o de junho a 31 de dezembro de 2014, com 
ônus para a origem, assegurado o ressarcimento total ao cedente, inclusive 
quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

POrtArIA CCI NO 752 - CSS, DE 27 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada pelo 
Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, e com 
fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do Termo de Cooperação Técnica no 22, de 14 de março de 2013, resolve 

C E D E R

ao Município de Aurora do Tocantins a Técnica em Enfermagem MARILEIDE 
MARIA DOS SANTOS, matrícula 1221582-1, integrante do quadro de 
pessoal da Secretaria da Saúde, no período de 1o de junho a 31 de dezembro 
de 2014, com ônus para a origem.

POrtArIA CCI NO 755 - rVG, DE 27 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, 
resolve

R E V O G A R,

a partir de 27 de maio de 2014, a Portaria CCI no 255 - CSS, de 10 de 
fevereiro de 2014, publicada na edição 4.072 do Diário Oficial do Estado, 
em que o Gestor Público JOÃO APARECIDO DA CRUZ, matrícula 103497-3,  
é cedido ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins.

POrtArIA CCI NO 757 - rVG, DE 28 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, 
resolve

R E V O G A R,

a partir de 26 de maio de 2014, a Portaria CCI no 410 - CSS, de 25 de 
fevereiro de 2014, publicada na edição 4.079 do Diário Oficial do Estado, em 
que o Cirurgião Dentista LUÍS ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA, matrícula 
154730-1, é cedido ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins.

SECrEtArIA DA ADMINIStrAÇÃO
Secretário: LÚCIO MASCArENHAS MArtINS 

POrtArIA Nº 566 - rEM, DE 27 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2001, de 19 de dezembro de 2001, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para a 
manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder Executivo 
Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre os 
órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, a pedido, para a Secretaria da Saúde,

CÉLIA CIRQUEIRA DA SILVA, número funcional 1286803/1, Analista em 
Desenvolvimento Social, oriunda da Secretaria do Trabalho e da Assistência 
Social, a partir de 21 de maio de 2014.
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SECrEtArIA DAS CIDADES, HABItAÇÃO 
E DESENVOLVIMENtO urBANO
Secretário: GLÁuCIO BArBOSA SILVA

EXtrAtO DE tErMO ADItIVO

PROCESSO: 2011/5101/0063
TERMO ADITIVO: 2° Termo de Aditamento ao Contrato nº: 012 /2012
CONTRATANTE: Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano
CONTRATADA: Cavalcanti e Silva Ltda.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o Preâmbulo e 
as Cláusulas: Cláusula Décima Terceira- Da Vigência e Sexta - Do Preço, 
do contrato n° 012/2012.
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2014
VIGÊNCIA: 24/08/2014
SIGNATÁRIOS: Gláucio Barbosa Silva - Secretário
Ianey Sousa e Silva Cavalcanti - Representante Legal da Contratada.

SECrEtArIA DA EDuCAÇÃO E CuLturA
Secretária: ADrIANA DA COStA PErEIrA AGuIAr

POrtArIA-SEDuC Nº 882, DE 23 DE MAIO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

SUSPENDER,

as férias legais da servidora MARIA CECILIA VIEIRA MARQUES DE LIMA, 
matrícula nº 538568/4, Requisitada, previstas para o período de 1º a 30 de 
maio de 2014, referente ao período aquisitivo de 7 de agosto de 2012 a 6 de 
agosto de 2013, por necessidade do serviço, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

POrtArIA-SEDuC Nº 883, DE 23 DE MAIO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da 
Constituição do Estado, resolve:

DISPENSAR, a pedido

WILSON CUSTODIO DE AGUIAR, matrícula nº 236412-1, Professor 
Normalista, da função de Secretário-Geral da Escola Estadual Dom 
Domingos Carrerot, no Município de Porto Nacional, a partir de 8 de abril 
de 2014.

EXtrAtO DE POrtArIA

Nº da Portaria: 879/2014
Data da Portaria: 23 de maio de 2014
Nº do Processo: 2014/2700/008271
Concedente: Secretaria da Educação e Cultura
Ordenador de Despesas: Adriana da Costa Pereira Aguiar
Nome do Suprido: Sandra Helena Lopes Franco Sansana
Responsável pelo Atesto: Adenógenis Rodrigues Costa
C l a s s i f i c a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 3 3 0 
/  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 3 3 0  /  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 4 0 3  / 
27010.12.122.1066.2403 / 27010.12.122.1066.2388
Natureza da Despesa: 33.90.30 / 33.90.39 / 33.90.30 / 33.90.39 / 33.90.30
Valor do Adiantamento: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Programa: 1066 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Educação e 
Cultura
Ação: 2330 / 2330/ 2403 / 2403 / 2388
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

EXtrAtO DE POrtArIA

Nº da Portaria: 880/2014
Data da Portaria: 23 de maio de 2014
Nº do Processo: 2014/2700/008270
Concedente: Secretaria da Educação e Cultura
Ordenador de Despesas: Adriana da Costa Pereira Aguiar
Nome do Suprido: Lillianne Pereira Lima Coelho
Responsável pelo Atesto: Rosiane Ribeiro da Silva
C l a s s i f i c a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 3 3 0 
/  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 3 3 0  /  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 4 0 3  / 
27010.12.122.1066.2403 / 27010.12.122.1066.2388
Natureza da Despesa: 33.90.30 / 33.90.39 / 33.90.30 / 33.90.39 / 33.90.30
Valor do Adiantamento: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
Programa: 1066 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Educação e 
Cultura
Ação: 2330 / 2330/ 2403/ 2403/ 2388
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

EXtrAtO DE POrtArIA

Nº da Portaria: 881/2014
Data da Portaria: 23 de maio de 2014
Nº do Processo: 2014/27000/005988
Concedente: Secretaria da Educação e Cultura
Ordenador de Despesas: Adriana da Costa Pereira Aguiar
Nome do Suprido: Maria de Fátima Camara
Responsável pelo Atesto: Regina Maria Alves Ferreira
C l a s s i f i c a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 3 3 0 
/  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 3 8 8  /  2 7 0 1 0 . 1 2 . 1 2 2 . 1 0 6 6 . 2 4 0 3  / 
27010.12.122.1066.2403
Natureza da Despesa: 33.90.30 / 33.90.30 / 33.90.30 / 33.90.39
Valor do Adiantamento: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Programa: 1066 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Educação e 
Cultura
Ação: 2330 / 2388 / 2403 / 2403
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

SECrEtArIA DA FAZENDA
Secretário: MArCELO OLÍMPIO CArNEIrO tAVArES

POrtArIA SEFAZ Nº 410, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com o Art. 37, § 2º, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

DESIGNAR

VALDIJANE ALVES MELO, matrícula nº 1117920-2, Assistente 
Administrativo, para responder pelo expediente da Gerência de Apoio ao 
Conselho Especial para Elaboração do IPM, por motivo de férias de seu 
titular GILVANIA ALVES DE ARAUJO, matrícula nº 891797-2, no período 
de 1º a 30 de abril de 2014, período aquisitivo 2012/2013.

EXtrAtO DE tErMO ADItIVO - rEtIFICADO

TERMO ADITIVO No : 01
CONTRATO No: 007/2013
PROCESSO No: 2012/2524/000174
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda.
CONTRATADO: Hidro Forte Administração e Operação Ltda
OBJETO: Fornecimento de água potável mensal no Posto Fiscal de Talismã 
e Agência de Atendimento de Talismã.
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.010.122.1067.2319.0000.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.
FONTE DETALHADA: 0100
VIGÊNCIA: até 14/03/2015.
DATA DA ASSINATURA: 7 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Marcelo Olímpio Carneiro Tavares - Secretário da Fazenda.
- Guiomar Antônio Gomides Júnior - Representante Legal
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EDItAL DE HABILItAÇÃO

008/2014

A Comissão de Leilão do Estado do Tocantins, em consonância com 
o art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, combinado com o 
art. 15 da Resolução CONTRAN 331, de 14 de agosto de 2009, NOTIFICA 
os proprietários dos veículos abaixo identificados, a se habilitarem junto a 
esta comissão, situada à Quadra 412 Sul avenida NS-10 s/n, APE-3 parte C, 
Anexo II da SEFAZ, centro Palmas - TO CEP 77.021-230, para no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital, sob pena de decadência, 
para recebimento dos créditos remanescentes do leilão de veículos, Edital 
SGL 002/2014 ATTM, Processo 2013/25000/0297 na forma do art. 83-A, 
parágrafo único da Lei 1287/2001:

Nº PROPRIETÁRIO CPF PLACA CRÉDITO
1 VILMAR NUNES DE OLIVEIRA 342.295.401-59 GYR8960 197,73
2 GIRSIVANIA TEIXEIRA DOS PRAZERES 752.582.933-00 DRN9675 457,22
3 UMBELINO FRANCISCO AIRES NETO 767.119.861-72 KDV9060 258,83
4 REINALDO MENDES DOS SANTOS 003.251.656-88 HOZ3563 1.843,75
5 ANDERSON GOMES LOPES 039.890.171-60 MVT4646 197,73
6 BANCO ITAULEASING S.A. 49.925.225/0001-48 NRF2567 1.447,12
7 ELIETE CONCEICAO DIAS NERI PRAGANA 427.384.402-82 JUJ9710 439,82
8 EDER DE OLIVEIRA 019.196.571-50 MWQ5080 93,92
9 ELIAS NUNES DE SOUSA 005.435.551-60 MWE9803 1.384,45
10 CELIO ALVES DE AMORIM 027.478.051-82 MVS3334 121,52
11 WOLNEI GUIMARAES ESPINDOLA 004.910.141-20 JTR8142 4.261,36
12 MARCO ANTONIO VINHA FLORIDE 004.836.149-63 CXI3419 820,75
13 BRENNO VINICIUS CONCEICAO DOS ANJOS 037.853.291-05 NVV7857 100,01
14 FREEWAY GUARDA VEÍCULOS EQUIP.LTDA 11.425.292/0001-20 28 LOTES 12.280,47

TOTAL 23.904,68

Palmas - TO, 26 de maio de 2014.

George Artur Ferreira Sarmento
Presidente da Comissão de Leilão

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 118, DE 13 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos contribuintes 
do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, II e 
§ 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2o As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação da 
data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço eletrônico: 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3o As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo Único 
a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
Título IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 118/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 DISK PIZZA E RESTAURANTE 2000 LTDA - ME 07.755.941/0001-84 29.394.489-0 09/05/2014
02 MARCILENE PEREIRA NUNES 18.379.064/0001-00 29.455.120-4 12/05/2014
03 PEG PAG REAL LTDA EPP 04.182.004/0001-99 29.067.979-6 12/05/2014
04 DROGARIA 208 SUL LTDA - ME  14.376.077/0001-75 29.436.496-0 13/05/2014
05 R. B. XAVIER 10.243.436/0001-65 29.412.084-0 16/05/2014
06 SUPERMERCADO DEUSDARÁ LTDA - ME  11.441.517/0001-32 29.420.851-8 12/05/2014
07 AILTON GOMES RABELO DINIZ 11.575.911/0001-63 29.429.103-2 12/05/2014
08 COBRA TECNOLOGIA S.A 42.318.949/0007-97 29.454.071-7 12/06/2014
09 EMIVAL CORDEIRO FELIZARDO 25.048.638/0001-23 29.390.090-6 13/05/2014
10 JACIRENE GONÇALVES DO CARMO 01.681.760/0001-74 29.054.812-8 30/05/2014
11 R M DE SOUSA COMÉRCIO - ME 19.012.443/0001-20 29.452.468-1 14/05/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 119, DE 13 DE MAIO DE 2014.

Estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, I e 
§ 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de 
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o Ficam credenciadas de ofício, em virtude de suas atividades 
econômicas, as empresas relacionadas no Anexo Único a esta Portaria, 
a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A.

§1o As empresas credenciadas devem, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55, preencher e enviar o Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço: www.
sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

§ 2o Considera-se credenciado o contribuinte, com a publicação de 
portaria no Diário Oficial do Estado do respectivo ato de credenciamento 
expedido pela Secretária de Estado da Fazenda, ficando a empresa 
habilitada a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 119/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 L P DA CONCEIÇÃO - ME 13.722.927/0001-87 29.456.411-0 13/05/2014
02 COMÉRCIO DO VESTUÁRIO GRACIOSA LTDA - ME 19.616.629/0001-99 29.454.662-6 13/05/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 123, DE 16 DE MAIO DE 2014.

Estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, I e 
§ 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de 
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o Ficam credenciadas de ofício, em virtude de suas atividades 
econômicas, as empresas relacionadas no Anexo Único a esta Portaria, 
a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A.
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§1o As empresas credenciadas devem, antes do prazo obrigatório 

para a emissão da NF-e, modelo 55, preencher e enviar o Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço: www.
sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

§ 2o Considera-se credenciado o contribuinte, com a publicação de 
portaria no Diário Oficial do Estado do respectivo ato de credenciamento 
expedido pela Secretária de Estado da Fazenda, ficando a empresa 
habilitada a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 123/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 TORNEADORA E AUTO PEÇAS CHALANA LTDA - ME 19.561.098/0001-84 29.455.002-0 16/05/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 124, DE 16 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos contribuintes 
do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, II e 
§ 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2o As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação da 
data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço eletrônico: 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3o As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo Único 
a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
Título IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 124/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 Q. R. COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI-ME 20.095.946/0001-96 29.456.563-9 14/05/2014
02 OTICA LIDER LTDA - ME 13.430.717/0001-15 29.431.103-3 15/05/2014

03 SCR SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
RODOVIAS LTDA 02.873.295/0005-60 29.456.095-5 14/06/2014

04 G RODRIGUES DA SILVA 12.357.655/0001-09 29.426.362-4 20/05/2014
05 ETERNA LTDA - ME 13.723.973/0001-09 29.431.654-0 16/05/2014
06 CAMILO E AIRES LTDA - ME 13.217.119/0001-62 29.433.763-6 14/05/2014
07 ILDEBRANT E CIA LTDA - ME 20.116.960/0001-29 29.456.852-2 16/05/2014
08 HD TRANSPORTES LTDA - ME 19.898.976/0001-51 29.457.125-6 16/05/2014
09 FARMACIA VITORIA LTDA 00.747.063/0001-06 29.011.165-0 16/05/2014

10 MUNDO GOSPEL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
EVANGELICOS LTDA 09.345.624/0001-15 29.406.131-2 16/05/2014

11 JOELMA LIMA DA SILVEIRA ATILIO - ME 11.007.873/0001-42 29.417.688-8 16/05/2014
12 E P DE OLIVEIRA - MEGAWATTS - ME 14.294.457/0001-60 29.447.553-2 19/05/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 126, DE 22 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos contribuintes 
do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, II e 
§ 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2o As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação da 
data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço eletrônico: 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3o As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo Único 
a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
Título IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 126/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 R. M. BEZERRA COMÉRCIO - ME 13.136.311/0001-24 29.434.524-8 25/05/2014
02 COSTA E SOARES LTDA ME 19.805.230/0001-56 29.455.571-4 21/05/2014
03 ROSANIA RODRIGUES DE BRITO DOS SANTOS - ME 14.737.070/0001-31 29.455.795-4 21/05/2014
04 M P ALVES - SPORT FITNNES - EIRELI - ME 20.059.261/0001-94 29.456.513-2 23/05/2014
05 C. A. DAMASCENO MOREIRA - ME 16.617.439/0001-06 29.443.669-3 21/05/2014
06 DIAS E VERAS LTDA - ME 19.956.423/0001-08 29.456.128-5 23/05/2014

07 ROCHA & CARVALHO ASSIST. TEC. EM VEÍCULO 
AUTOMOTIVO LTDA ME 19.844.759/0001-89 29.456.771-2 26/05/2014

08 MARQUES DI ROSA LTDA 14.807.265/0001-00 29.438.433-2 30/06/2014
09 ANTONIO DOS REIS DE SOUZA ESPINDULA 06.237.552/0001-02 29.388.752-7 19/05/2014
10 TEOFILO & SILVA LTDA - ME 11.033.052/0001-80 29.455.053-4 16/05/2014
11 DIAS & OLIVEIRA LTDA - ME 07.209.230/0001-04 29.384.556-5 17/05/2014
12 RENATO ANTONIO CAMPOS FREIRE 37.314.697/0001-85 29.044.728-3 16/05/2014
13 FARMACIAS POUPE MAIS LTDA - ME 07.971.593/0002-63 29.456.716-0 30/05/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 127, DE 22 DE MAIO DE 2014.

Estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão do Conhecimento 
de Transporte Eletrônico - CT-e.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz no 788, de 11 de junho 
de 2010, e em conformidade com o disposto no art. 186-D, inciso I, do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de dezembro 
de 2006 e na Portaria Sefaz no 182, de 25 de julho de 2013;

RESOLVE:

Art. 1o Ficam credenciadas de ofício, em virtude do disposto no  
art. 186-Y do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 
29 de dezembro de 2006, a emitir o Conhecimento de Transporte Eletrônico 
- CT-e, modelo 57, em substituição aos documentos previstos no art. 186-A 
do referido Regulamento, as empresas relacionadas no Anexo Único a 
esta Portaria.
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§1o As empresas credenciadas:

I - devem preencher e enviar o Termo de Credenciamento do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, no endereço eletrônico 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

II - estão habilitadas a:

a) efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação do CT-e;

b) solicitar autorização de uso do CT-e, a partir da data prevista 
no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 127/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ IE VIGÊNCIA

01 DELUCIA FERREIRA DE SOUSA - ME 18.303.465/0001-87 29.449.452-9 16/05/2014
02 HD TRANSPORTES LTDA - ME 19.898.976/0001-51 29.457.125-6 22/05/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 128, DE 23 DE MAIO DE 2014.

Estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão do Conhecimento 
de Transporte Eletrônico - CT-e.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz no 788, de 11 de junho 
de 2010, e em conformidade com o disposto no art. 186-D, inciso I, do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de dezembro 
de 2006 e na Portaria Sefaz no 182, de 25 de julho de 2013;

RESOLVE:

Art. 1o Ficam credenciadas de ofício, em virtude do disposto no art. 
186-Y do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006, a emitir o Conhecimento de Transporte Eletrônico - 
CT-e, modelo 57, em substituição aos documentos previstos no art. 186-A  
do referido Regulamento, as empresas relacionadas no Anexo Único a 
esta Portaria.

§ 1o As empresas credenciadas:

I - devem preencher e enviar o Termo de Credenciamento do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, no endereço eletrônico 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

II - estão habilitadas a:

a) efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação do CT-e;

b) solicitar autorização de uso do CT-e, a partir da data prevista 
no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 128/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ IE VIGÊNCIA

01 CAROLINA GONÇALVES MORAIS - ME 19.527.277/0001-03 29.457.016-0 21/05/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 129, DE 23 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos contribuintes 
do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, II 
e § 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 
de dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2o As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação da 
data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço eletrônico: 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3o As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo Único 
a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
Título IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 129/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 HIPERPEÇAS COMERCIAL DE PEÇAS DE 
ARAGUAINA LTDA 19.225.285/0001-97 29.454.277-9 23/05/2014

02 L. R DA SILVA REFRIGERAÇÃO
EIRELI - ME 19.677.816/0001-82 29.456.242-7 23/05/2014

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Diretor do Departamento de Gestão Tributária

SECrEtArIA DA INFrAEStruturA
Secretário: ALVICtO OZOrES NOGuEIrA

POrtArIA/SEINFrA Nº 90, DE 22 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, assim 
designado nos termos do ATO nº 1.608 - NM, de 06 de setembro de 
2013, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso I, 
da Constituição Estadual, e tendo em vista a solicitação de prorrogação 
de prazo constante do MEMO TCE (PORTARIAS/SEINFRA Nº 052/2014) 
070/2014, da Comissão de Tomada de Contas Especial, resolve:

I - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido 
por força da PORTARIA/SEINFRA Nº 052/2014, publicada no dia 
27/03/2014, para conclusão dos trabalhos, emissão do respectivo Relatório 
de Tomada de Contas Especial e apresentação do processo à Controladoria 
Geral do Estado;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXtrAtO DE tErMO DE ADItAMENtO

Primeiro Aditamento ao Contrato nº 56/2013.
Contratante: SECRETARIA DA JUVENTUDE.
Interveniente: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA.
Contratada: VÉRTICE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Objeto: Supressão do valor do contrato em epígrafe, referente à construção 
e implantação de complexo esportivo no Jardim Aureny III, em Palmas, no 
Estado do Tocantins.
Valor Supresso: R$ 93.352,68 (noventa e três mil, trezentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e oito centavos).
Processo nº 2014/3700/000102.
Data da assinatura: 22 de maio de 2014.
Signatários: Rolf Costa Vidal - Representante da Contratante.
Alvicto Ozores Nogueira - Representante da Interveniente.
Diêgo Teodoro C. A. Garcia - Representante da Contratada.
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SECrEtArIA DO PLANEJAMENtO E DA 
MODErNIZAÇÃO DA GEStÃO PÚBLICA 
Secretário: JOAquIM CArLOS PArENtE JÚNIOr

POrtArIA SEPLAN Nº 124/2014, DE 21 DE MAIO DE 2014.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições e conforme o disposto 
no art. 42 § 1°, inciso IV, da Constituição do Estado, com fulcro no  
art. 24, inciso III, do Decreto 2.551, de 13 de outubro de 2005, e na Instrução 
Normativa Geral n. º 3, de 22 de fevereiro de 2006, da Secretaria da 
Administração, resolve:

HOMOLOGAR,

o resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho de 2011, do 
servidor desta Secretaria, na forma adiante indicada:

MATRÍCULA SERVIDOR NOITA FINAL
184552-5 JOAQUIN EDUARDO MANCHOLA CIFUENTES 100,00

Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário do Planejamento e da Modernização da 
Gestão Pública, em Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA

AVISO DE LICItAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA torna 
público que fará realizar as licitações abaixo, maiores informações poderão 
ser obtidas pelos fones 0--63 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-
4546 ou no guichê da SGL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 129/2014. 
Abertura dia 09.06.2014 às 08h30, visando à aquisição de veículos 
para atender as necessidades da SECRETARIA DO TRABALHO E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COMPRASNET Nº 052/2014. Abertura dia 09.06.2014 às 10h00, 
visando à aquisição de material de consumo e de informática (bateria, fonte, 
etc) para atender as necessidades da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COMPRASNET Nº 083/2014. Abertura dia 09.06.2014 às 
14h00, visando à aquisição de material de consumo (banner, camisa, 
camiseta e etc) para atender as necessidades da AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO- TO JUCETINS N° 001/2014. 
Abertura dia 09.06.2014 às 15h00, visando à aquisição de material de 
consumo (almofada, bloco, atc) para atender as necessidades da JUNTA 
CORMECIAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 165/2014. 
Abertura dia 09.06.2014 às 16h00, visando à aquisição de eq. de informática 
(microcomputador) para atender as necessidades da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

DISPONÍVEL NO SITE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 26 de maio de 2014.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira

SECrEtArIA DA SAÚDE
Secretário: LuIZ ANtONIO DA SILVA FErrEIrA

POrtArIA CGP/Nº 0522, DE 12 DE MAIO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, § 2º, 
da Lei nº. 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º ESTABELECER, em caráter provisório, a carga horária de 
60 (sessenta) horas semanais para a servidora LUCIANA REGINA ZEVE 
SANSANA, Médico, matrícula nº 99410/2, lotada no Hospital Geral de 
Palmas Dr. Francisco Ayres, retroativo a 1º de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA/SESAu/GABSEC Nº 574, DE 19 DE MAIO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 42, inciso I, da Constituição do Estado do 
Tocantins e,

Considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Programa de Formação de Profissionais de Nível 
Médio para Saúde-PROFAPS, oriundo do Ministério da Saúde, com o 
objetivo de qualificar e formar os trabalhadores do SUS/TO em processos 
educacionais em saúde;

Considerando a Política Nacional de Educação Permanente em 
Saúde, oriunda do Ministério da Saúde, com o objetivo de qualificar e formar 
os trabalhadores do SUS/TO em processos educacionais em saúde;

Considerando a necessidade de efetuar Processo Seletivo para 
Facilitadores de Curso de Formação Básica.

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir Comissão de Seleção para realização de Processo 
Seletivo para Facilitadores de Curso de Formação Básica.

Art. 2°. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência da primeira, compor a referida Comissão de Seleção.

Titulares:

I - Ana Maria Ferreira Costa - matrícula n° 733833-1;
II - Deyse Alves Pereira - matrícula n° 1262149-2;
III - Marlene Campos Sousa- matrícula n° 566813-4;

Suplentes:

I - Gledia Pereira Larroque - matrícula n° 807403-1;
II - Jossana Ribeiro da Silva Souza - matrícula n° 818917-2;
III - Fabio Castelluber Lustosa - matrícula n° 1144979-1;

Art. 3°. Compete à Comissão efetuar análise dos currículos dos 
candidatos, emitir julgamento mediante a atribuição de notas, realizar todos 
os atos necessários ao processo de escolha, bem como deliberar sobre 
os casos omissos.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXtrAtO DE tErMO ADItIVO

3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 
Nº 10/2012
PROCESSO Nº: 2012.2900.001481
PARTÍCIPES: Estado do Tocantins, através da Secretaria de Estado da 
Saúde, e a UNITINS.
OBJETO: Aumentar o quantitativo de vagas para estágios nas unidades 
de saúde do Estado.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2014
VIGÊNCIA: 31/07/2014.
SIGNATÁRIOS: VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Estado da Saúde
JOABER DIVINO MACEDO
Reitor - UNITINS
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EXtrAtO DE tErMO ADItIVO

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 
Nº. 10/2012
PROCESSO Nº: 2012.2900.001481
PARTÍCIPES: Estado do Tocantins, através da Secretaria de Estado da 
Saúde, e a UNITINS.
OBJETO: Aumentar o quantitativo de vagas para estágios nas unidades 
de saúde do Estado.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2013
VIGÊNCIA: 31/12/2013.
SIGNATÁRIOS: VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA Secretária de Estado 
da Saúde
JOABER DIVINO MACEDO Reitor - UNITINS

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ  
nº. 25.053.117/0001-64, torna público que recebeu do Instituto Natureza 
do Tocantins – NATURATINS em 06/05/2014, a Licença Prévia – LP  
Nº 3374-2014 com validade de 01 (um) ano, para a Construção do 
Ambulatório Médico de Especialidades no município de Porto Nacional/TO, 
Quadra 24 Loteamento Setor Nacional Bairro: Nacional. O empreendimento 
se enquadra na resolução CONAMA nº. 237/1997 e Resolução COEMA – 
TO nº. 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental de atividades.

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA
Secretário de Estado da Saúde

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ  
nº. 25.053.117/0001-64, torna público que recebeu do Instituto Natureza 
do Tocantins – NATURATINS em 06/05/2014, a Licença de Instalação – 
LI Nº 3375-2014 com validade de 03 (Três) anos, para a Construção do 
Ambulatório Médico de Especialidades no município de Porto Nacional/TO, 
Quadra 24 Loteamento Setor Nacional Bairro: Nacional. O empreendimento 
se enquadra na resolução CONAMA nº. 237/1997 e Resolução COEMA – 
TO nº. 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental de atividades.

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA FERREIRA
Secretário de Estado da Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AtA DE rEGIStrO DE PrEÇOS Nº. 037/2014

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 264/2013
PROCESSO: 2013/3055/000168
INTERESSADO: Diretoria Geral de Atenção e Promoção a Saúde
OBJETO : Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (Sistema 
de Consignação) 

No dia 26         do mês de maio de 2014, a Secretaria Estadual da 
Saúde, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Avenida NS 
01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, CEP: 77.015-007, Palmas/TO, fone: 
0xx63 3218-2082, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.053.117/0001-64, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde, Dra. Vanda 
Maria Gonçalves Paiva, brasileira, contadora, residente e domiciliado nesta 
capital, designada pelo Ato Governamental de nº. 1958 – NM. publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 3.730, de 09 de outubro de 2012, e com base 
nas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe resolve, registrar o preço ofertado pela empresa na 
conformidade relacionada abaixo.

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano 
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

As especificações técnicas constantes no edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 

representante legal da Secretaria Estadual de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s).

BIOTRONIK COMERCIAL MEDICA LTDA ,CNPJ Nº. 50.595.271/0001-05 Vencedora dos itens a seguir:

ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

02 Und. Cardioversor desfibrilador com 
marcapasso multi-sitio 07.02.04.004-5 Biotronik 3 36 49.995,00 149.985,00 1.799.820,00

04 Und. Cardioversor Desfibrilador 
Implantavel –  07.02.04.006-1 Biotronik 3 36 36.080,00 108.240,00 1.298.880,00

06 Und. Cardioversor desfribilador 
implantavel (CDI) – Gerador  07.02.04.005-3 Biotronik 2 24 29.010,00 58.020,00 696.240,00

08 Und. Eletrodo de cardioversor desfibrilador 07.02.04.023-1 Biotronik 8 96 7.070,00 56.560,00 678.720,00

10 Und. Eletrodo endocárdico definitivo 07.02.04.024-0 Biotronik 57 684 970,00 55.290,00 663.480,00

12 Und. Eletrodo para marcapasso 
temporário endocárdico 07.02.04.026-6 Dispomédica 25 300 219,50 5.487,50 65.850,00

16 Und. Marcapasso cardíaco 
multiprogramável de câmara dupla - 07.02.04.041-0 Biotronik 20 240 5.224,00 104.480,00 1.253.760,00

18 Und. Marcapasso cardíaco 
multiprogramável de câmara única - 07.02.04.042-8 Biotronik 10 120 4.323,00 43.230,00 518.760,00

20 Und. Macapasso multi-sítio 07.02.04.043-6 Biotronik 2 24 15.720,00 31.440,00 377.280,00

22 Und. Sistema de eletrodos para 
estimulação muti-sitio 07.02.04.059-2 Biotronik 6 72 5.977,00 35.862,00 430.344,00

64 Und.

Cateter balão para angioplastia 
periférica - Tecnologia PATCHWORK 

(compatível com fio guia 0,018” a 
0,035” mm) Variações: diametro 2,0 

a 10 mm e comprimento 20 a 200mm

07.02.04.007-0 Biotronik 40 480 493,50 19.740,00 236.880,00

65 Und. Cateter balão para angioplastia 
periférica , OTW, 2 07.02.04.007-0 Biotronik 10 120 497,99 4.979,90 59.758,80

89 Und.

 Stent para angioplastia periférica 
em Nitinol, totalmente revestido 
com Carbeto de Silício amorfo 

(revestimento hemo e biocompatível)

 07.02.04.051-7 Biotronik 30 360 2.034,20 61.026,00 732.312,00

92 Und.
Prótese intraluminal arterial 

periférica com stent não recoberto 
autoexpansivel de nitinol, OTW

07.02.04.051-7 Biotronik 10 120 1.889,50 18.895,00 226.740,00

94 Und. Stent metálico não recoberto. 
(Periférico para Angioplastia ilíaca) 07.02.04.051-7 Biotronik 10 120 2.019,00 20.190,00 242.280,00

96 Und. Stent metálico não recoberto. 
(Periférico para Angioplastia Renal) 07.02.04.051-7 Biotronik 10 120 2.000,00 20.000,00 240.000,00

98 Und. Stent autoexpansível para 
angioplastia periférica em Nitinol, 07.02.04.051-7 Biotronik 20 240 2.000,00 40.000,00 480.000,00

121 Und.

Cateter balão para angioplastia 
transluminal percutanea (compatível 
com fio guia 0,014). Com tecnologia 
PATCHWORK. Variações: diametro 

1,25 a 05 mm e comprimento 06 
a 30mm

07.02.04.008-8 Biotronik 50 600 491,90 24. 595,00 295.140,00

137 Und.

Stent coronariano - com superfície 
revestida de carbeto de silício 

amorfo, Variações: diametro 2,0 a 
2,5mm; 2,75mm; 3,00mm; 3,50mm e 
5,0 mm e comprimento 08 a 40mm

07.02.04.053-3 Biotronik 75 900 2.009,90 150.742,50 1.808.910,00

Valor geral 168.024,49 1.008.762,90 12.105.154,80

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Saúde

MILENA CARVALHO B. BERGAMIN – CPF: 268.802.148-60
Biotronik Comercial Medica Ltda

AtA DE rEGIStrO DE PrEÇOS Nº. 037/2014

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 264/2013
PROCESSO: 2013/3055/000168
INTERESSADO: Diretoria Geral de Atenção e Promoção a Saúde
OBJETO : Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (Sistema 
de Consignação) 

No dia 26         do mês de maio de 2014, a Secretaria Estadual da Saúde, 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Avenida NS 01,  
AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, CEP: 77.015-007, Palmas/TO, fone: 
0xx63 3218-2082, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.053.117/0001-64, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde, Dra. Vanda 
Maria Gonçalves Paiva, brasileira, contadora, residente e domiciliado nesta 
capital, designada pelo Ato Governamental de nº. 1958 – NM. publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 3.730, de 09 de outubro de 2012, e com base 
nas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe resolve, registrar o preço ofertado pela empresa na 
conformidade relacionada abaixo.

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano 
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

As especificações técnicas constantes no edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 

representante legal da Secretaria Estadual de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s).
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CARDIOMED COM.E REPR. DE PROD. MÉDICOS E HOSP. LTDA – EPP CNPJ N°. 04.485.395/0001-10 Vencedora dos itens a seguir: 

 ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

01  Unid.  Cardioversor desfibrilador com 
marcapasso multi-sitio  07.02.04.004-5 ST JUDE 03 36 49.900,00 149.700,00 1.796.400,00

03 Unid.  Cardioversor desfilibrador 
implantável  07.02.04.006-1 ST JUDE 03 36 36.080,00 108.240,00 1.298.880,00

05 Unid.  Cardioversor desfibrilador 
implantável (CDI) – Gerador  07.02.04.005-3 ST JUDE 02 24 28.999,00 57.998,00 695.976,00

07 Unid.  Eletrodo de cardioversor 
desfibrilador  07.02.04.023-1 ST JUDE 08 96 7.070,00 56.560,00 678.720,00

09 Unid.  Eletrodo endocárdico definitivo  07.02.04.024-0 ST JUDE 57 684 970,00 55.290,00 663.480,00

11 Unid.  Eletrodo para marcapasso 
temporário endocárdico  07.02.04.026-6 ST JUDE 25 300 221,70 5.542,50 66.510,00

13 Unid.  Introdutor de punção p/implantação 
de eletrodo endocárdico  07.02.04.040-1 ST JUDE 65 780 126,84 8.244,60 98.935,20

14 Unid.  Introdutor de punção p/implantação 
de eletrodo endocárdico - Sistema  07.02.04.040-1 ST JUDE 65 780 125,50 8.157,50 97.890,00

15 Unid.  Marcapasso cardíaco 
multiprogramável de câmera dupla  07.02.04041-0 ST JUDE 20 240 5.224,00 104.480,00 1.253.760,00

17 Unid.  Marcapasso cardíaco 
multiprogramável de câmara única  07.02.04.042-8 ST JUDE 10 120 4.324,20 43.242,00 518.904,00

19 Unid.  Macapasso multi-sítio  07.02.04.043-6 ST JUDE 02 24 15.719,99 31.439,98 377.279,76

21 Unid.  Sistema de eletrodos para 
estimulação multi-sítio  07.02.04.059-2 ST JUDE 06 72 5.979,00 35.874,00 430.488,00

23 Unid.  Agulha para punção transeptal  07.02.04.001-0 ST JUDE 04 48 324.51 1.298,04 15.576,48

24 Unid.  Bainha transeptal  07.02.04.003-7 ST JUDE 04 48 324,51 1.298,04 15.576,48

25 Unid.  Introdutor Valvulado(Femural )  07.02.05.034-2 ST JUDE 32 384 97,48 3.119,36 37.432,32

26 Unid.  Eletrodo Epicartico Definitivo  07.02.04.025-8 ST JUDE 02 24 970,50 1.941,00 23.292,00

27 Unid.  Conjunto descartável de balão 
intra-aórtico  07.02.05.012-1 MAQUET 06 72 1.814,50 10.887,00 130.644,00

35 Unid.  Prótese Valvular Biológica s/ 
suporte/ anel  07.02.04.055-0 ST JUDE 10 120 1.060,00 10.600,00 127.200,00

39 Unid.  Cateter de termodiluição contínua  07.02.05.007-5 EDWARDS 05 60 518,70 2.593,50 31.122,00

41 Unid.
 Enxerto Arterial Tubular Bifurcado 
Inorgânico com colágeno (todos os 

tamanhos)
 07.02.04.031-2 MAQUET 04 48 599,00 2.396,00 28.752,00

42 Unid.  Enxerto Arterial Tubular Inorgânico 
com colágeno (todos os tamanhos)  07.02.04.033-9 MAQUET 04 48 420,90 1.683,60 20.203,20

43 Unid.  Enxerto Arterial Tubular Orgânico 
(todos os tamanhos)  07.02.04.034-7 MAQUET 04 48 327,46 1.309,84 15.718,08

44 Unid.  Enxerto Arterial Tubular Valvado 
Orgânico (todos os tamanhos)  07.02.04.035-5 MAQUET 04 48 1.313,96 5.255,84 63.070,08

45 Unid.
 Enxerto Tubular de 

Politetrafluoretileno de até 20 cm ( 
PTFE) (Valor por CM)

 07.02.04.036-3 MAQUET 04 48 25,27 Por 
cm 2.021,60 24.259,20

46 Unid.
 Enxerto Tubular de 

Politetrafluoretileno de até 70 cm 
(PTFE) (Valor por CM)

 07.02.04.037-1 MAQUET 04 48 25,27 Por 
cm 7.075,60 84.907,20

51 Unid.  Ceteter balão para embolectomia 
arterial/venosa 2FR Fogart  07.02.05.005-9 EDWARDS 20 240 95,80 1.916,00 22.992,00

52 Unid.  Ceteter balão para embolectomia 
arterial/venosa 3FR Fogart  07.02.05.005-9 EDWARDS 20 240 95,90 1.918,00 23.016,00

53 Unid.  Ceteter balão para embolectomia 
arterial/venosa 4FR Fogart  07.02.05.005-9 EDWARDS 50 600 95,90 4.795,00 57.540,00

54 Unid.  Ceteter balão para embolectomia 
arterial/venosa 5FR Fogart  07.02.05.005-9 EDWARDS 30 360 95,95 2.878,50 34.542,00

55 Unid. Ceteter balão para embolectomia 
arterial/venosa 6FR Fogart  07.02.05.005-9 EDWARDS 20 240 94,99 1.899,80 22.797,60

56 Unid.  Ceteter balão para embolectomia 
arterial/venosa 7FR Fogart  07.02.05.005-9 EDWARDS 20 240 94,50 1.890,00 22.680,00

57 Unid.  Ceteter balão para embolectomia 
arterial/venosa 8FR Fogart  07.02.05.005-9 EDWARDS 20 240 96,20 1.924,00 23.088,00

58 Unid.  Patch inorganico (até 260 cm²) 
valor por cm²  07.02.05.043-1 MAQUET 04 48 0,94 Por 

cm 977,60 11.731,20

59 Unid.  Patch organico (até 260 cm²) 
valor por cm²  07.02.05.044-0 HP BIO 05 60 1,07 Por 

cm 1.391,00 16.692,00

60 Unid.
 Enxerto Tubular de 

Politetrafluoretileno de até 20 cm ( 
PTFE) (Valor por CM)

 07.02.04.036-3 MAQUET 10 120 25,27 Por 
cm 5.054,00 60.648,00

61 Unid.
 Enxerto Tubular de 

Politetrafluoretileno de até 70 cm 
(PTFE) (Valor por CM)

 07.02.04.037-1 MAQUET 10 120 25,27 Por 
cm 5.054,00 60.648,00

62 Unid.
 Enxerto Arterial Tubular Bifurcado 
Inorgânico com colágeno (todos os 

tamanhos)
 07.02.04.031-0 MAQUET 02 24 599,00 1.198,00 14.376,00

63 Unid.

 Introdutor valvulado - (Kit com 
bainha, dilatador, guia metálico 
angular, agulha 18g). Variações: 

diâmetro de 04 a 12 Fr e 
comprimento de 11cm a 100cm

  07.02.05.034-2 TERUMO 100 1.200 89,50 8.950,00 107.400,00

71 Unid.

 Cateter guia p/ angioplastia 
transluminal percutânea. Variações: 
diâmetro de 4,0 a 8F e comprimento 

de 90 a 130cm.

  07.02.04.013-4 TERUMO 150 1.800 194,00 29.100,00 349.200,00

73 Unid.  Coils Embolizante  07.02.04.016-9 TERUMO 20 240 534,90 10.698,00 128.376,00

74 Unid.  Sistema de colocação de coils  07.02.04.058-4 TERUMO 04 48 1.248,00 4.992,00 59.904,00

75 Unid.  Conector em Y / reto  07.02.01.008-1 TERUMO 150 1.800 78,43 11.764,50 141.174,00

76 Unid.  Conjunto de acesso hepatico 
transjugular  07.02.01.017-7 TERUMO 08 96 4.043,50 32.348,00 388.176,00

77 Unid.  Fio guia dirigível para angioplastia  07.02.04.038-0 TERUMO 100 1.200 190,00 19.000,00 228.000,00

78 Unid.  Fio guia hidrofilico ponta curva 
0,035  07.02.05.080-6 TERUMO 100 1.200 300,00 30.000,00 360.000,00

82 Unid.  Micro cateter  07.02.05.035-0 TERUMO 15 180 1.647,90 24.718,50 296.622,00

83 Unid.  Micro cateter fluxo dependente  07.02.01.017-0 TERUMO 15 180 1.301,15 19.517,25 234.207,00

84 Unid.  Micro cateter para balão  07.02.01.018-9 TERUMO 15 180 1.419,41 21.291,15 255.493,80

85 Unid. Sistema de colocacao de coils.  07.02.04.058-4 TERUMO 15 180 1.249,99 18.749,85 224.998,20

86 Unid.  Dispositivo de Proteção Embólica.  07.02.04.060-6 TERUMO 03 36 2.815,20 8.445,60 101.347,20

99 Unid.
 Sistema Endovascular – 

Endoprótese Bifurcada (reg MS 
10443440008

 07.02.04.028-2 NANO 06 72 13.975,00 83.850,00 1.006.200,00

100 Unid.

 Sistema Endovascular – 
Endoprótese Reta Ilíaca e/ou 

Contra-Lateral e/ou Bell Bottom (reg 
MS 10443440009

  07.02.04.029-0 NANO 06 72 10.197,00 61.182,00 734.184,00

CARDIOMED COM.E REPR. DE PROD. MÉDICOS E HOSP. LTDA – EPP CNPJ N°. 04.485.395/0001-10 Vencedora dos itens a seguir: 

 ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

117 Unid.
 Endoprótese Torácica Reta ou 

cônica com anéis independentes em 
Nitinol eletropolidos

  07.02.04.030-4 TERUMO 06 72 13.996,90 83.981,40 1.007.776,80

118 Unid.  Agulha p/ punção transeptal  07.02.04.001-0 TERUMO 05 60 324,51 1.622,55 19.470,60

119 Unid.  Bainha p/ punção transeptal  07.02.04.0003-7 TERUMO 05 60 324,51 1.622,55 19.470,60

120 Unid.
 Cateter balão para angioplastia 

transluminal percutanea 
(angioplastia coronária).

 07.02.04.008-8 TERUMO 50 600 490,98 24.549,00 294.588,00

122 Unid.  Cateter de termodiluição  07.02.05.006-7 EDWARDS 05 60 237,02 1.185,10 14.221,20

123 Unid.
 Cateter guia p/ angioplastia 

transluminal percutânea.
 07.02.04.013-4 TERUMO 120 1.440 195,45 23.454,00 281.448,00

124 Unid.

 Cateter guia p/ angioplastia 
transluminal percutânea. Curvas JL 
(3,5 - 4,0 - 4,5), JR (3,5 - 4,0 - 5,0), 
TIG (braquial), PIGTAIL, AR1, AR2, 
AL1, AL2, AL3, MP. Tamanho 05FR 

e O6FR.

     07.02.04.013-4 TERUMO 600 7.200 194,89 116.934,00 1.403.208,00

125 Unid.  Conector em Y/reto.  07.02.01.008-1 TERUMO 250 3.000 78,42 19.605,00 235.260,00

126 Unid.
 Conjunto descartável de balão 

intra-aórtico
 07.02.05.012-1 MAQUET 08 96 1.730,00 13.840,00 166.080,00

127 Unid.
 Conjunto p/ valvoplastia mitral 

percutanea
 07.02.04.022-3 ST JUDE 05 60 4.550,00 22.750,00 273.000,00

128 Unid.

 Fio guia dirigível para angioplastia 
coronária 0,014” - com parte distal 

em Nitinol e parte proxmal em 
aço inoxidável com ponta reta 

moldável e resvstimento hidrofílico 
M-COAT. Variações: 0,014” e 0,018”. 

Tamanho de 180cm.

  07.02.04.038-0 TERUMO 120 1.440 192,90 23.148,00 277.776,00

129 Unid.

 Fio guia hidrofilico 0,035” - de 
poliuretano com alma central de 
Nitinol e revestimento M-COAT. 
Tamanho de 150cm a 260cm.

   07.02.05.080-6 TERUMO 100 1.200 294,20 29.420,00 353.040,00

130 Unid.
 Fio guia hidrofilico 0,035” - 

teflonado com ponta reta/curva. 
Tamanho de 150cm a 260cm.

  07.02.50.080-6 ST JUDE 100 1.200 248,90 24.890,00 298.680,00

131 Unid.

 I Introdutor valvulado (Femural) 
- (Kit com bainha, dilatador, guia 
metálico angular, agulha 18g). 

Variações: diâmetro de 04 a 11 FR 
com tamanhos de 10cm a 25cm

    07.02.05.034-2 TERUMO 200 2.400 96,86 19.372,00 232.464,00

132 Unid.

 Introdutor valvulado (Femural) - (Kit 
com bainha, dilatador, guia metálico 

angular, agulha 18g). Variações: 
diâmetro de 06 a 11 FR com 
tamanhos de 10cm a 90cm 

    07.02.05.034-2 TERUMO 100 1.200 97,40 9.740,00 116.880,00

133 Unid.
 Introdutor valvulado (Radial 

hidrofílico)
 07.02.05.034-2 TERUMO 60 720 97,47 5.848,20 70.178,40

134 Unid.
 Micro Cateter fluxo dependente 
- com Selador Hemostático 06 

e 08 FR
  07.02.01.017-0 TERUMO 20 240 1.301,15 26.023,00 312.276,00

135 Unid.
 Sistema (Filtro) de proteção distal 

para carótida e/ou coronária
 07.02.04.060-6 TERUMO 04 48 2.815,19 11.260,76 135.129,12

136 Unid.
 Stent coronariano - em cromo 

cobalto, liga L605, com 145 cm de 
extensão no sistema de entrega,

 07.02.04.053-3 TERUMO 75 900 2.027,90 152.092,50 1.825.110,00

Valor Geral 1.743.088,81  20.917.065,72 

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Saúde

ANTONIO BRINGEL G. JÚNIOR – CPF: 
703.138.491-52

Cardiomed Com. e Repr. de Prod. Médicos 
e Hosp. Ltda – EPP

AtA DE rEGIStrO DE PrEÇOS Nº. 037/2014

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 264/2013
PROCESSO: 2013/3055/000168
INTERESSADO: Diretoria Geral de Atenção e Promoção a Saúde
OBJETO : Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (Sistema 
de Consignação) 

No dia 26         do mês de maio de 2014, a Secretaria Estadual da 
Saúde, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Avenida NS 
01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, CEP: 77.015-007, Palmas/TO, fone: 
0xx63 3218-2082, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.053.117/0001-64, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde, Dra. Vanda 
Maria Gonçalves Paiva, brasileira, contadora, residente e domiciliado nesta 
capital, designada pelo Ato Governamental de nº. 1958 – NM. publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 3.730, de 09 de outubro de 2012, e com base 
nas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe resolve, registrar o preço ofertado pela empresa na 
conformidade relacionada abaixo.

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano 
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
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As especificações técnicas constantes no edital do Pregão 

Eletrônico em epígrafe integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 

representante legal da Secretaria Estadual de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s).

CARDIO MEDICAL COM. REPR. E IMPOR. DE MAT. MÉDICO HOSP. LTDA,  CNPJ Nº. 05.262.487/0001-02 Vencedora dos itens a seguir:

ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

29 Und.  Conjunto para Circulação 
Extracorpórea (Adulto)  07.02.04.019-3 MED  TRONIC 15 180 1.348,00 20.220,00 242.640,00

32 Und.  Bomba Centrífuga descartável p/ uso 
em Circulação  07.02.05.001-6 MED  TRONIC 08 96 621,00 4.968,00 59.616,00

36   
Und.

 Prótese Valvular Mecânica de Duplo 
Folheto  07.02.04.057-6 MED  TRONIC 08 96 3.135,00 25.080,00 300.960,00

40   
Und.

 Enxerto Arterial Inorgânico Valvado 
(conduto valvado) (todos os tamanhos)  07.02.04.031-2 MED  TRONIC 06 72 3.811,00 22.866,00 274.392,00

Valor geral 8.915,00 73.134,00 877.608,00

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Saúde

REGINA FLÓRIDO CORTES
CPF: 053.523.728-63

Cardio Medical Com. Repr. e Impor. 
de Mat. Médico Hosp. Ltda

B. BERGAMIN
CPF: 268.802.148-60

Biotronik Comercial Medica Ltda

AtA DE rEGIStrO DE PrEÇOS Nº. 037/2014

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 264/2013
PROCESSO: 2013/3055/000168
INTERESSADO: Diretoria Geral de Atenção e Promoção a Saúde
OBJETO : Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (Sistema 
de Consignação) 

No dia 26         do mês de maio de 2014, a Secretaria Estadual da 
Saúde, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Avenida NS 
01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, CEP: 77.015-007, Palmas/TO, fone: 
0xx63 3218-2082, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.053.117/0001-64, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde, Dra. Vanda 
Maria Gonçalves Paiva, brasileira, contadora, residente e domiciliado nesta 
capital, designada pelo Ato Governamental de nº. 1958 – NM. publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 3.730, de 09 de outubro de 2012, e com base 
nas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe resolve, registrar o preço ofertado pela empresa na 
conformidade relacionada abaixo.

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano 
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

As especificações técnicas constantes no edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 

representante legal da Secretaria Estadual de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s).

ENDOCARDIO MATERIAL MÉDICO LTDA - ME,  CNPJ Nº. 10.549.219/0001-06 Vencedora dos itens a seguir:

ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

38 Und.
 Endoprótese Torácica Reta 

-Endoprótese Torácica Reta com anéis 
independentes em Nitinol eletropolidos 

 07.02.04.030-4 MEDTRONIC 02 24 13.997,00 27.994,00 335.928,00

109 Und.

 Endoprótese bifurcada endurant 
Tronco Principal 

Endoprótese para tratamento 
Endovascular de Aneurisma de Aorta 

Abdominal contendo o Tronco Principal 
FreeFlo com ganchos de fixação 
proximal com estrutura em Nitinol

   07.02.04.028-2 MEDTRONIC 06 72 13.992,00 83.952,00 1.007.424,00

110 Und.

 Contralateral Endoprótese 
Contralateral Reta para tratamento 

Endovascular de Aneurisma de Aorta 
Abdominal com estrutura em nitinol 

recoberto de tecido de poliéster. 
Com cateter introdutor de 14F (para 
os diâmetros distais de 10 à 16mm) 

OBS: A contralateral diâmetro proximal 
padrão é de 16mm e distal varia de 

10, 13, 16, 20, 24 e 28mm por 80, 95 e 
120mm de comprimento.

    07.02.04.029-0 MEDTRONIC 06 72 10.196,00 61.176,00 734.112,00

Valor geral 38.185,00 173.122,00 2.077.464,00

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Saúde

CARLOS ALBERTO CORTES – CPF: 
022.767.668-83

Endocardio Material Médico Ltda - ME

B. BERGAMIN
CPF: 268.802.148-60

Biotronik Comercial Medica Ltda

AtA DE rEGIStrO DE PrEÇOS Nº. 037/2014

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 264/2013
PROCESSO: 2013/3055/000168
INTERESSADO: Diretoria Geral de Atenção e Promoção a Saúde
OBJETO : Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (Sistema 
de Consignação) 

No dia 26         do mês de maio de 2014, a Secretaria Estadual da 
Saúde, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Avenida NS 
01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, CEP: 77.015-007, Palmas/TO, fone: 
0xx63 3218-2082, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.053.117/0001-64, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde, Dra. Vanda 
Maria Gonçalves Paiva, brasileira, contadora, residente e domiciliado nesta 
capital, designada pelo Ato Governamental de nº. 1958 – NM. publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 3.730, de 09 de outubro de 2012, e com base 
nas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe resolve, registrar o preço ofertado pela empresa na 
conformidade relacionada abaixo.

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano 
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

As especificações técnicas constantes no edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 

representante legal da Secretaria Estadual de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s).

MASTERMEDIC COM. DE PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP,  CNPJ Nº. 11.970.849/0001-04 Vencedora dos itens a seguir:

ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

112 Und.  Extensões Excluder Extensão aórtica para 
endoprótese abdominal bifurcada

 07.02.04.028-
2

WL 
GORE 06 72 13.994,00 83.964,00 1.007.568,00

113 Und.  Endoprótese Abdominal Excluder Endoprótese 
contratralateral, de alta flexibilidade

 07.02.04.029-
0

WL 
GORE 06 72 10.195,00 61.170,00 734.040,00

Valor geral 24.189,00 145.134,00 1.741.608,00

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Saúde

CAIO MARCIO RODRIGUES DA 
CUNHA – CPF: 450.525.734-72

Mastermedic Com. de Prod. Médicos 
Hospitalares Ltda - EPP

B. BERGAMIN
CPF: 268.802.148-60

Biotronik Comercial Medica Ltda

AtA DE rEGIStrO DE PrEÇOS Nº. 037/2014

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº. 264/2013
PROCESSO: 2013/3055/000168
INTERESSADO: Diretoria Geral de Atenção e Promoção a Saúde
OBJETO : Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (Sistema 
de Consignação) 

No dia 26         do mês de maio de 2014, a Secretaria Estadual da 
Saúde, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Avenida NS 
01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, CEP: 77.015-007, Palmas/TO, fone: 
0xx63 3218-2082, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.053.117/0001-64, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde, Dra. Vanda 
Maria Gonçalves Paiva, brasileira, contadora, residente e domiciliado nesta 
capital, designada pelo Ato Governamental de nº. 1958 – NM. publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 3.730, de 09 de outubro de 2012, e com base 
nas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe resolve, registrar o preço ofertado pela empresa na 
conformidade relacionada abaixo.

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano 
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

As especificações técnicas constantes no edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 

representante legal da Secretaria Estadual de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s).
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M. R. BIOMEDICA RIO PRETO LTDA - EPP, CNPJ Nº. 74.289.828/0001-48 Vencedora dos itens a seguir:

ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

28 Und.
 Conjunto para Circulação 

Extracorpórea (Adulto)
 07.02.04.019-3

BRAILE 
BIOMEDICA

15 180 1.549,00 23.235,00 278.820,00

30 Und.
 Conjunto para Circulação 
Extracorpórea (Neonatal)

 07.02.04.020-7
BRAILE 

BIOMEDICA
02 24 1.820,00 3.640,00 43.680,00

31   Und.
 Conjunto para Circulação 
Extracorpórea (Pediátrico)

 07.02.04.021-5
BRAILE 

BIOMEDICA
02 24 1.516,00 3.032,00 36.384,00

33   Und.  Anel para aneloplastia valvular  07.02.04.002-9 
BRAILE 

BIOMEDICA
04 48 213,00 852,00 10.224,00

34  Und.  Prótese Valvular Biológica  07.02.04.054-1
BRAILE 

BIOMEDICA
10 120 883,00 8.830,00 105.960,00

37  Und.
 Endoprótese Torácica Reta - 
Endoprótese Auto-Expansível 

Stent-Graft Cirúrgico
 07.02.04.030-4

BRAILE 
BIOMEDICA

02 24 13.979,00 27.958,00 335.496,00

50  Und.  Patch Orgânico (50 cm2)  07.02.04.047-9
BRAILE 

BIOMEDICA
08 96 110,00 880,00 10.560,00

72  Und.

 Coils Embolizante - Mola ou 
espiral para embolização arterial e 
venosa, indicado para tratamento 

de aneurismas, MAVs

07.02.04.016-9 
BRAILE  

BIOMEDICA
20 240 698,00 13.960,00 167.520,00

79  Und.
 Fio guia metálico teflonado 
0,035´´ comprimento de 150 

a 300 cm
 07.02.05.080-6

BRAILE 
BIOMEDICA

100 1.200 279,40 27.940,00 335.280,00

80  Und.
 Filtro para Veia Cava Inferior 

permanente
 07.02.04.039-8

BRAILE 
BIOMEDICA

06 72 3.531,90 21.191,40 254.296,80

101  Und.
 Sistema Endovascular – 

Endoprótese Reta Torácica
 07.02.04.030-4

BRAILE 
BIOMEDICA

06 72 13.190,00 79.140,00 949.680,00

102  Und.
 Endoprótese autoexpansível 

stent-graft percutâneo bifurcado
 07.02.04.028-2

BRAILE 
BIOMEDICA

06 72 13.995,00 83.970,00 1.007.640,00

103  Und.
 Endoprótese autoexpansível 

stent-graft aorto ilíaco percutâneo
 07.02.04.029-0

BRAILE 
BIOMEDICA

06 72 10.180,00 61.080,00 732.960,00

104  Und.
 Endoprótese autoexpansível 

stent-graft reto e cônico 
percutâneo

 07.02.04.030-4
BRAILE 

BIOMEDICA
06 72 13.850,00 83.100,00 997.200,00

111  Und.
 Endoprótese torácica reta auto 
expansível em nitinol e poliester 

com free flow
 07.02.04.030-4

BRAILE 
BIOMEDICA

06 72 13.600,00 81.600,00 979.200,00

115
     

Und.

 Endoprótese para tratamento de 
Aorta Abdominal - Corpo Principal 
confeccionado em Poliester com 
anéis em Nitinol independentes

   07.02.04.028-2
BRAILE 

BIOMEDICA
06 72 13.719,00 82.314,00 987.768,00

116
    

Und.

 Endoprótese para tratamento de 
Aorta Abdominal - Contra Lateral 
confeccionada em Poliester com 
anéis em Nitinol independentes

 07.02.04.029-0
BRAILE 

BIOMEDICA
06 72 10.189,00 61.134,00 733.608,00

Valor geral 113.302,30 663.856,40 7.966.276,80

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Saúde

DANIELA C. MOTA LUSTRI 
ALMEIDA – CPF: 289.932.518-35

M. R. Biomedica Rio Preto Ltda - EPP

B. BERGAMIN
CPF: 268.802.148-60

Biotronik Comercial Medica Ltda

AtA DE rEGIStrO DE PrEÇOS Nº. 037/2014

LICITAÇÃO:^Pregão Eletrônico nº. 264/2013
PROCESSO: 2013/3055/000168
INTERESSADO: Diretoria Geral de Atenção e Promoção a Saúde
OBJETO : Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (Sistema 
de Consignação) 

No dia 26         do mês de maio de 2014, a Secretaria Estadual da 
Saúde, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Avenida NS 
01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, CEP: 77.015-007, Palmas/TO, fone: 
0xx63 3218-2082, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.053.117/0001-64, neste ato 
representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde, Dra. Vanda 
Maria Gonçalves Paiva, brasileira, contadora, residente e domiciliado nesta 
capital, designada pelo Ato Governamental de nº. 1958 – NM. publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 3.730, de 09 de outubro de 2012, e com base 
nas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico em epígrafe resolve, registrar o preço ofertado pela empresa na 
conformidade relacionada abaixo.

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano 
contados da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

As especificações técnicas constantes no edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.

 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo 

representante legal da Secretaria Estadual de Saúde e do(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s).

TECMEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS. LTDA, CNPJ Nº. 05.638.301/0001-69 Vencedora dos itens a seguir:

ITEM UND Descrição CÓD. SUS MARCA
QUANTIDADE VALORES

Mês Ano Unitário Mês Total

66 Und.
 Cateter balão para angioplastia 

periférica, OTW, 2 marcas radiopacas nas 
extremidades

 07.02.04.007-0 ADMIRAL/ X 
TREME 10 120 489,89 4.898,90 58.786,80

67 Und.
 Cateter balão para angioplastia periférica, 

RX troca rápida, com 1 ou 2 marcas 
radiopacas nas extremidades

  07.02.04.007-0 FALCON 
GRANDE 10 120 498,49 4.984,90 59.818,80

90   Und.  Prótese intraluminal arterial periférica, 
para aplicação em artérias carótidas  07.02.04.051-7 CRISTALLO/ 

IDEALE 10 120 2.032,00 20.320,00 243.840,00

91   Und.
 Prótese intraluminal arterial periférica com 

stent não recoberto, auto-expansível de 
nitinol, compatível com guia 0,035”

  07.02.04.051-7 MARIS/ PLUS 10 120 1.999,99 19.999,90 239.998,80

95  Und.

 Prótese intraluminal arterial periférica com 
stent não recoberto OTW, expansível por 
balão, em cromo-cobalto, acoplado a um 

balão de angioplastia

  07.02.04.051-7 SCUBA 10 120 1.989,99 19.899,90 238.798,80

97  Und.

 Prótese intraluminal arterial periférica para 
tratamento de artérias renais, , com stent 
não recoberto expansível por balão, em 

aço inoxidável

   07.02.04.051-7 HIPPOCAMPUS 10 120 1.989,99 19.899,90 238.798,80

Valor geral 9.000,35 90.003,50 1.080.042,00

VANDA MARIA GONÇALVES PAIVA
Secretária de Saúde

FRANÇOIS TORRES NIGRO – 
CPF: 047.501.267-48

Tecmedic Comércio de Produtos 
Médicos. Ltda

B. BERGAMIN
CPF: 268.802.148-60

Biotronik Comercial Medica Ltda

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDItAL Nº 77, DE 23 DE MAIO DE 2014.

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
DE INSTRUTOR DA CAPACITAÇÃO SEXUALIDADE E 
SUAS VÁRIAS EXPRESSÕES

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SESAU  
Nº. 1089/2013 torna público o Resultado Definitivo relativo ao Edital SESAU 
n°44, publicado no Diário Oficial do Estado n°4.112 , de 22 de abril de 
2014, referente ao Processo de Seleção para Instrutor  da CAPACITAÇÃO 
SEXUALIDADE E SUAS VÁRIAS EXPRESSÕES, conforme relação a 
seguir:

Candidatos Situação
Sâmia Ponciano Gabriel Chabo Apto Titular

Valéria Viero Aquino de Barros
Presidente da Comissão

EDItAL Nº 78, DE 23 DE MAIO DE 2014.

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
DE INSTRUTOR DA CAPACITAÇÃO EM MANEJO 
CLÍNICO DA TUBERCULOSE.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SESAU  
Nº. 1089/2013 torna público o Resultado Definitivo relativo ao Edital SESAU 
n° 63, publicado no Diário Oficial do Estado n° 4.120, de 06 de maio de 
2014, referente ao Processo de Seleção para Instrutor da Capacitação em 
Manejo Clínico da Tuberculose, conforme relação a seguir:

Candidatos Situação
Myria Coelho Adati Guimarães Apto Titular
Carolina Meire Bomtempo de Souza Apto Titular

Valéria Viero Aquino de Barros
Presidente da Comissão

EDItAL Nº 79, DE 26 DE MAIO DE 2014.

RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO DE INSTRUTOR DO CURSO DE 
QUALIFICAÇÃO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SESAU  
Nº. 1089/2013 torna público o Resultado Provisório relativo ao Edital SESAU n° 73,  
publicado no Diário Oficial do Estado n° 4.132, de 22 de maio de 2014, 
referente ao Processo de Seleção para Instrutor do Curso de Qualificação 
em Vigilância em Saúde, conforme relação a seguir:
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Módulo Candidatos Situação

I
Erlaene Tedesco Canêdo Silvestre Emílio Apto Titular
Ruth Mercês L Nogueira Paranaguá Apto Titular

II
Eduardo Luiz Andrade Mota Apto Titular
Carolina Alves Feitosa Apto Titular

Valéria Viero Aquino de Barros
Presidente da Comissão

EDItAL Nº 80, DE 26 DE MAIO DE 2014.

RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DE INSTRUTOR DO CURSO BÁSICO 
EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA EM ÂMBITO 
HOSPITALAR.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SESAU  
Nº. 1089/2013 torna público o Resultado Provisório relativo ao Edital SESAU 
n° 41, publicado no Diário Oficial do Estado n° 4.118, de 02 de maio de 
2014, referente ao Processo de Seleção para Instrutor do CURSO BÁSICO 
EM VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA EM ÂMBITO HOSPITALAR, conforme 
relação a seguir:

Candidatos Situação
Adriana Cavalcante Ferreira Morciego Garcia Apto - Titular
Franderta Corado Lopes Indeferido item 7.3 do edital
Janaína Ribeiro Duarte Indeferido item 7.3 do edital
Regiane Cristina Neto Okochi Indeferido item 7.3 do edital

Valéria Viero Aquino de Barros
Presidente da Comissão

EDItAL Nº 81, DE 26 DE MAIO DE 2014.

RESULTADO PROVISÓRIO PROCESSO DE SELEÇÃO 
PARA INSTRUTOR DA CAPACITAÇÃO EM ESTATÍSTICA 
BÁSICA PARA A SAÚDE, ANÁLISE E PUBLICAÇÃO DE 
DADOS.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria SESAU  
Nº. 1089/2013 torna público o Resultado Provisório relativo ao Edital SESAU 
n° 59, publicado no Diário Oficial do Estado n° 4.120, de 06 de maio de 
2014, referente ao Processo de Seleção para Instrutor da CAPACITAÇÃO 
EM ESTATÍSTICA BÁSICA PARA A SAÚDE, ANÁLISE E PUBLICAÇÃO DE 
DADOS, conforme relação a seguir:

Candidatos Situação
Wagner Santos de Jesus Apto Titular
Ricardo da Costa Lima Apto Titular

Valéria Viero Aquino de Barros
Presidente da Comissão

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO TOCANTINS/CIB-TO

rESOLuÇÃO - CIB Nº 92/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Proposta de Projeto Nº. 13076026000/1130-18  
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente para 
o município de Babaçulândia - TO, referente à Emenda 
Parlamentar Nº. 26050009 do ano de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Proposta de Projeto Nº. 13076026000/1130-18 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente para o município 
de Babaçulândia - TO, referente à Emenda Parlamentar Nº. 26050009 do 
ano de 2014.

Considerando a análise, discussão e Pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto Nº. 13076026000/1130-18 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente para o município 
de Babaçulândia - TO, referente à Emenda Parlamentar Nº. 26050009, 
no valor de R$ 248.696,00 (duzentos e quarenta e oito mil seiscentos e 
noventa e seis reais).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 93/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Habilitação do Serviço de Laqueadura/
Vasectomia do Hospital de Pequeno Porte de Alvorada - TO. 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Habilitação do Serviço de Laqueadura/Vasectomia 
do Hospital de Pequeno Porte de Alvorada - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 94/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Habilitação do Serviço de Laqueadura/
Vasectomia do Hospital Regional de Arapoema - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Habilitação do Serviço de Laqueadura/Vasectomia 
do Hospital Regional de Arapoema - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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rESOLuÇÃO - CIB Nº 95/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Habilitação do Serviço de Laqueadura/
Vasectomia do Hospital Regional de Pedro Afonso - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Habilitação do Serviço de Laqueadura/Vasectomia 
do Hospital Regional de Pedro Afonso - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 96/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre o Remanejamento de Tetos Físicos e 
Financeiros dos Municípios de Aparecida do Rio Negro 
e Talismã, na Programação Pactuada e Integrada da 
Assistência (PPI) do Estado do Tocantins.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas por meio da Portaria N° 931/1997, que constitui a CIB-TO, em 
especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 1.097, de 22 de maio de 
2006, que Define que o processo da Programação Pactuada e Integrada 
da Assistência em Saúde seja um processo instituído no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº. 216/2012, de 11 de 
dezembro de 2012, que Dispõe sobre a Distribuição dos Tetos Físico e 
Financeiros na Programação Pactuada e Integrada da Assistência do 
Estado do Tocantins/2013;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº. 217/2012, de 11 de 
dezembro de 2012, que Dispõe sobre a Instituição de Grupo Técnico 
da Programação Pactuada e Integrada da Assistência do Estado do 
Tocantins/2013;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº. 019/2013, de 26 de março 
de 2013, que Dispõe sobre o quadro de Macroalocação de Recursos 
Financeiros e seus respectivos quadros de detalhamento, referentes 
à Programação Pactuada e Integrada da Assistência do Estado do 
Tocantins/2013;

Considerando a pactuação dos Secretários Municipais de Saúde 
para o remanejamento de tetos físico e financeiro na Programação Pactuada 
e Integrada da Assistência (PPI);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Controle, 
Avaliação e Auditoria - Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Remanejamento de Tetos Físicos e Financeiros 
dos Municípios de Aparecida do Rio Negro e Talismã, na Programação 
Pactuada e Integrada da Assistência (PPI) do Estado do Tocantins, conforme 
Parecer Técnico anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 97/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Resolução Conjunta SESAU-CGE/OGE 
Nº 001.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria SGEP/MS Nº. 08/2007, de 25 de maio de 
2007, que Regulamenta o Sistema OuvidorSUS;

Considerando a Lei Estadual Nº. 2.735, de 04 de julho de 2013, 
que Cria a Ouvidoria-Geral do Estado do Tocantins (OGE/TO), unidade 
administrativa integrante da estrutura operacional da Controladoria Geral 
do Estado do Tocantins (CGE);

Considerando a Portaria CGE Nº. 135, de 24 de julho de 2013, 
que Institui as Ouvidorias Setoriais Especializadas (OSEs) vinculadas à 
Ouvidoria-Geral do Estado do Tocantins;

Considerando a Instrução Normativa CGE/OGE Nº. 003, de 20 de 
agosto de 2013, que Dispõe e organiza o Sistema de Gestão de Ouvidoria 
do Estado do Tocantins (SGO);

Considerando o Ofício Conjunto CGE-OGE/SESAU/GABSEC 
Nº 1986, de 19 de novembro de 2013, que a Ouvidoria-Geral do Estado/
Ouvidoria Setorial Especializada da Saúde (OGE/OSE) e a Secretaria de 
Saúde do Estado/Grupo de Ouvidoria Local do SUS (SESAU/GOL-SUS) 
fazem a adesão ao Sistema Nacional de Ouvidoria do SUS/SNO-SUS;

Considerando a apresentação da Controladoria Geral do Estado;

Considerando a análise, discussão e Pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Resolução Conjunta SESAU-CGE/OGE Nº 001, 
que Dispõe sobre a Rede Estadual de Ouvidoria de Saúde no Estado do 
Tocantins, conforme Anexo I.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 98/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre os Termos de Compromisso de Manutenção 
da Vigilância Epidemiológica Hospitalar do Hospital Geral 
Público de Palmas e Hospital Regional de Araguaína, 
conforme a Portaria GM/MS Nº. 183, de 30 de janeiro 
de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,
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Considerando a Portaria GM/MS Nº. 183, de 30 de janeiro de 

2014, que Regulamenta o incentivo financeiro de custeio para implantação 
e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância 
em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria GM/MS Nº. 1.378, 
de 9 de julho de 2013, com a definição dos critérios de financiamento, 
monitoramento e avaliação;

Considerando a apresentação da Gerência Técnica dos Núcleos 
de Vigilância Epidemiológica Hospitalar/Diretoria de Vigilância e Proteção 
à Saúde;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os Termos de Compromisso de Manutenção da 
Vigilância Epidemiológica Hospitalar do Hospital Geral Público de Palmas 
e Hospital Regional de Araguaína, conforme a Portaria GM/MS Nº. 183, de 
30 de janeiro de 2014, anexos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 99/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Inclusão do município de Miracema do 
Tocantins no Plano de Ação da Rede de Urgência e 
Emergência da Região de Saúde Capim Dourado com a 
Implantação de uma Base Descentralizada do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas por meio da Portaria N° 931/1997, que constitui a CIB-TO, em 
especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando o Consenso CIR Capim Dourado Nº. 003/2014, de 
03 e 04 de abril de 2014, que Dispõe sobre a Aprovação da Inclusão do 
Município de Miracema na Rede de Urgência e Emergência da Região de 
Saúde Capim Dourado;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Inclusão do município de Miracema do Tocantins 
no Plano de Ação da Rede de Urgência e Emergência da Região de Saúde 
Capim Dourado com a Implantação de uma Base Descentralizada do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 100/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Regulamentação do Incentivo Financeiro 
de Custeio para Manutenção das Ações Estratégicas 
de Vigilância em Saúde, tais como: Registro de Câncer 
de Base Populacional (RCBP), Vigilância Sentinela da 
Influenza, Projeto Vida no Trânsito e Programa Academia 
da Saúde, conforme Portaria GM/MS Nº. 183, de 30 de 
janeiro de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 183, de 30 de janeiro de 
2014, que Regulamenta o incentivo financeiro de custeio para implantação 
e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância 
em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria GM/MS Nº. 1.378, 
de 9 de julho de 2013, com a definição dos critérios de financiamento, 
monitoramento e avaliação;

Considerando a apresentação da Coordenação de Doenças 
Transmissíveis e Não Transmissíveis/Diretoria de Vigilância e Proteção 
à Saúde;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Regulamentação do Incentivo Financeiro de 
Custeio para Manutenção das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde, 
tais como: Registro de Câncer de Base Populacional (RCBP), Vigilância 
Sentinela da Influenza, Projeto Vida no Trânsito e Programa Academia da 
Saúde, conforme Portaria GM/MS Nº. 183, de 30 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 101/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre o Termo de Compromisso para Manutenção 
de Serviço Público Estratégico de Vigilância em Saúde/
Serviço de Verificação de Óbito (SVO) no Estado do 
Tocantins.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº 183, de 30 de janeiro de 
2014, que Regulamenta o incentivo financeiro de custeio para implantação 
e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância 
em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria GM/MS Nº. 1.378, 
de 9 de julho de 2013, com a definição dos critérios de financiamento, 
monitoramento e avaliação;

Considerando a apresentação da Área Técnica do Sistema de 
Informação da Vigilância em Saúde/Diretoria de Vigilância e Proteção à 
Saúde;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de Compromisso para Manutenção de 
Serviço Público Estratégico de Vigilância em Saúde/Serviço de Verificação 
de Óbito (SVO) no Estado do Tocantins, anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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rESOLuÇÃO - CIB Nº 102/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Programação Anual das Ações 
em Vigilância Sanitária dos municípios de: Angico, 
Aragominas, Bernardo Sayão, Bom Jesus do Tocantins, 
Cariri do Tocantins, Carmolândia, Chapada de Areia, 
Colinas do Tocantins, Crixás, Dianópolis, Dois Irmãos 
do Tocantins, Dueré, Figueirópolis, Filadélfia, Formoso 
do Araguaia, Gurupi, Itapiratins, Juarina, Lajeado, 
Lavandeira, Muricilândia, Palmeirópolis, Paraíso do 
Tocantins, Pedro Afonso, Peixe, Pequizeiro, Pindorama 
do Tocantins, Piraquê, Pium, Ponte Alta do Bom Jesus, 
Praia Norte, Pugmil, Santa Rita do Tocantins, Santa Rosa 
do Tocantins, São Bento do Tocantins, São Miguel do 
Tocantins, Silvanópolis, Sítio Novo, Sucupira, Taguatinga, 
Tocantinópolis, Tupirama e Tupiratins, no Estado do 
Tocantins, referente ao ano de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Arts. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 475, de 31 de março de 2014, 
que Estabelece os critérios para o repasse e monitoramento dos recursos 
financeiros federais do Componente da Vigilância Sanitária do Bloco de 
Financiamento de Vigilância em Saúde, para Estados, Distrito Federal e 
Municípios, de que trata o inciso II do art. 13 da Portaria nº 1.378/GM/MS, 
de 9 de julho de 2013;

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Vigilância 
Sanitária, emitida por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Programação Anual das Ações em Vigilância 
Sanitária dos municípios de: Angico, Aragominas, Bernardo Sayão, Bom 
Jesus do Tocantins, Cariri do Tocantins, Carmolândia, Chapada de Areia, 
Colinas do Tocantins, Crixás, Dianópolis, Dois Irmãos do Tocantins, Dueré, 
Figueirópolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Gurupi, Itapiratins, Juarina, 
Lajeado, Lavandeira, Muricilândia, Palmeirópolis, Paraíso do Tocantins, 
Pedro Afonso, Peixe, Pequizeiro, Pindorama do Tocantins, Piraquê, Pium, 
Ponte Alta do Bom Jesus, Praia Norte, Pugmil, Santa Rita do Tocantins, 
Santa Rosa do Tocantins, São Bento do Tocantins, São Miguel do Tocantins, 
Silvanópolis, Sítio Novo, Sucupira, Taguatinga, Tocantinópolis, Tupirama e 
Tupiratins, no Estado do Tocantins, referente ao ano de 2014.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 103/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 36ª, 37ª, 38ª, 39ª e 40ª 
Equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF) no 
município de Araguaína - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 36ª, 37ª, 38ª, 39ª e 40ª Equipes 
da Estratégia de Saúde da Família (ESF) no município de Araguaína - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 104/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 5ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Sítio Novo - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 5ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Sítio Novo - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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rESOLuÇÃO - CIB Nº 105/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 4ª Equipe da Estratégia 
de Saúde Bucal (ESB) no município de Sítio Novo - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 4ª Equipe da Estratégia de 
Saúde Bucal (ESB) no município de Sítio Novo - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 106/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Bandeirantes - TO. 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Bandeirantes - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº. 107/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Maurilândia - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Maurilândia - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 108/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 4ª Equipe da Estratégia 
de Saúde da Família (ESF) no município de Paranã - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 4ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Paranã - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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rESOLuÇÃO - CIB Nº 109/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 4ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Esperantina - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 4ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Esperantina - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 110/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia 
de Saúde da Bucal (ESB), Modalidade I, no município de 
Esperantina - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Bucal (ESB), Modalidade I, no município de Esperantina - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 111/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 5ª Equipe da Estratégia 
de Saúde da Família (ESF) no município de Axixá - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 5ª Equipe da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) no município de Axixá - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 112/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 2ª e 3ª Equipes da Estratégia 
de Saúde Bucal (ESB) no município de Axixá - TO. 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 2ª e 3ª Equipes da Estratégia 
de Saúde Bucal (ESB) no município de Axixá - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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rESOLuÇÃO - CIB Nº 113/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia de 
Saúde Bucal (ESB) no município de Campos Lindos - TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 2.488, de 21 de outubro de 
2011, que Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para 
a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS);

Considerando o Parecer Técnico da Diretoria de Atenção Primária/
Coordenação de Áreas Estratégicas/Gerência de Saúde da Família e Saúde 
Bucal, emitido por meio da Ficha de Elegibilidade, anexa, e;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Implantação da 2ª Equipe da Estratégia de 
Saúde Bucal (ESB) no município de Campos Lindos - TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 114/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Regulamentação do Incentivo Financeiro 
de Custeio para Manutenção das Ações Estratégicas de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
de Palmas - TO, conforme Portaria GM/MS Nº. 183,  
de 30 de janeiro de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 183, de 30 de janeiro de 
2014, que Regulamenta o incentivo financeiro de custeio para implantação 
e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância 
em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria GM/MS Nº. 1.378, 
de 9 de julho de 2013, com a definição dos critérios de financiamento, 
monitoramento e avaliação;

Considerando a apresentação da Diretoria da Vigilância em Saúde 
do município de Palmas - TO;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Regulamentação do Incentivo Financeiro de 
Custeio para Manutenção das Ações Estratégicas de Vigilância em Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Palmas - TO, conforme Portaria GM/
MS Nº. 183, de 30 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 115/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Habilitação dos Laboratórios Labexato 
Laboratório de Análises Clínicas e Quality Laboratório 
Clínico, para Prestar Serviços de Citopatologia nas 
Regiões de Saúde Capim Dourado, Cerrado Tocantins 
Araguaia, Cantão, Amor Perfeito e Ilha do Bananal.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Portaria MS/GM Nº. 3.388, de 30 de dezembro de 
2013, que Redefine a Qualificação Nacional em Citopatologia na Prevenção 
do Câncer do Colo de Útero, no âmbito da Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas;

Considerando o Ofício Nº. 742/2014 da Secretaria Municipal de 
Saúde de Palmas datado de 22 de abril de 2014, que Solicita a Habilitação 
dos referidos Laboratórios;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº. 065/2014, de 23 de abril 
de 2014, Ad Referendum que Dispõe sobre a Habilitação dos Laboratórios 
Labexato Laboratório de Análises Clínicas e Quality Laboratório Clínico, para 
Prestar Serviços de Citopatologia nas Regiões de Saúde Capim Dourado, 
Cerrado Tocantins Araguaia, Cantão, Amor Perfeito e Ilha do Bananal;

Considerando a apresentação feita pela Diretoria de Atenção 
Especializada da Secretaria Municipal de Palmas;

Considerando a análise, discussão e Pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Habilitação dos Laboratórios Labexato 
Laboratório de Análises Clínicas e Quality Laboratório Clínico, para Prestar 
Serviços de Citopatologia nas Regiões de Saúde Capim Dourado, Cerrado 
Tocantins Araguaia, Cantão, Amor Perfeito e Ilha do Bananal.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO – CIB Nº. 116/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Tabela de Valores Complementar e 
Tabela de Procedimentos e OPM do SUS do município 
de Palmas – TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas por meio da Portaria N° 931/1997, que constitui a CIB-TO, em 
especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do Regimento 
Interno da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando o Ofício Nº. 752/2014, datado de 23 de abril de 2014, 
da SESAU/GAB/DRECA da Secretaria de Saúde de Palmas;

Considerando que a referida Tabela servirá somente para o 
município de Palmas;

Considerando que não haverá impacto financeiro para a Secretaria 
de Estado da Saúde do Tocantins;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Tabela de Valores Complementar e Tabela de 
Procedimentos e OPM do SUS do município de Palmas – TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva  
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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ANEXO I - RESOLUÇÃO – CIB Nº. 116/2014, de 30 de abril de 2014.

TABELA DIFERENCIADA DE VALORES DE COMPLEMENTAÇÃO 
SESAU/PALMAS. 
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Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data. 
 
 

Vanda Maria Gonçalves Paiva   
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva  
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 117/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Proposta de Projeto para Aquisição de 
Equipamento/Material Permanente para o município de 
Cristalândia - TO, referente à Emenda Parlamentar Nº. 
24290004, do ano de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Proposta de Projeto para Aquisição de 
Equipamento/Material Permanente para o município de Cristalândia - TO, 
referente à Emenda Parlamentar Nº. 24290004, do ano de 2014;

Considerando a análise, discussão e Pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto para Aquisição de 
Equipamento/Material Permanente para o município de Cristalândia - TO, 
referente à Emenda Parlamentar Nº. 24290004, no valor de R$400.000,00 
(quatrocentos mil reais), do ano de 2014.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 118/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Proposta de Projeto Nº 12691013000/1140-01 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente 
para o município de Ipueiras - TO, referente à Emenda 
Parlamentar, do ano de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Proposta de Projeto Nº. 12691013000/1140-01 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente para o município de 
Ipueiras - TO, referente à Emenda Parlamentar, do ano de 2014;

Considerando a análise, discussão e Pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto Nº. 12691013000/1140-01 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente para o município de 
Ipueiras - TO, referente à Emenda Parlamentar, no valor de R$150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), do ano de 2014.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

rESOLuÇÃO - CIB Nº 119/2014, DE 30 DE ABrIL DE 2014.

Dispõe sobre a Proposta de Projeto Nº 12691013000/1140-02 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente 
para o município de Ipueiras - TO, referente à Emenda 
Parlamentar, do ano de 2014.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a Proposta de Projeto Nº. 12691013000/1140-02 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente para o município de 
Ipueiras - TO, referente à Emenda Parlamentar, do ano de 2014;

Considerando a análise, discussão e Pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 30 
dias do mês de abril do ano de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Proposta de Projeto Nº 12691013000/1140-02 
para Aquisição de Equipamento/Material Permanente para o município de 
Ipueiras - TO, referente à Emenda Parlamentar, no valor de R$76.360,00 
(setenta e seis mil e trezentos e sessenta reais), do ano de 2014.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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ADAPEC
Presidente: MArCELO AGuIAr INOCENtE 

POrtArIA N° 158, DE 22 DE MAIO DE 2014.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins - ADAPEC/TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere 
os artigos 2º, inciso XI e XIII, e 26 do Regimento interno, aprovado pelo 
Decreto nº 3.481 de 1º de setembro de 2008, c/c art. 3º da Lei nº. 1.027, 
de 10 de dezembro de 1998, c/c art. 37, § 1º e 2º da Lei nº 1.818, de 23 de  
agosto de 2007:

RESOLVE:

Art. 1º INDICAR o servidor PEDRO SALES BATISTA, matrícula  
nº 737322-1, para responder pela Coordenação de Administração e 
Finanças em razão da vacância do cargo em 14/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 14/05/2014.

AGÊNCIA DE MÁquINAS E trANSPOrtES 
DO EStADO DO tOCANtINS - AGEtrANS

Presidente: ALVICtO OZOrES NOGuEIrA (rESPONDENDO)

EXtrAtO DE CONtrAtO

Contrato nº 047/2014.
Contratante: AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS - AGETRANS.
Contratada: LOURIPEÇAS COMERCIAL LTDA -ME.
Objeto: Aquisição de Banheiros Químicos
Modalidade: Pregão Presencial nº 009/2014.
Processo nº 2013/38960/000640.
Prazo: 30 (trinta) dias.
Valor: R$ 159.900,00 (cento e cinquenta e nove mil e novecentos reais).
Funcional Programática: 38960.04.122.1091.4478, elemento de despesa: 
3.3.90.30, fonte: 0100.
Data da assinatura: 23 de maio de 2014.
Signatários: Alvicto Ozores Nogueira - Representante da Contratante
Lourival de Oliveira Silva- Representante da Contratada.

OrDEM DE SErVIÇO

NÚMERO DO PROCESSO: 00634.3896/2013
NÚMERO DO CONTRATO: 00046/2014
NÚMERO DA ORDEM DE SERVIÇO: 00046001/2014

DO: SUPERINTENDÊNCIA DE CONST. E FISCAL. RODOVIÁRIA
PARA: BARRA GRANDE CONSTRUÇÕES LTDA

Autorizamos V. Sa. a iniciar os serviços de terraplenagem, 
pavimentação asfáltica e obras de arte especiais, na Rodovia TO-428, 
trecho: Santa Maria/ Recursolândia, numa extensão de 61,78 km

Os prazos contratuais serão contados a partir do recebimento 
desta O.S.

Palmas-TO, 23 de maio de 2014.

Engº Estemir de Souza Pereira
Superintendente de Const. e Fiscal. Rodov.

Alvicto Ozores Nogueira
Presidente da AGETRANS

EXtrAtOS DE CONtrAtOS

Contrato nº 048/2014.
Contratante: AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS – AGETRANS.
Contratada: RUDRA ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto 
de engenharia para terraplenagem, pavimentação e obras de arte especiais, 
LOTE 02: TO-245, Trecho: Entroncamento BR-010 (Rio Sono / Lizarda), 
com extensão de 166,00 km.
Modalidade: Concorrência nº 002/2014.
Processo nº 2013/13010/000217.
Prazo: 300 (trezentos) dias.
Valor: R$ 2.757.064,40 (dois milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, 
sessenta e quatro reais e quarenta centavos)
Funcional Programática: 38960.26.782.1016.3181, elemento de despesa: 
4.4.90.51, fontes: 4219 e 0100. 
Data da assinatura: 22 de maio de 2014.
Signatários: Alvicto Ozores Nogueira - Representante da Contratante
José Ilidio Barbosa Fidalgo - Representante da Contratada.

Contrato nº 049/2014.
Contratante: AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO 
DO TOCANTINS – AGETRANS. 
Contratada: H ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto 
de engenharia para terraplenagem, pavimentação e obras de arte especiais, 
LOTE 01: TO-130/330, Trecho: Novo Acordo / Mansinha / Entroncamento 
TO-020, com extensão total de 141,00 km.
Modalidade: Concorrência nº 002/2014.
Processo nº 2013/13010/000217.
Prazo: 300 (trezentos) dias.
Valor: R$ 2.405.897,63 (dois milhões, quatrocentos e cinco mil, oitocentos 
e noventa e sete reais e sessenta e três centavos).
Funcional Programática: 38960.26.782.1016.3181, elemento de despesa: 
4.4.90.51, fontes: 4219 e 0100. 
Data da assinatura: 22 de maio de 2014.
Signatários: Alvicto Ozores Nogueira - Representante da Contratante
Henrique Eduardo Alves de Castro Lima - Representante da Contratada.

rESuLtADOS DE JuLGAMENtOS
rDC PrESENCIAL Nº 006/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
física das obras relacionadas à pavimentação asfáltica tipo CBUQ, 
drenagem superficial, sinalização viária, passeios com acessibilidade 
e elaboração dos projetos básico e executivo, nos seguintes bairros 
localizados na zona urbana de Araguaína - TO: São João; Santa Terezinha; 
Patrocínio; Araguaína Sul e Tereza Hilário Ribeiro.

Vencedor: CONSÓRCIO CCB/CTE, no valor de R$ 43.000.000,00 
(quarenta e três milhões de reais).

rDC PrESENCIAL Nº 007/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
física das obras relacionadas à pavimentação asfáltica tipo TSD, drenagem 
superficial, sinalização viária, passeios com acessibilidade, galerias pluviais 
com obras complementares à funcionalidade do sistema de águas pluviais 
e elaboração dos projetos básico e executivo, a serem realizadas no setor 
Santa Rosa em Colinas do Tocantins – TO.

Vencedora: RSN LOGISTICA – LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, no valor de R$ 12.750.000,00 (doze 
milhões, setecentos e cinquenta mil reais).

Palmas - TO, 27 de maio de 2014.

CÍRIO CAETANO DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

rESuLtADO DE JuLGAMENtO
PrEGÃO PrESENCIAL PArA rEGIStrO DE PrEÇOS Nº 012/2014

Objeto: Aquisição de pranchas e vigas de madeira.
Vencedora: WANDERLEY & RIBEIRO LTDA-ME, no valor de  
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).

Palmas - TO, 27 de maio de 2014.

CÍRIO CAETANO DA SILVA
Pregoeiro

rESuLtADO DE JuLGAMENtO
CONCOrrÊNCIA Nº 008/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de conservação e manutenção do pavimento asfáltico na Rodovia TO-
335/336, Trecho: Colinas/Couto Magalhães/Divisa TO/PA, Pequizeiro/Goiani 
dos Campos/Guaraí, com extensão total de 213,19 km
Vencedora: CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S/A, no valor de 
R$ 60.865.290,41 (sessenta milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, 
duzentos e noventa reais e quarenta e um centavos).

Palmas - TO, 27 de maio de 2014.

CÍRIO CAETANO DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
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rESuLtADO DE AVALIAÇÃO DE PrOPOStAS DA CONCOrrÊNCIA 

PÚBLICA NACIONAL – (NCB) Nº 001/2014, PrOCESSO Nº 
2014/3896/00006– AGEtrANS.

Objeto: Execução de serviços e obras de melhoramento nas rodovias vicinais 
da Região Centro Oeste Grupo III e IV, Região Sudoeste - Grupo V e VI, 
integrantes do PDRIS.
Data e hora de abertura das propostas: 11 de março de 2014 às 15 horas.

Grupo III

EMPRESAS/CONSÓRCIO Preços das propostas (como lidos em voz 
alta)

Preços das propostas 
corrigidos

1. CMT ENGENHARIA LTDA R$18.946.766,79 -
2. CONSÓRCIO IBIZA / M.A. ENGENHARIA  R$ 5.393.182,12 R$  5.729.552,99

O CONSÓRCIO IBIZA/M.A. ENGENHARIA, apresentou erro no 
somatório da planilha das obras do Município de Paraíso do Tocantins. 
Portanto o valor real para esta proposta é de R$ 5.729.552,99 (cinco 
milhões, setecentos e vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e 
noventa e nove centavos) e não R$ 5.393.182,12 (cinco milhões, trezentos 
e noventa e três mil, cento e dezoito reais e doze centavos).

Grupo IV

EMPRESAS Preços das propostas (como lidos em voz 
alta)

Preços das 
propostas corrigidos

1. CMT ENGENHARIA LTDA R$ 21.594.651,95 -
2. RT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA R$ 6.431.897,52 -

3. SIPAV CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA  R$ 7.237.503,78 -

A empresa RT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, não 
apresentou proposta específica para o referido lote. (Apresentou planilhas 
vinculadas ao lote V).

Grupo V

EMPRESAS Preços das propostas (como lidos em voz 
alta)

Preços das 
propostas corrigidos

1. CMT ENGENHARIA LTDA R$ 19.854.220,64 -
2. ENGICOM – ENG.IND.E COMÉRCIO 

LTDA R$ 6.742.925,24 -

Não houve correção de proposta.

Grupo VI

EMPRESAS Preços das propostas (como lidos em voz 
alta)

Preços das propostas 
corrigidos

1. CMT ENGENHARIA LTDA R$ 18.501.541,92 -
2. CONSTRUTORA JARDIM LTDA R$ 6.622.423,50 -

3. RT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA R$ 6.431.897,52 -

A empresa RT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, não 
atendeu aos itens: situação financeira, qualificação técnica e qualificação 
para assinatura do contrato, portanto sua proposta foi rejeitada.  

Vencedora do grupo III - CONSÓRCIO IBIZA/M.A. ENGENHARIA, 
Preço Proposto: R$ 5.729.552,99 (cinco milhões, setecentos e vinte e nove 
mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos).

Vencedora do grupo IV- SIPAV CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO 
LTDA, Preço Proposto: R$  7.237.503,78 (sete milhões, duzentos e trinta e 
sete mil, quinhentos e três reais e setenta e oito centavos)

Vencedora do grupo V- ENGICOM - ENGENHARIA IND.E 
COMÉRCIO LTDA, Preço Proposto: R$  6.742.925,24 (seis milhões, 
setecentos e quarenta e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte 
e quatro centavos).

Vencedora do grupo VI - CONSTRUTORA JARDIM LTDA, Preço 
Proposto: R$ 6.622.423,50 (seis milhões, seiscentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).

Valor total: R$ 26.332.405,51 (vinte e seis milhões, trezentos e 
trinta e dois mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e um centavos).

Palmas - TO, 27 de maio de 2014.

CÍRIO CAETANO DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

AEM-tO
Presidente: rAIMuNDO COStA PArrIÃO JÚNIOr

POrtArIA/AEM/tO Nº 070, DE 22 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidor da AEM - TO para 
exercer o encargo de fiscal de contrato.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AEM/TO, no uso das suas atribuições legais conferidas pela 
Lei nº. 998, de 14 de julho de 1998, Decreto nº 5.014, de 25 de março de 
2014, o Ato nº. 65-NM, de 1º de janeiro de 2011, as Portarias do INMETRO 
nº 021, 022 e 023, todas de 06 de janeiro de 2011e Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, LÍBIA PORTILHO DE SOUZA,  
Nº Funcional 822891- 2, como fiscal responsável pelo acompanhamento do 
Contrato nº 018/2014, processo nº 2013.36610.000088, com a empresa: A 
Tocantinenses Limpeza e Conservação LTDA - ME, referente aos serviços 
de limpeza, conservação, higiene e copeiragem prestados na Sede desta 
AEM/TO.

Art. 2º Designar a servidora, CRISTIANE RIBEIRO MOREIRA  
Nº Funcional 941.041-3, para exercer o cargo de fiscal substituto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR
Presidente

Cientes:

LÍBIA PORTILHO DE SOUZA
Fiscal

CRISTIANE RIBEIRO MOREIRA
Fiscal substituto

EXtrAtOS DE CONtrAtO

CONTRATO Nº: 018/2014
PROCESSO Nº: 2013/36610/000088
CONTRATANTE: Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia-AEM/TO
CONTRATADA: A Tocantinense Limpeza e Conservação LTDA - ME
OBJETO: Serviços de limpeza, conservação e copeiragem prestados na 
Sede da AEM/TO.
VALOR ESTIMADO: R$ 91.199,76 (noventa e um mil, cento e noventa e 
nove reais e setenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20610.04.122.1055.4365.0000 Natureza 
de Despesa 33.90.37
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Comprasnet nº 050/2014, nos termos 
da Lei nº 10.520/2002 do art. 2º, § 1º, do Decreto Federal nº 5.450/2005.
RECURSOS: Convênio/INMETRO
FONTE: 0225002608
VIGÊNCIA de 12 meses a partir de sua assinatura, de 09/05/2014 a 
09/05/2015.
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2014.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR 
- Presidente do IPEM/TO.
Pela Contratada: REISELAINE PIRES DE OLIVEIRA - Representante da 
Contratada
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CONTRATO Nº: 026/2014
PROCESSO: 2014.20610.000030
CONTRATANTE: Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia - AEM
CONTRATADA: SENAI - Serviços Nacional de Aprendizagem Industrial - 
Unidade Palmas - TO.
OBJETO: Curso NR - 10 básica para servidores da Diretoria Técnica desta 
agencia.
MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25 da Lei 
8.666/93.
VALOR ESTIMADO: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
D.O.: 3661.04.122.1055.4365; E. D.: 33.90.39; FONTE: 0225002608
RECURSOS: Convênio (INMETRO)
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2014
VIGÊNCIA: período de 24/03/2014 a 30/05/2014.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR 
- Presidente da AEM/TO
Pela Contratada: MYCHELLY FERREIRA CARLOS SIMÕES - Representante 
da Contratante

AGÊNCIA tOCANtINENSE 
DE SANEAMENtO - AtS
Presidente: EDMuNDO GALDINO DA SILVA

rESuLtADO DE JuLGAMENtO

CONVItE Nº 001/2014 - rEEDIÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Agência 
Tocantinense de Saneamento - ATS, torna público o resultado de 
julgamento do Convite nº 001/2014 - REEDIÇÃO, conforme Processo  
nº 2013/38970/00110.

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
implantação de sistemas de abastecimento de água no Projeto de 
assentamento Solidário, em Augustinópolis, no Estado do Tocantins;

Empresa Vencedora: JJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, no valor de R$ 79.590,80 (setenta e nove mil, quinhentos e noventa 
reais e oitenta centavos).

Palmas - TO, 26 de maio de 2014.

RONIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

tErrAPALMAS
Presidente: GLÁuCIO BArBOSA SILVA

POrtArIA tErrAPALMAS Nº 007/2014, DE 28 DE ABrIL DE 2014.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS - TERRAPALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 35, do Estatuto Social da Companhia e conforme o Ato 
Governamental nº 146, de 10 de fevereiro de 2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 4.065, de 10 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora Luzinete Pires Bispo, Chefe da 
Assessoria de Comunicação, matrícula nº 134561, com a finalidade de atuar 
no atendimento das demandas da Ouvidoria-Geral do Estado, para receber, 
apurar e enviar à OGE as manifestações do tipo denúncia, reclamação, 
elogio e sugestão, dentro do prazo estipulado.

Art. 2º A Interlocutora da Companhia Imobiliária do Estado do 
Tocantins- TerraPalmas é subordinada direta e administrativamente ao 
Titular desta Pasta, e técnica e normativamente à Ouvidoria-Geral do 
Estado- OGE.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEtIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO 
DE EXtrAtO DE DISPENSA DE LICItAÇÃO

PROCESSO: 16284/2013
CONTRATANTE: Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - 
TerraPalmas
CONTRATADA: Banco do Brasil S/A
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26/12/2013 à 25/12/2014
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2013
SIGNATÁRIOS: Gláucio Barbosa Silva - Diretor Presidente da TerraPalmas, 
Mauro Lázaro Cardoso - Diretor de Administração e Finanças da 
TerraPalmas, Abadia Maria de Araújo Rodrigues - Representante Legal do 
Banco do Brasil S/A.

EXtrAtO AO SEGuNDO tErMO ADItIVO CONtrAtO 001/2012.

PROCESSO: 001333/2013 
CONTRATANTE: Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - 
TerraPalmas
CONTRATADA: Marca Representações Comerciais Ltda.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência
do Contrato original por mais 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: Gláucio Barbosa Silva – Diretor Presidente - Contratante.
Marco Zancaner Gil - Representante da Contratada.

AVISO DE rESuLtADO DA CLASSIFICAÇÃO OrIGINAL DO EDItAL 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2014

O Governo do Estado do Tocantins, por meio da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, torna público o 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO ORIGINAL, CONFORME ITEM 
10.4, DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA nº 003/2014, Processo  
nº 2014/99910/000030, para o programa Minha Casa Minha Vida II – Faixa 
2 - Recursos do FGTS, a serem construídos na quadra ALC-NO 33, no 
Plano Diretor de Palmas, apresentando o seguinte resultado: Empresa 
INFRACON – CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ  
nº 02.329.639/0001-40, pontuando 99,4 (noventa e nove virgula quatro) 
pontos. Após a divulgação na Imprensa Oficial abre-se o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos, que deverá ser encaminhado ao 
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública.

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO DE rESuLtADO DA CLASSIFICAÇÃO OrIGINAL DO EDItAL 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2014

O Governo do Estado do Tocantins, por meio da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, torna público o 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO ORIGINAL, CONFORME ITEM 
10.4, DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA nº 004/2014, Processo  
nº 2014/99910/000032, para o programa Minha Casa Minha Vida II – 
Faixa 2 - Recursos do FGTS, a serem construídos na quadra ALC-NO 
43, no Plano Diretor de Palmas, apresentando os seguintes resultados: 
Empresa SULBRASIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ  
Nº 02.793.770/0001-64, pontuando 100 (cem) pontos. Após a divulgação na 
Imprensa Oficial abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, que deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão 
Especial de Chamada Pública.

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública
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AVISO DE rESuLtADO DA CLASSIFICAÇÃO OrIGINAL DO EDItAL 

DA CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2014

O Governo do Estado do Tocantins, por meio da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, torna público o 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO ORIGINAL, CONFORME ITEM 
10.4, DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA nº 005/2014, Processo  
nº 2014/99910/000033, para o programa Minha Casa Minha Vida II – Faixa 
2 - Recursos do FGTS, a serem construídos na quadra ARNE - 61, no Plano 
Diretor de Palmas, apresentando os seguintes resultados: Empresa RODES 
ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA - CNPJ Nº 02.582.819/0001-30, 
pontuando 98,5 (noventa e oito vírgula cinco) pontos; Empresa TALISMÃ 
COSNTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ Nº 02.582.819/0001-
30, pontuando 79,9 (setenta e nove vírgula nove) pontos. Após a divulgação 
na Imprensa Oficial abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, que deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão 
Especial de Chamada Pública.

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO DE rESuLtADO DA CLASSIFICAÇÃO OrIGINAL DO EDItAL 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2014

O Governo do Estado do Tocantins, por meio da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, torna público o 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO ORIGINAL, CONFORME ITEM 
10.4, DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA nº 006/2014, Processo  
nº 2014/99910/000034, para o programa Minha Casa Minha Vida II – Faixa 
2 - Recursos do FGTS, a serem construídos na quadra ARSO - 75, no Plano 
Diretor de Palmas, apresentando os seguintes resultados: Empresa: NWL 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 66.046.038/0001-03,  
pontuando 90,1 (noventa vírgula um) pontos; Empresa SULBRASIL 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ Nº 02.793.770/0001-64, 
pontuando 80 (oitenta) pontos. Após a divulgação na Imprensa Oficial abre-
se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, que deverá 
ser encaminhado ao Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública.

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO DE rESuLtADO DA CLASSIFICAÇÃO OrIGINAL DO EDItAL 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2014

O Governo do Estado do Tocantins, por meio da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, torna público o 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO ORIGINAL, CONFORME ITEM 
10.4, DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA nº  007/2014, Processo  
nº 2014/99910/000035, para o programa Minha Casa Minha Vida II – 
Faixa 2 - Recursos do FGTS, a serem construídos na quadra ARSO - 
121, no Plano Diretor de Palmas, apresentando os seguintes resultados: 
Empresa SULBRASIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 
Nº 02.793.770/0001-64, pontuando 84 (oitenta e quatro) pontos; 
Empresa TALISMÃ COSNTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ  
Nº 02.582.819/0001-30, pontuando 80,08 (oitenta vírgula zero oito) pontos. 
Após a divulgação na Imprensa Oficial abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos, que deverá ser encaminhado ao Presidente 
da Comissão Especial de Chamada Pública.

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO DE rESuLtADO DA CLASSIFICAÇÃO OrIGINAL DO EDItAL 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2014 – LOtE 01

O Governo do Estado do Tocantins, por meio da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, torna público o 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO ORIGINAL, CONFORME ITEM 
10.4, DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA nº 008/2014 – LOTE 01, 
Processo nº 2014/99910/000036, para o programa Minha Casa Minha 
Vida II – Faixa 2 - Recursos do FGTS, a serem construídos na quadra 
ARSO - 131, no Plano Diretor de Palmas, apresentando os seguintes 
resultados: Empresa SULBRASIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
- CNPJ Nº 02.793.770/0001-64, pontuando 100 (cem) pontos; Empresa TALISMÃ 
COSNTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ Nº 02.582.819/0001-30, 
pontuando 80,08 (oitenta vírgula zero oito) pontos; Empresa CCM-
CONSTRUTORA CENTRO MINAS LTDA - CNPJ nº 23.998.438/0001-06, 
pontuando 76,9 (setenta e seis virgula nove) pontos.  Após a divulgação na 
Imprensa Oficial abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, que deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão 
Especial de Chamada Pública.

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO DE rESuLtADO DA CLASSIFICAÇÃO OrIGINAL DO EDItAL 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2014 – LOtE 02

O Governo do Estado do Tocantins, por meio da Companhia 
Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, torna público o 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO ORIGINAL, CONFORME ITEM 10.4, 
DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA nº 008/2014 – LOTE 02, Processo 
nº 2014/99910/000036, para o programa Minha Casa Minha Vida 2 – 
Faixa 2 - Recursos do FGTS, a serem construídos na quadra ARSO - 
131, no Plano Diretor de Palmas, apresentando os seguintes resultados: 
Empresa SULBRASIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 
Nº 02.793.770/0001-64, pontuando 100 (cem) pontos; Empresa TALISMÃ 
COSNTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - CNPJ Nº 02.582.819/0001-
30, pontuando 80,38 (oitenta vírgula trinta e oito) pontos.  Após a divulgação 
na Imprensa Oficial abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, que deverá ser encaminhado ao Presidente da Comissão 
Especial de Chamada Pública.

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

IGEPrEV-tOCANtINS
Presidente: FrANCISCO FLÁVIO SALES BArBOSA

EDItAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho de Administração do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins - IGEPREV-TO no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, II da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, vem convocar os Membros do Conselho de Administração, 
para a 12ª Reunião Extraordinária do referido Conselho a realizar-se no 
dia 05 de junho de 2014, às 8h30, na Sala de Reuniões do IGEPREV-TO, 
em 1ª chamada, com quorum regimental para apreciar e deliberar sobre 
os assuntos previstos no art. 14 da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

LÚCIO MASCARENHAS MARTINS
Presidente do Conselho de Administração
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NAturAtINS
Presidente: StALIN BEZE BuCAr

EXtrAtO DE DECLArAÇÃO DE uSO INSIGNIFICANtE Nº 3670/14

OUTORGANTE:  INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS
OUTORGADO: DANIELLE DA COSTA SILVA- ME
CPF: 19.126.266/0001-03
PROCESSO: 354-2014-A
LOCALIZAÇÃO: 199.646 E / 8.831.481 N; Fuso 23
VOLUME OUTORGADO: 1,200 m3/dia
FINALIDADE: USO SANITÁRIO E VEDAÇÃO DE FORNOS PARA 
PRODUÇÃO DE CARVÃO
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS

EXtrAtO DE DECLArAÇÃO DE uSO INSIGNIFICANtE Nº 3854/14

OUTORGANTE:  INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS
OUTORGADO: AUTO POSTO IPANEMA LTDA - POSTO IPANEMA II
CNPJ: 33.567.231/0002-11
PROCESSO: 1094-2013-A
LOCALIZAÇÃO: 9.204.149 S / 808.794 E - Fuso 22
VOLUME OUTORGADO: 8,0 m3/dia
FINALIDADE: ABASTECIMENTO COMERCIAL, DOMÉSTICO E 
SANITÁRIO
VIGÊNCIA: CINCO ANOS

EXtrAtO POrtArIA/NAturAtINS Nº 189/14

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS.
OUTORGADO: SANEATINS
CNPJ: 25.089.509/0001-83
PROCESSO: 508-2006
CAPTAÇÃO: SUBTERRÂNEA
FINALIDADE: ABASTECIMENTO HUMANO
POÇO COORDENADAS UTM REGIME CAPTAÇÃO VAZÃO MÁXIMA OUTORGADA
PTP-001 776.559 E / 9.018.963 N 80,0 m³/h, 20,0 h/dia, 30 dias/mês 1.600,00 m³/dia
PTP-002 776.564 E / 9.018.940 N 56,0 m³/h, 20,0 h/dia, 30 dias/mês 1.120,00 m³/dia
PTP-004 776.543 E / 9.018.968 N 64,0 m³/h, 20,0 h/dia, 30 dias/mês 1.280,00 m³/dia
PTP-005 776.507 E / 9.018.949 N 28,0 m³/h, 20,0 h/dia, 30 dias/mês 560,00 m³/dia
PTP-006 774.580 E / 9.021.035 N 12,0 m3/h, 20,0 h/dia, 30 dias/mês 240,00 m3/dia

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS

EXtrAtO POrtArIA/NAturAtINS Nº 190/14

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS.
OUTORGADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
CNPJ: 05.149.726/0001-04
PROCESSO: 1232-2014-A
CAPTAÇÃO: SUBTERRÂNEA
LOCALIZAÇÃO: 786.261,94 E / 8.816.529,77 N, FUSO 22L
VOLUME MÁXIMO OUTORGADO: 160,0 M³/DIA
FINALIDADE: SERVIÇOS E USO SANITÁRIO - SEM CONSUMO 
HUMANO
PRAZO DE VIGÊNCIA: CINCO ANOS

EXtrAtO POrtArIA/NAturAtINS Nº 191/14

OUTORGANTE:  INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS.
OUTORGADO: RIO ABREU EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS 
LTDA
CNPJ: 10.710.600/0001-05
PROCESSO: 6727-2013-A
OBRA: BARRAMENTO EM CORPO HÍDRICO
COORDENADAS UTM: 346.638 E / 8.625.016 N, FUSO 23L
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO ABREU
ÁREA DE INUNDAÇÃO (HA): 4,0
VOLUME TOTAL (M³): 320.000
FINALIDADE: GERAÇÃO DE ENERGIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: CINCO ANOS

EXtrAtO POrtArIA/NAturAtINS Nº 192/14

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS.
OUTORGADO: RIO ABREU EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS 
LTDA
CNPJ:
10.710.600/0001-05
PROCESSO: 6726-2013-A
OBRA: BARRAMENTO EM CORPO HÍDRICO
COORDENADAS UTM: 344.596 E / 8.622.148 N, FUSO 23L
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO ABREU
ÁREA DE INUNDAÇÃO (HA): 11,0
VOLUME TOTAL (M³): 420.000
FINALIDADE: GERAÇÃO DE ENERGIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: CINCO ANOS

EXtrAtO POrtArIA/NAturAtINS Nº 194/14

OUTORGANTE:  INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS.
OUTORGADO: RIO ABREU EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS 
LTDA
CNPJ:
10.710.600/0001-05
PROCESSO: 6729-2013-A
OBRA: BARRAMENTO EM CORPO HÍDRICO
COORDENADAS UTM: 343.487 E / 8.621.268 N, FUSO 23L
MANANCIAL: RIBEIRÃO DO ABREU
ÁREA DE INUNDAÇÃO (HA): 3,0
VOLUME TOTAL (M³): 56.000
FINALIDADE: GERAÇÃO DE ENERGIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: CINCO ANOS

EXtrAtO POrtArIA/NAturAtINS Nº 197/14

OUTORGANTE:  INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS.
OUTORGADO: JOSÉ RUBENS MAZZARO
CPF:
527.637.068-00
PROCESSO: 4706-2012-A
OBRA: BARRAMENTO EM CORPO HÍDRICO
COORDENADAS UTM: 646.194 E / 8.722.480 N, Fuso 22L
MANANCIAL: Sem denominação
ÁREA DE INUNDAÇÃO (HA): 12,5
VOLUME TOTAL (M³): 375.000
FINALIDADE: PISCICULTURA
TIPO: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL EM BARRAMENTO
COORDENADAS DE CAPTAÇÃO: 646.220 E / 8.722.513,50 N FUSO 
22 L
QUANTIDADE DE TANQUES: 7
ÁREA TOTAL DE INUNDAÇÃO (M²): 2.427,16
VAZÃO OUTORGADA: 1.000,0 M³/DIA (PARA ENCHIMENTO DE 
TANQUES)
VAZÃO OUTORGADA: 8,0 M³/DIA (PARA MANUTENÇÃO DOS 
TANQUES)
PRAZO DE VIGÊNCIA: CINCO ANOS

EXtrAtO POrtArIA/NAturAtINS Nº 201/14

OUTORGANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - NATURATINS.
OUTORGADO: NORTINVEST FOMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 01.369.164/0001-53
PROCESSO: 2273-2014-A
CAPTAÇÃO: SUBTERRÂNEA
FINALIDADE: USO DOMESTICO/SANITÁRIO, SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM E CONSTRUÇÃO CIVIL
VAZÃO OUTORGADA: 30,0 M3/DIA
COORDENADAS UTM: 806.199 E / 9.200.867 N
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS
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EXtrAtO DE LICENÇAS AMBIENtAIS EMItIDAS PELO INStItutO 

NAturEZA DO tOCANtINS - NAturAtINS

EMItIDAS DE 14/04 A 02/05 DE 2014

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 2938-2014

Data de Vencimento: 14/04/2016
Nº Processo: 364-2014-M
Requerente: Auto Posto Pedro Afonso
Município: Porto Nacional - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 8°59’21.43” e Longitude: 48°9’47,46’’
Objetivo: Este ato atesta a viabilidade ambiental da atividade de comércio 
varejista de combustíveis para veículos no município de Pedro Afonso.

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 2939-2014

Data de Vencimento: 14/04/2017
Nº Processo: 364-2014-M
Requerente: Auto Posto Pedro Afonso
Município: Porto Nacional - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 8°59’21.43” e Longitude: 48°9’47,46’’
Objetivo: Este ato autoriza a implantação da atividade de comércio varejista 
de combustíveis para veículos no município de Pedro Afonso.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - Nº 2968-2014

Data de vencimento: 15/04/2018
Nº Processo: 835-2004-M
Requerente: LH Engenharia e Mineração ltda.
Município: Palmas - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 10°21’13,8” Longitude: 48°13’33,6”.
Objetivo: ESTE ATO AUTORIZA A OPERAÇÃO DE EMPREENDIMENTO 
DO GRUPO MINERAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO MINERAL DE 
GRANITO/GNAISSE, PARA BRITAGEM, LOCALIZADO NA FAZENDA 
SÃO JOÃO, ASS. SÃO JOÃO, LT 9S, DISTRITO DE TAQUARALTO, ZONA 
RURAL DE PALMAS(10°21’13,8”/48°13’33,6”) E PROCESSO DNPM DE  
Nº 860276/1992.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3021-2014

Data de Vencimento: 15/04/2016
Nº Processo: 8061-2013-M
Requerente: Associação Roseli Nunes dos Trabalhadores do Assentamento 
Oziel Alves Pereira
Município: Cachoeirinha - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 4°2’1.97” e Longitude: 120°59’55.24’’
Objetivo: Este ato atesta a viabilidade ambiental da atividade de laticínio.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - LO Nº 3049-2014

Data de Vencimento: 16/04/2018
Nº Processo: 865-2001
Requerente: Maria do Nazaré G. Cerqueira
Município: Chapada da Natividade - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 47°52’13” e Longitude: 11°28’53’’
Objetivo: Este ato atesta a operação da atividade de extração de areia e 
cascalho no município de Chapada da Natividade - TO.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3086-2014

Data de Vencimento: 16/04/2016
Nº Processo: 1121-2014-M
Requerente: Matadouro Boi Gordo
Município: Alvorada - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 12°30’2,2” e Longitude: 49°4’3,09’’
Objetivo: Este ato atesta a viabilidade ambiental da atividade de abate de 
bovinos no município de Alvorada.

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 3087-2014

Data de Vencimento: 16/04/2017
Nº Processo: 1121-2014-M
Requerente: Matadouro Boi Gordo
Município: Alvorada - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 12°30’2,2” e Longitude: 49°4’3,09’’
Objetivo: ESTE ATO AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
ABATE DE BOVINOS NO
MUNICÍPIO DE ALVORADA.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - LO Nº 3052/2014

Data de Vencimento: 16/04/2018
Nº Processo: 5845-2012-M
Requerente: José Eloi Brasil - ME
Município: Guaraí - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 08º50’3’’ Longitude: 48°27’15’’
Objetivo: ESTE ATO AUTORIZA A OPERAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
DE EXTRAÇÃO DE ARGILA (DNPM N°864.486/2012), MUNICÍPIO DE 
GUARAÍ - TO.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - LO Nº 3054/2014

Data de Vencimento: 16/04/2019
Nº Processo: 3604-2010
Requerente: Epicurius Empreendimentos e Participações Ltda
Município: Dianópolis - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11º34’29,16’’ Longitude: 48°13’6,56’’
Objetivo: ESTE ATO AUTORIZA A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
AGRICULTURA, EM UMA ÁREA DE 199,76 HA.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - LO Nº 3051/2014

Data de Vencimento: 16/04/2018
Nº Processo: 02-2006-M
Requerente: Wenceslau Gomes Leobas  de França Antunes
Município: Porto Nacional- TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 10°47’34,173” Longitude: 48°21’18,29”
Objetivo: Este ato autoriza a operação do empreendimento do grupo 
mineração para a extração de areia, seixos, saibro, cascalho e argila no 
município de Porto Nacional- TO, Fazenda Ribeirão Piedade, lote 01, 
loteamento Ribeirão Piedade. A área está vinculada ao processo dnpm 
de nº 864143/2005 e tem o início da lavra programada para a coordenada 
10°47’34,173”/48°21’18,29”.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - LO Nº 3053/2014

Data de Vencimento: 16/04/2018
Nº Processo: 4887-2013
Requerente: MB EMPREENDIMENTOS LTDA
Município: Dianópolis - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 9°32’9,2” Longitude: 48°34,24’24,07”
Objetivo: este ato autoriza a operação de empreendimento do grupo 
mineração para a extração de argila, na gleba b, desmembrado da gleba 
a, Loteamento Mearim, zona rural do município de Miranorte-TO, de 
coordenadas geográficas 09°31’50,419”/48°34’26,734”. A área de extração 
do bem mineral, está vinculada ao processo dnpm de nº 864327-2013.

EXtrAtO DA LICENÇA DE PréVIA - LP Nº 3081/2014

Data de Vencimento: 16/04/2016
Nº Processo: 6319-2012-M
Requerente: Antônio Celso Pellissari
Município: Gurupi - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11°43’12’’ Longitude: 48°50’51’’
Objetivo: este ato atesta a viabilidade ambiental do empreendimento de 
extração de cascalho e argila (DNPM n°864.460/2012), município de 
Gurupi - TO.
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EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 3082/2014

Data de Vencimento: 16/04/2016
Nº Processo: 6319-2012-M
Requerente: Antônio Celso Pellissari
Município: Gurupi - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11°43’12’’ Longitude: 48°50’51’’
Objetivo: ESTE ATO AUTORIZA A INSTALAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
DE EXTRAÇÃO DE CASCALHO E ARGILA (DNPM N°864.460/2012), 
MUNICÍPIO DE GURUPÍ - TO.

EXtrAtO DE AutOrIZAÇÃO AMBIENtAL- AA Nº 3119/2014

Data de Vencimento: 22/04/2015
Nº Processo: 7715-2013-M
Requerente: Prefeitura Municipal de Jaú do Tocantins
Município: Jaú do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 12°54’19,73” Longitude: 48°45’2,46”
Objetivo: Este ato autoriza a operação de empreendimento do grupo 
mineração para a extração de cascalho na zona urbana do município de 
Jaú Do Tocantins- TO, a ser instalada na gleba 14, loteamento água quente/
lote 14(48°45’02,46”/12°54’19,73”).

EXtrAtO DE LICENÇA DE INStALAÇÃO - N° 3138-2014

Data de Vencimento: 23/04/2017
Nº Processo: 516-2003
Requerente: João Batista Dias Pereira
Município: Palmas - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 10°02’11,91” Longitude: 48°19’4,51”
Objetivo: ESTE ATO AUTORIZA A INSTALAÇÃO DA ATIVIDADE DE LAZER 
E TURISMO.

EXtrAtO DE LICENÇA DE OPErAÇÃO - N° 3140-2014

Data de Vencimento: 23/04/2017
Nº Processo: 132-2003
Requerente: José Xavier de Miranda
Município: Rio Sono - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 05°24’28,6” Longitude: 48°18’02”.
Objetivo: Este ato autoriza a operação de empreendimento do grupo 
mineração para a extração minerária de areia e cascalho, a ser instalada 
numa área de 30,56 ha requerida junto ao dnpm/processo - nº 864.443-2013, 
localizada no lote nº 17, do loteamento cocal, do município de Rio Sono-TO.

EXtrAtO DE LICENÇA DE OPErAÇÃO - N° 3161-2014

Data de Vencimento: 23/04/2018
Nº Processo: 4342-2003-M
Requerente: Antônio Batista Marques
Município: Formoso do Araguaia - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11°54’45,6” Longitude: 49°21’30,3”.
Objetivo: Este ato autoriza a operação do empreendimento de extração 
de argila (dnpm n°864.216/2013), município de formoso do Araguaia - TO.

EXtrAtO DE AutOrIZAÇÃO AMBIENtAL- AA Nº 3169/2014

Data de Vencimento: 23/04/2015
Nº Processo: 1946-2014-M
Requerente: Prefeitura Municipal de Barrolândia
Município: Barrolândia - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 09°49’45,13” Longitude: 48°43’18,13”
Objetivo: Este ato autoriza a operação de empreendimento do grupo 
mineração para a extração de cascalho na zona urbana do município de 
Barrolândia- TO, a ser instalada numa área pública municipal às margens 
da br-153/km-453.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3210/2014

Data de Vencimento: 24/04/2017
Nº Processo: 1333-2014-M
Requerente: Cassa e Terra Imobiliária e Engenharia Ltda
Município: São Miguel do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 5º33’50,55’’ Longitude: 47°29’31,72’’
Objetivo: Licença para a atividade de parcelamento de solo urbano em São 
Miguel do Tocantins - TO

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO  - LP Nº 3178/2014

Data de Vencimento: 23/04/2014
Nº Processo: 71-2014-M
Requerente: Miranda e Moraes Ltda ME
Município: Paraíso do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 10º52’56,00’’ Longitude: 48°53’19,45’’
Objetivo: Licença para a atividade de retifica de motores a explosão em 
geral.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3210/2014

Data de Vencimento: 24/04/2017
Nº Processo: 1333-2014-M
Requerente: Cassa e Terra Imobiliária e Engenharia Ltda
Município: São Miguel do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 5º33’50,55’’ Longitude: 47°29’31,72’’
Objetivo: Licença para a atividade de parcelamento de solo urbano em São 
Miguel do Tocantins - TO

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LP Nº 3214/2014

Data de Vencimento: 24/04/2017
Nº Processo: 1333-2014-M
Requerente: Cassa e Terra Imobiliária e Engenharia Ltda
Município: São Miguel do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 5º33’50,55’’ Longitude: 47°29’31,72’’
Objetivo: Licença para a atividade de parcelamento de solo urbano em São 
Miguel do Tocantins - TO

EXtrAtO DA LICENÇA OPErAÇÃO - LP Nº 3179/2014

Data de Vencimento: 23/04/2017
Nº Processo: 71-2014-M
Requerente: Miranda e Moraes Ltda ME
Município: Paraíso do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 10º52’56,00’’ Longitude: 48°53’19,45’’
Objetivo: Licença para a atividade de retifica de motores a explosão em 
geral.

EXtrAtO DE LICENÇA PréVIA - N° 3205-2014

Data de Vencimento: 24/04/2016
Nº Processo: 6148-2003-M
Requerente: Jaime Alves Pinheiro
Município: Praia Norte - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 05°23’28” Longitude: 47°48’31”
Objetivo: Este ato atesta a viabilidade ambiental do empreendimento de 
extração de areia e cascalho (dnpm n°864.385/2013) pelo método de draga, 
município de PRAIA NORTE - TO.
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EXtrAtO DE LICENÇA DE INStALAÇÃO - N° 3206-2014

Data de Vencimento: 24/04/2016
Nº Processo: 6148-2003-M
Requerente: Jaime Alves Pinheiro
Município: Praia Norte - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 05°23’28” Longitude: 47°48’31”
Objetivo: Este ato autoriza a instalação do empreendimento de extração de 
areia e cascalho (dnpm n°864.385/2013) pelo método de draga, município 
de PRAIA NORTE - TO.

EXtrAtO DE LICENÇA PréVIA - N° 3290-2014

Data de Vencimento: 28/04/2016
Nº Processo: 1638-2014-M-M
Requerente: JBS S/A
Município: Araguaína - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 08°34’9,0000” Longitude: 48°31’19,0000”
Objetivo: Este ato atesta a viabilidade ambiental da atividade de abate de 
bovinos.

EXtrAtO DE LICENÇA DE INStALAÇÃO - N° 3299-2014

Data de Vencimento: 28/04/2017
Nº Processo: 1638-2014-M-M
Requerente: JBS S/A
Município: Araguaína - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 08°34’9,0000” Longitude: 48°31’19,0000”
Objetivo: Este ato autoriza a instalação da atividade de abate de bovinos.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - LP Nº 3308/2014

Data de Vencimento: 28/04/2020
Nº Processo: 1273-1999
Requerente: 27866-2007
Município: Palmas - TO
Objetivo: Este ato autoriza a operação da atividade de obra civil linear  (linha 
de distribuição de energia elétrica rural)

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 3314/2014

Data de Vencimento: 28/04/2017
Nº Processo: 4965-2012-M
Requerente: Secretaria Estadual de Saúde
Município: Gurupi - TO
Objetivo: Este ato autoriza a instalação do empreendimento de serviços de 
saúde denominado Hospital Geral de Gurupi.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3310/2014

Data de Vencimento: 28/04/2016
Nº Processo: 1424-2014-M
Requerente: Elisangela Dela Hoz
Município: Araguaçu - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 12º52’18’’ Longitude: 49°29’51’’
Objetivo: Este Ato atesta a viabilidade ambiental para a atividade de 
carvoaria.

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 3312/2014

Data de Vencimento: 28/04/2017
Nº Processo: 1424-2014-M
Requerente: Elisangela Dela Hoz
Município: Araguaçu - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 12º52’18’’ Longitude: 49°29’51’’
Objetivo: Este Ato autoriza a Instalação da atividade de carvoaria.

EXtrAtO DA AutOrIZAÇÃO AMBIENtAL - AA Nº 3346/2014

Data de Vencimento: 29/04/2015
Nº Processo: 172-2014-M
Requerente: VLI MULTIMODAL S.A.
Município: Palmeirante - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 08°04’0,11’’ Longitude: 48°14’0,2’’
Objetivo: Este ato autoriza a atividade Resgate de Fauna Silvestre - 
afugentamento, resgate, salvamento e relocação dos grupos faunísticos: 
Mastofauna, Avifauna, Herpetofauna, realizado na área de influencia do 
Projeto Terminal Integrador Palmeirante, localizado na Faz. Barreirinha, 
município de Palmeirante/TO; desenvolvida pela Empresa VLI Multimodal S.A. 

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3365/2014

Data de Vencimento: 29/04/2016
Nº Processo: 528-2014-M
Requerente: Humberto de Oliveira Dolabela - Carvonorte - ME.
Município: Ananás - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 06º12’49,14’’ Longitude: 48°04’47,07’’
Objetivo: Este Ato atesta a viabilidade ambiental para a atividade de 
carvoaria.

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 3367/2014

Data de Vencimento: 29/04/2017
Nº Processo: 528-2014-M
Requerente: Humberto de Oliveira Dolabela - Carvonorte - ME.
Município: Ananás - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 06º12’49,14’’ Longitude: 48°04’47,07’’
Objetivo: Este Ato autoriza a Instalação da atividade de carvoaria.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3374-2014

Data de Vencimento: 29/04/2015
Nº Processo: 948-2014-M
Requerente: Secretaria Estadual de Saúde
Município: Porto Nacional - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 10°43’42,66” Longitude: 48°23’05,48”
Objetivo: Este Ato atesta a viabilidade ambiental para a atividade de serviços 
de saúde.

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 3375-2014

Data de Vencimento: 29/04/2017
Nº Processo: 948-2014-M
Requerente: Secretaria Estadual de Saúde
Município: Porto Nacional - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 10°43’42,66” Longitude: 48°23’05,48”
Objetivo: Este Ato autoriza a instalação do empreendimento de serviços de 
saúde denominado Ambulatório Médico de Especialidades (AME).

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº: 3399-2014

Data de Vencimento: 30/04/2016
Nº Processo: 240-2011
Requerente: RSD IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA
Município: Gurupi - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11º43’48.4000’’ Longitude: 49º5’50.3000’’
Objetivo: ESTE ATO ATESTA A VIABILIDADE AMBIENTAL DA ATIVIDADE 
DE FABRICAÇÃO DE MÓVEIS NO MUNICÍPIO DE GURUPI.
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EXtrAtO DA LICENÇA  DE INStALAÇÃO - LI Nº: 3400-2014

Data de Vencimento: 30/04/2017
Nº Processo: 240-2011
Requerente: RSD IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA
Município: Gurupi - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11º43’48.4000’’ Longitude: 49º5’50.3000’’
Objetivo: ESTE ATO AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS NO MUNICÍPIO DE GURUPI.

EXtrAtO DA LICENÇA DE OPErAÇÃO - LO Nº: 3401-2014

Data de Vencimento: 30/04/2018
Nº Processo: 240-2011
Requerente: RSD IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA
Município: Gurupi - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11º43’48.4000’’ Longitude: 49º5’50.3000’’
Objetivo: ESTE ATO ATESTA A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS NO MUNICÍPIO DE GURUPI.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3402/2014

Data de Vencimento: 30/04/2016
Nº Processo: 1126-2014-M
Requerente: Gilson Inácio de Oliveira.
Município: Santa Rita do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11º01’34,2’’ Longitude: 49°33’38,4’’
Objetivo: Este Ato atesta a viabilidade ambiental para a atividade de 
carvoaria.

EXtrAtO DA LICENÇA DE INStALAÇÃO - LI Nº 3404/2014

Data de Vencimento: 30/04/2017
Nº Processo: 1126-2014-M
Requerente: Gilson Inácio de Oliveira.
Município: Santa Rita do Tocantins - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 11º01’34,2’’ Longitude: 49°33’38,4’’
Objetivo: Este Ato autoriza a Instalação da atividade de carvoaria.

EXtrAtO DE AutOrIZAÇÃO DE trANSPOrtE DE CArGAS 
PErIGOSAS - AtCP Nº 3454/2014

Data de Vencimento: 02/05/2015
Nº Processo: 3778-2010
Requerente: Taguá Revendedora de Oléo Diesel Ltda.

EXtrAtO DA LICENÇA PréVIA - LP Nº 3466/2014

Data de Vencimento: 02/05/2017
Nº Processo: 423-2014-M
Requerente: Genésio Ferneda
Município: Guaraí - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 8º50’3,00’’ Longitude: 48°30,’37,00’’
Objetivo: Este Ato atesta a viabilidade ambiental para a atividade de 
parcelamento de solo urbano.

EXtrAtO DA LICENÇA INStALAÇÃO - LI Nº 3467/2014

Data de Vencimento: 02/05/2018
Nº Processo: 423-2014-M
Requerente: Genésio Ferneda
Município: Guaraí - TO
Coordenadas Geográficas: Latitude 8º50’3,00’’ Longitude: 48°30,’37,00’’
Objetivo: Este Ato autoriza a instalação da atividade de parcelamento de 
solo urbano.

ItErtINS
Presidente: LuIZ CArLOS ALVES DE quEIrOZ 

EXtrAtOS DE POrtArIA

Nº da Portaria: 0118/2014
Data da Portaria: 16 de abril de 2014.
Nº. do Processo: 2014/34510/000.060
Concedente: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Ordenador de Despesa: Luiz Carlos Alves de Queiroz
Nome do Suprido: Valdir Rodrigues de Azevedo
Responsável pelo Atesto: Manoel Gomes Barbosa
Classificação Orçamentária: 34510.04.122.1056.2509
Natureza de Despesa: 33.90.30.96
Valor do Adiantamento: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Programa: Gestão e Manutenção do ITERTINS
Ação: Manutenção de Serviços de Transporte
Prazo de Aplicação: 90 (noventa) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

Nº da Portaria: 0146/2014
Data da Portaria: 13 de maio de 2014.
Nº. do Processo: 2014/34510/000.075
Concedente: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Ordenador de Despesa: Luiz Carlos Alves de Queiroz
Nome do Suprido: Dourival da Rocha Miranda Filho
Responsável pelo Atesto: Manoel Gomes Barbosa
Classificação Orçamentária: 34510.04.122.1056.2509
Natureza de Despesa: 33.90.30.96
Valor do Adiantamento: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Programa: Gestão e Manutenção do ITERTINS
Ação: Manutenção de Serviços de Transporte
Prazo de Aplicação: 90 (noventa) dias
Prazo de Prestação de Contas: 30 (trinta) dias

POrtArIA Nº 0168/2014

O Presidente do Instituto de Terras do Estado do Tocantins - 
ITERTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
inciso IV, da Constituição do Estado,

RESOLVE:

Art. 1º Designar EDIVAN FONSECA MILHOMEM, servidor efetivo 
no cargo de Técnico Agrícola, Matrícula Funcional nº. 705679-1, para 
responder pela Diretoria do Departamento Rural do Instituto de Terras do 
Estado do Tocantins - ITERTINS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 14 de maio de 2014.

Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Estado do 
Tocantins - ITERTINS, segunda-feira, 26 de maio de 2014.

rurALtINS
Presidente: MIYuKI HYASHIDA

POrtArIA Nº 267/2014 rurALtINS, DE 26 DE MAIO DE 2014.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS - RURALTINS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº. 10.643, de 11 de 
julho de 1994, com fundamento no art. 67 da Lei nº 8666 de 21 de junho de 
1993, e, observado o disposto no art. 13, inciso IX da Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TC - TO nº 02/2008, de 07 de  
maio de 2008.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;
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CONSIDERANDO que os gastos devem sempre ser fiscalizados;

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras CÁSSIA MEDRADO ARAUJO 
BORGES, matrícula funcional nº 825041 como Titular e PATRICIA DE 
MELLO GOMES LINHARES LEMOS, matrícula funcional nº 1284886 como 
suplente para fiscalizarem a execução do Contrato nº 053/2014 referente à 
aquisição de serviços gráficos, firmado entre o RURALTINS e a empresa 
INTERCON SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, referente 
ao Processo nº 2014/3449/00151, cumprindo-lhes:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos;

III - receber e apresentar relatórios;

IV - anotar em registro próprio:
a) os incidentes e irregularidades encontradas;
b) as providencias que determinou e os correspondentes resultados 

obtidos;

V - acompanhar os prazos de vigência do contrato, indicando a 
necessidade de prorrogações, acréscimos e supressões;

VI - certificar-se de que o serviço realizado atende integralmente 
as especificações contidas no instrumento convocatório, e correspondente 
ao contrato e proposta;

VII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno;

VIII - proceder à verificação de todas as condições pré-
estabelecidas pela CONTRATANTE, podendo rejeitar, no todo ou em parte o 
fornecimento de produtos em desacordo com as mesmas, fazendo registrar 
as ocorrências nos autos da contratação;

IX - nos casos de prorrogação, acréscimos e supressões, as 
solicitações devem ser expedidas em, no mínimo, 60 dias antes do término 
do contrato.

Art. 2º O fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-se-lhes as 
disposições das Leis 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e 1.818/07, de 23 de agosto de 2007.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXtrAtO DE tErMO DE CONtrAtO

PROCESSO Nº. 2014/3449/00151
TERMO DE CONTRATO Nº: 053/2014
CONTRATANTE: Governo do Estado do Tocantins, através do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - Ruraltins
CONTRATADA: Intercon Serviços de Comunicação Visual LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de serviços gráficos
VALOR TOTAL: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3449.20.122.1054.4370.0000
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTES: 0240666666
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2014
VIGÊNCIA: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro
SIGNATÁRIOS: MIYUKI HYASHIDA - Contratante
FRANCISCO MONTEIRO DE SOUZA FILHO - Contratado

uNItINS
Reitor: JOABEr DIVINO MACEDO 

POrtArIA/uNItINS/GrE N° 130/2014

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 13, § 2º, Alínea 
F, do Estatuto da Fundação, e pelo ATO nº 62 - NM, de 05 de janeiro de 
2011, E,

CONSIDERANDO que os Concursos, constituindo meios técnicos 
para obter a moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público, 
destinam-se a propiciar igual oportunidade a todos os interessados que 
atendam aos requisitos da Lei, fixados de acordo com a natureza e 
complexidade dos cargos oferecidos a provimento;

CONSIDERANDO que ante a exigência do MEC no sentido de que 
as Universidades não Federais, para conservar o status de Universidade, 
obrigar-se-iam a implantar pelo menos três cursos de Mestrado e um de 
Doutorado até dezembro de 2013, números estes que se elevariam para 
quatro de Mestrado e dois de Doutorado até o final de 2016;

CONSIDERANDO que, por não possui nenhum curso strictu sensu, 
esta Universidade viu-se na obrigação de tomar medidas iniciais a respeito, 
criando um grupo de trabalho interdisciplinar responsável pela proposição 
de quais as áreas do conhecimento seriam cobertas pelos cursos indicados 
e quais as linhas de pesquisa lhes seriam atribuídas;

CONSIDERANDO que em decorrência desse novo enfoque, coube 
a Instituição elaborar uma nova proposta de reestruturação de seu corpo 
docente, compatibilizando-os com a nova realidade que se apresenta;

CONSIDERANDO a impossibilidade de readequar o Edital  
n° 001/2010/UNITINS - Docentes a esta nova proposta;

CONSIDERANDO, finalmente, a PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS 
GRE/N° 128/2014, a qual Revogou o Edital n° 001/2010 - Docentes,

RESOLVE:

Art. 1° REVOGAR a PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS GRE/N° 
334/2013, publicada no DOE n° 4.033 de 26 de dezembro de 2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
TOCANTINS/UNITINS, em Palmas/TO, aos 26 de maio de 2014.

EXtrAtO DO tErMO DE rESCISÃO AMIGÁVEL

Contrato: nº 079/2010
Processo Administrativo nº 1768/2010
Contratante: Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS.
Contratada: Fundação Universidade Federal do Tocantins - UFT
Interveniente Financeira: Fundação de Apoio Científico e Tecnológico 
Tocantins - FAPTO.
Objeto: Rescisão amigável do contrato administrativo nº 079/2010, cujo 
objeto é o planejamento e realização do Concurso Público Docente 
destinado ao provimento de 97(noventa e sete) cargos de Professor 
Universitário da Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS
Amparo legal: Artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, por razões de interesse público decorrente de ato superveniente 
devidamente comprovado e conveniência à Administração
Valor Global: R$ 789.774,63 (setecentos e oitenta e nove mil setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e três centavos)
Data da assinatura: 21(vinte e um) de maio de 2014
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AVISO DE LICItAÇÃO

PrEGÃO PrESENCIAL Nº 005/2014
SOLICItAÇÃO CONtIDA NO PrOCESSO Nº 2014/20321/00437

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL - SRP
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Legislação: Lei nº 10.520, de 17 julho de 2002
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada em 
serviços de PREPARAÇÃO VISUAL.
Data de Abertura: 10/06/2014, às 14h e 30min.
Local: Quadra 108 Sul, Alameda 11, Lote 03, Palmas/TO, Fone 0xx63-
3218-2995.
Nota: O Edital e outras informações poderão ser obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação da UNITINS, em Palmas/TO, ou por meio do site 
http://www.unitins.br, no link Licitações.

Palmas, 26 de maio de 2014.

HOSANA DA SILVA DE MELO
Pregoeira

ASSEMBLEIA LEGISLAtIVA
Presidente: DEP. SANDOVAL LôBO CArDOSO

POrtArIA N.º 168 – P, DE 26 DE MAIO DE 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições constitucionais, e tendo em vista o que dispõe a lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, especialmente no art. 55,  
inciso I, alínea “a”, RESOLVE, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal do primeiro 
quadrimestre de 2014, composto dos anexos I e VII, regulamentados pela 
Portaria STN/MF n.º 637/2012 e Instrução Normativa n.º 06/2002, de 18 de 
dezembro de 2002, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

Art. 2º O relatório referido no artigo anterior será disponibilizado 
por meio eletrônico nos Diários Oficial do Estado e da Assembleia, e na 
Internet desta Casa de Leis, para amplo acesso ao público, em atendimento 
ao disposto no § 2º do art. 55 da Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 26 dias do mês de maio de 2014.

Deputado OSIRES DAMASO
Presidente

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 96.438.874,30     -                                                          
Pessoal Ativo 96.438.874,30     -                                                                   
Pessoal Inativo e Pensionistas -                      -                                                                   
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 de LRF) -                      -                                                                   
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 6.627.612,86       -                                                          

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 5.440.715,42       -                                                                   
(-) Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                      -                                                                   
(-) Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 1.186.897,44       -                                                                   
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                      -                                                                   
  

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)
89.811.261,44              -                                                                   

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) - (III a + III b)

APurAÇÃO DO CuMPrIMENtO DO LIMItE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 1,77%

LIMITE PRUDENCIAL  (parágrafo único, art. 22 da LRF) -  1,68%

LIMITE DE ALERTA  (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) -  1,59%

  Nota¹: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, são consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processado, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art. 35
da Lei 4.320/64.

PALMAS, TOCANTINS, 22 DE MAIO DE 2014.

DESPESAS EXECUTADAS

99.759.122,42                                                                                          

89.614.126,92                                                                                          

94.686.624,67                                                                                          

1,59                                                                                                         

ESTADO DO TOCANTINS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONStrAtIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

MAIO/13 A ABRIL/14
 

DESPESA COM PESSOAL

conforme Acórdão TCU nº 894/12.
Nota¹: Não foram consideradas para efeito de limite de pessoal as contribuições patronais referente ao plano de saúde - PLANSAÚDE, por não estar abrangido pelo art. 18 LRF,

MAIO/13 A ABRIL/14

LIQUIDADA (a)

89.811.261,44                                                                                          

VALOR

5.636.108.611,49                                                                                     

                         
 
 
 
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

             Marcio Carvalho da Silva Correia                     Lucimar Bernardes Prestes                             Nelson Gomes Noleto 
                    Diretor de Auditoria e                                          Diretor de Área                             Coordenador de Contabilidade  
                         Controle Interno                                       Orçamentária e Financeira                              CRC – 494-TO                            
    
 
 
   
                                                                                         Deputado Osires Damaso 
                                                                                                     Presidente 

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 
DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa Líquida com Pessoal para fins de apuração do Limite TDP  89.811.261,44              1,59
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 99.759.122,42              1,77
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 94.686.624,67              1,68

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS VALOR % SOBRE A RCL
Operações de CréditoInternas e Externas 0 0
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0
Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito Internas e Externas 0 0
Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito por Antec. da Receita 0 0

INSCRIÇÕES EM SUFICIÊNCIA ANTES
RESTOS A PAGAR DA INSCRIÇÃO EM

NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0 0

Palmas - TO, 22 de maio de 2014.

 Rui da Rocha Moreira                                              Ezio Tranqueira Silva
 Diretor da Auditoria e                             Diretoria de Área Orçamentária e Financeira
    Controle Interno
Assembléia Legislativa

Nota Explicativa: Conforme o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) a despesa com pessoal compreende o somatório dos gastos do ente da Federação com os
ativos, inativos e os pensionistas com quaisquer espécies remuneratórias. Dessa forma, não foram incluídos no cálculo as despesas com a cota patronal do plano de saúde
dos servidores desta Casa de Leis.

Presidente

Diretor de Contabilidade
Nelson Gomes Noleto

Fonte: Secretaria da Fazenda do Estado -RCL / Diretoria Orçamentária e Financeira da Assembleia Legislativa 

Contador CRC 494-TO

ESTADO DO TOCANATINS
PODER LEGISLATIVO

Dep. César Halum

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONStrAtIVO DOS LIMItES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PErÍODO DE rEFErÊNCIA: MAIO/2013 A ABrIL/2014

RESTOS A PAGAR

                         
 
 
 
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

    Marcio Carvalho da Silva Correia                   Lucimar Bernardes Prestes                       Nelson Gomes Noleto 
         Diretor de Auditoria e                                        Diretor de Área                           Coordenador de Contabilidade 
               Controle Interno                                        Orçamentária e Financeira                           CRC 494-TO   
    
 
 
 
                                                             Deputado Osires Damaso 
                                                                         Presidente  

DEFENSOrIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MArLON COStA LuZ AMOrIM

AtO NO 149, DE 13 DE MAIO DE 2014.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº. 055, de 27 de maio de 2009, e considerando 
o resultado do Edital nº. 113/2014, publicado no DOE nº. 4.125, de 13 de 
maio de 2014, resolve:

LOTAR,

Art. 1° A Defensora Pública de 1ª Classe, KENIA MARTINS 
PIMENTA FERNANDES na 3ª Defensoria Pública Cível e Fazenda Pública 
do Núcleo de Porto Nacional.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral, em Palmas, aos treze dias 
do mês de maio de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral
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AtO NO 150, DE 13 DE MAIO DE 2014.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº. 055, de 27 de maio de 2009, e considerando 
o resultado do Edital nº. 088/2014, publicado no DOE nº. 4.106, de 10 de 
abril de 2014, resolve:

LOTAR,

Art. 1° O Defensor Público de 1ª Classe, ARTHUR LUIZ DE PÁDUA 
MARQUES na 2ª Defensoria Pública de Família e Infância e Juventude do 
Núcleo de Porto Nacional.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Defensor Público-Geral, em Palmas, aos treze dias 
do mês de maio de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral

POrtArIA Nº 585, DE 14 DE MAIO DE 2014.
rEPuBLICADA POr INCOrrEÇõES

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, do 
Ato nº 42/2013, publicado no DOE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
Defensor Público para atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios 
diversos dos de sua lotação;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial, MARIA 
DO CARMO COTA, para atuar nos autos nº 0005075-08.2014.827.0000, 
em defesa do agravado, que tramita na Comarca de Palmas - TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos catorze dias do mês de maio de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 592, DE 21 DE MAIO DE 2014.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Complementar Estadual 055, de 27 de maio de 2009, tendo 
em vista que lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o art. 58, inciso III, c/c art.67 da Lei no 8.666/93, e a 
Instrução Normativa TCE-TO Nº. 02/2008, de 07/05/2008.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores e respectivos substitutos 
em caso de impedimentos e afastamentos legais do titular para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
dos contratos elencados a seguir:

Número do 
Contrato

Números do 
Processo Fiscal do Contrato Fiscal Substituto Contratado e Objeto do Contrato

023/2013 2013.4901.000198

Jayra V. Reis de S. 
Santiago

Matricula nº 905775-7

Bartyra Viana dos 
Reis Sandini 

Matricula nº 908005-8

Con t ra tação  de  empresa 
especializada para aquisição 
e instalações e reparos de 
divisórias (naval e em gesso 
acartonado), forros PVC, forro 
em gesso acartonado, persianas, 
pontos elétricos, lógico, de ar 
condicionado, telefônico, janelas 
e portas de vidro temperado. 
Palmas Comércio de Divisórias 
Ltda

024/2013 2013.4901.000197

Aquisição e instalações e reparos 
de divisórias (naval e em gesso 
acartonado), forros PVC, forro 
em gesso acartonado, persianas, 
pontos elétricos, lógico, de ar 
condicionado, telefônico, janelas 
e portas de vidro temperado. 
Empresa: Realce Construtora, 
Comércio e Engenharia Ltda - ME

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito a 
Coordenadoria de Contratos e Convênios sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
Área de Contratos e Convênios para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Contratos e 
Convênios para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal 8.666/93.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Defensor Público-Geral, em Palmas, aos 21 dias do 
mês maio de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral
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POrtArIA Nº 593, DE 21 DE MAIO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812 de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
Defensor Público para atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios 
diversos dos de sua lotação;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 2ª Classe, ELSON 
STECCA SANTANA, para realizar atendimentos e audiências na 2ª 
Defensoria Pública Criminal de Miracema do Tocantins - TO, durante o 
mês de maio de 2014, especificamente nos dias 06, 08, 14, 16, 21, 22, 26 
e 30 do referido mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 06/05/2014.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de maio de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 594, DE 21 DE MAIO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, do 
Ato nº 42/2013, publicado no DOE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 01/07/2014 a 30/07/2014, das férias do Defensor Público de 1ª 
Classe, ADIR PEREIRA SOBRINHO, matrícula nº 881034-6, referente ao 
exercício 2014/2, concedidas por meio da Portaria n° 1110/2013, publicada 
no Diário Oficial n° 4.013, de 27 de novembro de 2013, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 16/06/2014 a 15/07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de maio de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 595, DE 21 DE MAIO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, do 
Ato nº 42/2013, publicado no DOE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/07/2014 a 30/07/2014, das férias do Defensor Público 
de 1ª Classe, LEONARDO OLIVEIRA COELHO, matrícula nº 878708-5,  
referente ao exercício 2014/1, concedidas por meio da Portaria n° 
1110/2013, publicada no Diário Oficial n° 4.013, de 27 de novembro de 
2013, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 16/07/2014 
a 14/08/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de maio de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 596, DE 21 DE MAIO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, do 
Ato nº 42/2013, publicado no DOE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art.1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/09/2014 a 30/09/2014, das férias da Defensora Pública 
de 1ª Classe, DANIELA MARQUES DO AMARAL ALMEIDA, matrícula nº 
874180-8, referente ao exercício 2014/1, concedidas por meio da Portaria 
n° 1337/2013, publicada no Diário Oficial n° 4.029, de 19 de dezembro de 
2013, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 21/05/2014 
a 19/06/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de maio de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 600, DE 21 DE MAIO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 038, de 16 de julho de 2009;

Considerando a Resolução - CSDP nº 095, de 21 de março de 
2013, publicada no DOE nº 3.848, de 05 de abril de 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, ADIR 
PEREIRA SOBRINHO, ora lotado na 2ª Defensoria Pública Criminal de 
Colinas do Tocantins - TO, conforme Ato nº 261/2013, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 3ª Defensoria Pública 
de Família, Sucessões e Infância e Juventude de Colinas do Tocantins - TO, 
no período de 26 a 30 de maio de 2014

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos vinte e um dias do mês de maio de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 603, DE 23 DE MAIO DE 2014.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, resolve:

Art. 1° CONCEDER o período de 04/06/2014 a 13/06/2014, das 
férias da servidora ELIANA BEZERRA DO CARMO RIBEIRO, Gerente de 
Núcleo III, matrícula nº 886516-7, relativas ao período aquisitivo 2011/2012, 
suspensas pela Portaria n° 160/2014, publicada no Diário Oficial n° 4.066, 
de 11 de fevereiro de 2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Administração e Finanças, em Palmas, aos 
vinte e três dias do mês de maio de 2014.

LUCIENE DAS GRAÇAS DANTAS
Superintendente de Administração e Finanças
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POrtArIA Nº 604, DE 23 DE MAIO DE 2014.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, resolve:

Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade do serviço, 
o período de 24/05/2014 a 30/05/2014, das férias da servidora LAURIE 
TEIXEIRA BARBOSA, Assistente de Defensoria Pública, matrícula nº 
908027-9, previstas para o período de 21/05/2014 a 30/05/2014, relativas 
ao período aquisitivo 2013/2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Superintendência de Administração e Finanças, em Palmas, aos 
vinte e três dias do mês de maio de 2014.

LUCIENE DAS GRAÇAS DANTAS
Superintendente de Administração e Finanças

POrtArIA Nº 607, DE 23 DE MAIO DE 2014.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no DOE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, resolve:

Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade do serviço, 
o período de 13/05/2014 a 11/06/2014, das férias da servidora NAYLANNE 
RODRIGUES DE CASTRO, Assessor III, matrícula nº 905776-5, relativas 
ao período aquisitivo 2013/2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de maio de 2014.

Superintendência de Administração e Finanças, em Palmas, aos 
vinte e três dias do mês de maio de 2014.

LUCIENE DAS GRAÇAS DANTAS
Superintendente de Administração e Finanças

EDItAL N° 114/2014, DE 13 DE MAIO DE 2014.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inc. X, 
da Lei Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

CONSIDERANDO os termos do Edital nº 056/2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.082, de 07 de março de 2014, 
que tornou pública a abertura do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária de Assistentes de Defensoria Pública,

CONSIDERANDO a rescisão contrato nº 005/2014 - RH, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins n.º 4.124, de 12 de maio de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º. CONVOCAR CLAIZE LIMA GERHADT, devidamente 
inscrita no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária 
de Assistente de Defensoria Pública para, no prazo de 2 (dois) dias 
consecutivos, apresentar os documentos exigidos e a assinar o contrato 
de serviço, nos termos do item 2.1 do edital de abertura, sob pena de 
revogação da convocação e abertura de novo edital.

Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em Palmas, aos 
13 dias do mês de maio de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
Defensor Público-Geral

EDItAL Nº 124, DE 21 DE MAIO DE 2014.

ALTERA O ANEXO II DO EDITAL Nº 067/2014, NO QUE 
CONCERNE AO RESULTADO DA SELEÇÃO INTERNA 
PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, 
ESPECIFICAMENTE, DA ESPECIALIZAÇÃO EM 
DIREITO E PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O Defensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, Inc. X, da Lei 
Complementar Estadual nº 55, de 27 de Maio de 2009;

Considerando as regras estabelecidas no Edital nº 053/2014, de 
07 de março de 2014, que dispõe sobre a concessão de bolsas de estudo 
em Pós-Graduação para Membros e Servidores;

Considerando que o inciso IV, do subitem 5.1, do referido edital 
permite a desistência do benefício por parte do beneficiário;

Considerando o pedido de desistência, datado de 21 de maio de 
2014, formulado pela servidora Bartura Viana dos Reis Sandini, classificada 
na 4ª posição, conforme Edital de resultado nº 67/2014 e suas alterações 
posteriores;

RESOLVE:

ALTERAR o anexo II do Edital de resultado nº 067/2014, tão 
somente, no que se refere à especialização em Direito e Processo 
Administrativo, permanecendo, inalterados os demais itens do referido 
edital de resultado:

PUBLIQUE-SE E DIVULGUE-SE.

DADO E PASSADO NO GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-
GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, em 
Palmas, aos 21 dias do mês de maio de 2014.

MARLON COSTA LUZ AMORIM
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ANEXO II do Edital nº 067/2014 (Atualizado) 
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO

 EM DIREITO E PROCESSO ADMINISTRATIVO

 
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL 

_____________________________________________________________________________________ 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, Avenida Joaquim Teotônio Segurado, Paço Municipal, CEP: 77021-654, Centro, Palmas - TO. Fone: (63) 3218-6713. 

ANEXO II do Edital nº 067/2014 (Atualizado) - LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

 
SERVIDORES AUXILIARES 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO TOTAL DE 
PONTOS 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

  TEMPO DE 
EFETIVO 

EXERCÍCIO NA 
DPE 
(01 

PONTO/ANO) 

CARGO 
EFETIVO DA 

DPE 
(03 PONTOS) 

CARGO 
EFETIVO DE 

OUTRO ÓRGÃO 
(REQUISITADO/

CEDIDO) 
(02 PONTOS) 

CARGO  
COMISSIONADO 

NA DPE 
(01 PONTO) 

EXERCÍCIO DE 
CARGO EM 

COMISSÃO POR 
SERVIDOR 

EFETIVO (0,2 
POR ANO DE 
EXERCÍCIO) 

 MAIOR TEMPO DE EXERCÍCIO EM 
CARGO EFETIVO/COMISSIONADO 

MAIOR IDADE ODEM CRONOLÓGICA 
DAS INSCRIÇÕES 

1º Alessandra Santos 
Santana 

11 0 2 0 0 13 21/01/03 16/04/78 10/03/2014 
(10h39min04s) 

2º Fabíola Rezende 
Fialho 

7 0 0 1 0 8 20/01/06 20/11/84 11/03/14 
(11h22min) 

3º Marcus Vinícius 
Benelli Silva 

2 3 0 0 0 5 02/09/11 02/04/85 10/03/14 
(17h53min57s) 

4º Iranice de Lourdes 
da Silva Sá Valadares 

1 3 0 0 0 4 19/11/12 30/05/72 10/03/14 
(09h11min) 

5º Huguiani Marinho de 
Abreu Oliveira 

1 3 0 0 0 4 19/11/12 02/02/79 10/03/14 
(15h35min) 

6º Janes Ribeiro dos 
Santos 

1 3 0 0 0 4 19/11/12 17/11/79 11/03/14 
(10h26min46s) 

7º Sabrina de Fatima 
Gomes da Cunha 

1 3 0 0 0 4 19/11/12 17/02/83 11/03/14 
(10h26min46s) 

8º Jordana de Sousa 
Pinto 

1 3 0 0 0 4 19/11/12 16/12/87 10/03/2014 
(09h54min) 

9º Breno Santos Filardi 1 3 0 0 0 4 19/11/12 25/01/90 10/03/14 
(09h49min) 

10º Dulcirene Pereira 
Oliveira 

1 3 0 0 0 4 21/01/13 22/07/75 10/03/14 
(09h04min) 

11º Lucélia Manaia Costa 
da Silva 

1 3 0 0 0 4 21/01/13 04/09/81 10/03/14  
(15h16min) 

12º Larissa Dias Moreira 1 3 0 0 0 4 21/01/13 09/11/84 11/03/2014 
(11h38min34s) 

13º Rodrigo Martins S. 
da Costa 

2 0 0 1 0 3 28/01/11 23/02/86 10/03/2014 
(08h30min) 

14º Fernanda Marinho 
Farias 

2 0 0 1 0 3 05/09/11 06/10/81 14/03/2014 
(17h20min) 

15º Jorgam de Oliveira 
Soares 

0 0 0 1 0 1 11/04/13 08/07/81 10/03/2014 
(14h33min) 

 

 
DESCLASSIFICADOS 

 
1. Rodrigo Urani de Morais Assistente de Defensoria - Formoso do 

Araguaia 
DESCLASSIFICADODE ACORDO COM O ITEM 3.2 DO EDITAL 

2. Thiago Vinicius G. Miranda Assistente de Defensoria – Paraíso  DESCLASSIFICADO DE ACORDO COM O ITEM 3.2 DO EDITAL 
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EDItAL Nº 126/2014, DE 23 DE MAIO DE 2014.

RESULTADO DO CONCURSO DE REMOÇÃO 
REFERENTE AO EDITAL Nº 110/2014

A Superintendência de Administração e Finanças da Defensoria 
Pública do Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere 
o Ato n.º 095/2012, de 03 de outubro de 2012, publicado DOE n.º 3.728, 
de 04 de outubro de 2012, com as alterações introduzidas pelo Ato  
n.º 107/2012, considerando a deliberação da Comissão Interna de Concurso 
de Remoção da Defensoria Pública do Estado do Tocantins e considerando, 
ainda, os documentos apresentados pelos candidatos à remoção TORNA 
PÚBLICO, na forma abaixo, o resultado do Concurso de Remoção Interna 
do quadro de servidores auxiliares da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, para duas vagas no cargo de Analista Jurídico de Defensoria 
Pública nas localidades de Araguacema e Colméia, iniciado por meio do 
Edital nº 110/2014 de 07 de maio de 2014, publicado no DOE nº 4.123 de 
09 de maio de 2014, fixando-se prazo de 03 (três) dias para apresentação 
de eventuais impugnações, a contar da publicação deste edital.

COLMÉIA

Nome do Candidato Lotação Atual Tempo de Serviço na 
Defensoria (em dias)

Tempo de Serviço Público 
(em dias) Class

1 Rafael Leodécimo Borges Itacajá 06/05/2014 (16 dias) 3.193 dias 1º

ARAGUACEMA

Nome do Candidato Lotação Atual Tempo de Serviço na 
Defensoria (em dias)

Tempo de Serviço Público 
(em dias) Class

1 Belmiran José de Sousa Filho Araguatins 14/10/2013 (220 dias) 2.302 dias 1º
2 Rafael Leodécimo Borges Itacajá 06/05/2014 (16 dias) 3.193 dias 2º

De acordo com o formulário de opção de remoção (Anexo II), 
o servidor declara a ordem de preferência por cidade. Desta maneira, 
quando houver apenas um único candidato para concorrer a duas vagas, 
a classificação será de primeiro lugar para a primeira opção escolhida e 
segundo lugar para a segunda opção escolhida, sendo vedado ao servidor 
a alteração de opções de remoção, de acordo com o item 2.7 do Edital nº 
110/2014.

PUBLIQUE-SE.

DADO E  PASSADO NA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, aos 23 dias do mês de maio de 2014.

LUCIENE DAS GRAÇAS DANTAS
Superintendente de Administração e Finanças

PrOCurADOrIA-GErAL DE JuStIÇA
Procuradora-Geral: VErA NILVA ALVArES rOCHA LIrA 

POrtArIA Nº 344/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 17, 
inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 51, combinado com 
o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados adiante para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal de 
Contrato e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento 
legal do titular, do contrato elencado a seguir:

FISCAL SUBSTITUTO N° CONTRATO OBJETO 

Wesley Mauler 
Costa Castro

Matrícula n° 1973

Jailson Pinheiro da Silva
Matrícula n° 106210 050/2014

A Q U I S I Ç Ã O  E  I N S T A L A Ç Ã O  D E 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, 
conforme discriminação prevista no item 2, 
linha: 3 e Item: 3, Linha 2, da Ata de Registro de 
Preços n° 004/2014, oriunda do Edital do Pregão 
Presencial n° 001/2014, Processo administrativo 
n° 2013.0701.000314.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Área de Contratos e Convênios sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório à 
Área de Contratos e Convênios para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69 
da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Fica designado o Chefe do Departamento Administrativo 
como o Supervisor do referido contrato, com atribuições para as decisões 
que competem ao cargo de Chefia.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 23 de maio de 2014.

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

POrtArIA Nº 348/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar no 
51, de 02 de janeiro de 2008,

Considerando o Requerimento, de 15 de maio 2014, protocolizado 
sob número 0016179, formalizado pelo Promotor de Justiça Substituto 
OTAVIO BINATO JUNIOR;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, OTAVIO BINATO JUNIOR, matrícula 
funcional nº 123014, do cargo de Promotor de Justiça Substituto, para o 
qual fora nomeado pela Portaria n° 982/2013, de 26 de dezembro de 2013, 
a partir de 26 de maio de 2014.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 26 de maio de 2014.

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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PrOCESSO Nº: 2014.0701.00143
ASSUNTO: Procedimento licitatório objetivando a contratação de empresa 
para gerenciamento de manutenção da frota de veículos.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins.

DESPACHO Nº 133/2014 - Na forma do art. 17, inciso IX, alínea 
“c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008 e 
devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei nº 8.666/93 
e na Lei n° 10.520/02, bem como no Ato PGJ n° 77/2007, considerando as 
manifestações favoráveis constantes no Parecer Administrativo n° 081/2014, 
às fls. 67/69, exarado pela Assessoria Especial Jurídica, e Parecer Técnico 
n° 042/2014, às fls. 70/72, emitido pela Controladoria Interna, ambas 
desta Instituição, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório para a 
contratação de empresa para gerenciamento de manutenção da frota de 
veículos da sede da PGJ e Promotorias de Justiça do Interior do Estado do 
Tocantins, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR TAXA.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas-TO, 21 de maio de 2014.

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

rESOLuÇÃO Nº. 005/2014/CPJ

Aprova o Regimento Interno do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional - Cesaf do Ministério Público 
do Estado do Tocantins e dá outras providências.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº. 51/2008, e, conforme deliberação tomada na sua 79ª Sessão Ordinária, 
realizada nos dias 7 e 11/04/2014;

RESOLVE

Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional - Cesaf do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, nos termos do anexo único a esta Resolução.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Palmas, 19 de maio de 2014.

Vera Nilva Álvares Rocha Lira
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DO CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO TOCANTINS (CESAF)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º.  O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - 
Cesaf, órgão auxiliar do Ministério Público do Estado do Tocantins, tem 
suas competências definidas no Título II, Capítulo IV, Seção II, da Lei 
Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e neste Regimento.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES

Art. 2º. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público do Estado do Tocantins - Cesaf tem como finalidade 
promover o aprimoramento funcional e cultural dos membros e servidores 
da Instituição.

I - O aprimoramento funcional e cultural promovido pelo Cesaf 
dar-se-á mediante a centralização, planejamento, coordenação, execução, 
supervisão, acompanhamento e avaliação das atividades de formação, 
capacitação e estudos, bem como na formulação de metodologias 
educativas para difusão e gestão do conhecimento nas áreas de atuação 
do Ministério Público do Estado do Tocantins;

II - Na realização dos planos, programas, projetos e atividades, o 
Cesaf tem como meta permanente a manutenção do constante nível de 
excelência na oferta dos serviços, o incremento da sua eficiência operacional 
e a racionalização dos recursos materiais e humanos, que lhes sejam 
disponíveis, de acordo com seus respectivos Projeto Político Institucional 
(PPI), Plano Educacional Anual e o Planejamento Estratégico do MPE-TO.

Art. 3º. São atribuições do Cesaf:

I - diagnosticar, a partir das demandas dos setores integrantes, 
as necessidades de estudos, capacitação e aprimoramento funcional dos 
membros e servidores do MPE-TO;

II - estabelecer o alinhamento necessário às diretrizes institucionais 
do Planejamento Estratégico do MPE-TO na promoção e realização das 
ações educativas de capacitação e aprimoramento presenciais e a distância 
sob sua responsabilidade;

III - promover o curso de preparação para o ingresso na carreira do 
MPE-TO, nos termos do parágrafo único do art. 83 da Lei Complementar 
Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

IV - contribuir para a produção, difusão e gestão do conhecimento 
por meio de estudos,  criação e apoio de grupos de estudos, promoção 
e realização de distintas atividades educacionais nos diversos  níveis e 
modalidades existentes;

V - fomentar, apoiar e promover atividades culturais como forma de 
desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e interpessoais 
no ambiente laboral do MPE-TO;

VI - publicar periodicamente a Revista Jurídica do Ministério Público 
do Estado de Tocantins;

VII - promover a edição e distribuição de publicações impressas 
e digitais;

VIII - zelar pelo acervo da Biblioteca do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

IX - manter em atualização constante informações referentes a 
participação dos membros e servidores em ações e atividades educativas 
de formação, capacitação e aperfeiçoamento, no sistema de registro e 
gerenciamento de dados do MPE-TO;

X - manifestar nos afastamentos do cargo solicitados por membros 
do Ministério Público,  sobre a correlação das atividades institucionais, 
idoneidade e excelência do curso, nos termos do artigo 155, II da Lei 
Complementar Estadual nº 51, de 2 de janeiro de 2008;

XI - manifestar nos afastamentos do cargo solicitados por 
servidores para integrar programa regular de formação profissional 
no Estado do Tocantins e fora dele, sobre a correlação das atividades 
institucionais, idoneidade e excelência do curso, nos termos do artigo 108 
da Lei Estadual n° 1.818, de 23 de agosto de 2007;

XII - manter o registro de membros e servidores do Ministério 
Público habilitados para o desenvolvimento de projetos e ações de 
educação;

XIII - coordenar o acompanhamento dos programas de estágio 
com estudantes regularmente matrículados nas instituições educacionais 
públicas e privadas conveniadas com o MPE-TO;

XIV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas, 
compatíveis com seus fins institucionais.

Art. 4º. Para a consecução de seus objetivos, o Cesaf poderá ainda:

I - relacionar-se com órgãos e setores da própria Instituição, com 
os demais Ministérios Públicos das Unidades Federativas, entidades de 
classe, institutos e associações educacionais, instituições de ensino superior 
e universidades públicas e privadas e, outras entidades de natureza pública 
ou privada, nacionais ou estrangeiras, para a celebração de convênios de 
intercâmbio e cooperação técnico-científico, educacional e cultural para  
realização de cursos;

II - apoiar a divulgação de obras jurídicas e ou outras produções 
jurídicas técnicas e científicas dos membros e servidores do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III - participar em eventos e ações educativas promovidos pelas 
Instituições de Ensino Superior quando do interesse e relevância para o  
Ministério Público do Estado do Tocantins.
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CAPÍTULO III

DAS ATIVIDADES

Art. 5º. As atividades do Cesaf serão planejadas pela Coordenação 
e equipe técnica de apoio, estando presentes em Plano Educacional e 
avaliadas ao final de cada semestre.

Parágrafo único. Todas as atividades pedagógicas deverão estar 
alinhadas aos parâmetros estabelecidos nas bases legais educacionais 
brasileiras e às diretrizes do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Art. 6º. O Plano Educacional será elaborado com base na 
identificação das necessidades de aprimoramento do MPE-TO, bem 
como em sua proposta de custos e submetido à aprovação do Colégio de 
Procuradores.

§ 1º. O Plano Educacional deverá estar consonante com o Projeto 
Pedagógico Institucional (PPI) do Cesaf, que conterá:

I - explicitação das bases teóricas educacionais, metodológicas, 
tecnológicas e comunicacionais das diretrizes pedagógicas do Cesaf;

II - programação de oferta dos cursos a serem oferecidos, nas 
modalidades presencial e/ou a distância, com especificação de nível, 
carga horária, número de vagas, forma de inscrição, período, turno 
de funcionamento, público-alvo, estruturas curriculares e conteúdo 
programático organizados por módulos ou outra metodologia de ensino-
aprendizagem selecionada;

III - a especificação dos cursos que exijam a entrega de trabalho 
final de conclusão de curso para certificação de participação pelo Cesaf;

IV - calendário escolar do ano letivo;

V - a programação financeira, incluindo os recursos orçamentários, 
as demais fontes de receita e o cronograma de desembolso.

§ 2º. Cada hora-aula é composta por 60 (sessenta) minutos.

§ 3º. A participação em cursos que exijam pré-requisitos dos 
candidatos depende de aprovação em processo seletivo, definido em 
regulamento próprio, aprovado pelo Colégio de Procuradores e divulgado 
no edital de inscrição.

Art. 7°. Nos eventos presenciais organizados e ou promovidos pelo 
Cesaf, haverá 02 (duas) listas de frequência por período, sendo uma no 
início dos trabalhos, com tolerância de 30 minutos, e outra no final destes.

§ 1°. O Cesaf emitirá certificados nos cursos presenciais com 
carga horária igual ou superior a 16 (dezesseis) horas, quando houver, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de participação.

§ 2°. Em ações educativas cuja carga horária seja inferior a 16 
(dezesseis) horas, a frequência dos participantes deverá ser de 100% (cem 
por cento) de participação.

Art. 8°. Nas atividades educacionais mediadas pelas tecnologias 
da informação e da comunicação - TIC, deverão ser observadas as cargas 
horárias nos seus respectivos planejamentos curriculares.

Art. 9º. O desligamento do aluno ou participante de atividade 
pedagógica do Cesaf ocorrerá:

I - por solicitação do aluno, até 24 (vinte e quatro) horas antes do 
início da atividade;

II - por inassiduidade, definida em função da carga horária do curso;

III - por medida disciplinar, de acordo com o regulamento geral 
do MPE-TO;

IV - por deficiência de desempenho.

Parágrafo único. Nas situações previstas nos incisos II, III e IV, 
tratando-se de membro ou servidor do Ministério Público, a ocorrência 
será comunicada à autoridade competente ou chefia imediata, bem como 
ficará impedido de participar das atividades promovidas pelo Cesaf por um 
período de 06 (seis) meses.

Art. 10. A verificação da aprendizagem, quando exigida, deverá 
ser adequada ao conteúdo programático e à carga horária, podendo ser 
utilizado método para a aferição do desempenho obtido pelo aluno a partir 
de estudos e validação do Cesaf.

Parágrafo único. A sistemática de avaliação da aprendizagem 
integra o regulamento do curso.

Art. 11. O Cesaf é o órgão responsável pela realização e/ou 
acompanhamento de todos os cursos e eventos destinados à capacitação, 
formação e aperfeiçoamento dos integrantes da Instituição.

§ 1º. As sugestões ou solicitações de cursos e outras atividades 
de caráter educativo no âmbito do MPE-TO, ou que tenham dentre o seu 
público-alvo membros e servidores, deverão ser encaminhadas, no prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, à Coordenação do Cesaf para análise da 
relevância e alinhamento às diretrizes institucionais, desencadeando as 
providências necessárias a sua realização, devendo constar no pleito os 
indicativos presentes nos parágrafos 1º e 3º do artigo 6º deste Regimento.

§ 2º. Nas solicitações para frequentar cursos e eventos externos 
sem previsão no Plano Educacional, às expensas do MPE-TO, o Cesaf, 
após a análise da viabilidade e adequação às finalidades institucionais, 
encaminhará ao Procurador-Geral de Justiça para análise e demais 
providências.

§ 3º. O beneficiário de cursos ou evento externo realizado às 
expensas do MPE-TO, firmará Termo de Compromisso para replicação dos 
conteúdos adquiridos em atividades programadas pelo Cesaf.

§ 4°. O membro ou servidor autorizado a se afastar da carreira para 
frequentar cursos de pós-graduação stricto sensu ou lato sensu, firmará 
termo de compromisso para, sem prejuízo de suas atividades funcionais, 
ficar à disposição do Cesaf,  por igual período de afastamento, a fim de 
atuar nas suas ações educativas.

§ 5°. O Cesaf apenas certificará cursos e eventos de capacitação 
com pertinência no âmbito de sua competência.

§ 6º. O Cesaf, para reconhecimento de méritos de trabalhos 
ou outros previstos em legislação educacional, expedirá certidões ou 
declarações referentes a estudos especiais, reuniões de trabalho, 
discussões dirigidas, publicações, dentre outros, desde que atendidos os 
critérios definidos.

§ 7°. Os participantes nos cursos de aperfeiçoamento deverão 
encaminhar cópias dos respectivos certificados para fins de registro das 
atividades.

Art. 12. Outras atividades de capacitação, estudo, extensão ou 
pesquisa poderão constar na programação anual do Cesaf, desde que 
guardem relação com as finalidades da Instituição, respeitado o prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias prévio à sua realização.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Art. 13. O Cesaf tem a seguinte estrutura orgânica:
I - Coordenação:
a) Coordenador;
b) Subcoordenador;
c) Secretaria.

II - Equipe de Apoio Técnico:
a) A equipe técnica prestará apoio nas áreas de assessoria técnico-

pedagógica, técnico-jurídica e administrativa.

III - Laboratório de Produção de Multimeios;

IV - Biblioteca;

V - Conselho Editorial.

Art. 14. A coordenação do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional será exercida por membro vitalício do Ministério Público, escolhido 
pelo Colégio de Procuradores de Justiça para mandato de 02 (dois) anos e 
designado pelo Procurador-Geral de Justiça, com a incumbência de planejar, 
executar e supervisionar as suas atividades, nos termos do artigo 49 da Lei 
Complementar Estadual nº 51/2008.
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§ 1°. Nos seus impedimentos ou ausências, o Subcoordenador 

substituirá o Coordenador.

§ 2°. O Subcoordenador será indicado pelo Coordenador dentre 
os membros do MPE-TO e designado pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 15. A função de secretário do Cesaf será exercida por servidor 
do quadro auxiliar, indicado pelo Coordenador e designado pelo Procurador-
Geral de Justiça.

Art. 16. Os servidores do apoio técnico serão indicados pelo 
Coordenador do Cesaf e designados pelo Procurador-Geral de Justiça 
dentre os servidores efetivos ou comissionados com comprovada atuação 
e experiência nos assuntos relacionados com as funções a serem 
desempenhadas.

CAPÍTULO V
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Da Coordenação

Subseção I
Do Coordenador

Art. 17. Compete ao Coordenador:

I - representar o Cesaf;

II - executar e supervisionar as atividades do Cesaf;

III - fixar diretrizes de atuação conforme o planejamento anual ou 
plurianual aprovado pelo Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público;

IV - solicitar a elaboração e apreciar, conforme as diretrizes de 
atuação oficialmente estabelecidas, o Plano Educacional do Cesaf, com 
as respectivas planilhas de custos, submetendo-o à apreciação do Colégio 
de Procuradores e, posteriormente, à aprovação da Procuradoria-Geral 
de Justiça;

V - instituir, mediante aprovação do Colégio de Procuradores, 
cursos de pós-graduação, próprios ou conveniados;

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça proposta de 
convênios ou cooperação com instituições educacionais, instituições de 
ensino superior, universidades e entidades públicas ou de utilidade pública, 
de interesse do Cesaf a serem firmados;

VII - elaborar regulamento que estabeleça as atividades, a 
organização e o funcionamento da Biblioteca;

VIII - elaborar a previsão de custos dos eventos sob responsabilidade 
do Cesaf;

IX - aprovar a relação de professores, com as respectivas 
disciplinas e cargas horárias, dos cursos ministrados pelo Cesaf;

X - remeter anualmente ao Procurador-Geral de Justiça o Relatório 
de Gestão Anual do Cesaf;

XI - identificar e sugerir ao Colégio de Procuradores novas diretrizes 
de atuação do Cesaf;

XII - prestar esclarecimentos ao Colégio de Procuradores, ao 
Conselho Superior do Ministério Público e ao Procurador-Geral de Justiça 
quando convocado;

XIII - exercer outras atividades inerentes à natureza e às atribuições 
do Cesaf;

Subseção II
Da Secretaria

Art. 18. A Secretaria, unidade subordinada técnica e 
administrativamente à Coordenação, tem como objetivo executar as 
atividades de suporte operacional e de apoio administrativo necessárias 
ao funcionamento do Cesaf.

Art. 19. Compete à Secretaria:

I - assistir ao Coordenador do Cesaf e à equipe técnica nos serviços 
administrativos;

II - receber, registrar e encaminhar os procedimentos administrativos 
relativos ao Cesaf;

III - expedir e controlar a remessa e o recebimento de ofícios, 
correspondências e outros documentos relativos ao Cesaf;

IV - receber, registrar e encaminhar procedimentos à equipe de 
apoio técnico e Coordenação;

V - manter atualizada a lista de contatos do Cesaf;

VI - manter o controle dos e-mails recebidos e enviados por meio 
do endereço eletrônico do Cesaf;

VII - atender ao público e gerenciar as ligações telefônicas 
direcionadas ao Cesaf;

VIII - enviar publicações, certificados, convites e material de 
divulgação de cursos;

IX - controlar o acervo patrimonial do Cesaf;

X - controlar a entrega de certificados e de empréstimos de 
equipamentos;

XI - solicitar o material de expediente, de serviços em geral, de 
manutenção, reparos e de limpeza;

XII - realizar o registro de frequência dos alunos dos cursos 
oferecidos pelo Cesaf, quando obrigatória, e informar o resultado deste 
controle à Coordenação quando solicitado;

XIII - aplicar Pesquisa do Processo de Aprendizagem ou 
Questionário de Satisfação aos alunos e professores dos cursos e eventos 
realizados pelo Cesaf quando necessário;

XIV - elaborar relatório das atividades realizadas pela Secretaria, 
a fim de integrar o Relatório de Gestão Anual do Cesaf;

XV - manter organizado o arquivo ativo de documentos afetos 
às atividades administrativas da Secretaria e aos atos e expedientes da 
Coordenação do Cesaf;

XVI - promover o envio anual do acervo passivo do Cesaf ao 
Arquivo Geral do MPE-TO para o adequado arquivamento;

XVII - prestar esclarecimentos ao Coordenador do Cesaf sempre 
que solicitado;

XVIII - exercer outras atividades inerentes às suas atribuições.

Seção II
Da Equipe Técnica de Apoio

Subseção I
Da Assessoria Técnico-pedagógica

Art. 20. A assessoria técnico-pedagógica tem como objetivo 
estratégico o planejamento e acompanhamento metodológico das 
atividades de formação e aperfeiçoamento dos integrantes do Ministério 
Público e aquelas relativas à obtenção, preservação, compartilhamento 
e disseminação do conhecimento, bem como estimular e acompanhar a 
realização de atividades de extensão e pesquisa, relacionadas às diversas 
áreas de atuação do Ministério Público.

Art. 21. Compete ao apoio técnico-pedagógico:

I - acompanhar as dinâmicas de alinhamento das atividades de 
capacitação e aprimoramento dos integrantes do Ministério Público, bem 
como daquelas relativas a obtenção, preservação, compartilhamento 
e disseminação do conhecimento, às diretrizes do Cesaf, previamente 
definidas em seu Projeto Pedagógico Institucional;

II - elaborar anualmente a modelagem do Plano Educacional e o 
catálogo de cursos e eventos do Cesaf para análise e encaminhamento 
da Coordenação;
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III - elaborar o Projeto Pedagógico Institucional (PPI), com matrizes 

teóricas pedagógicas e normativas abalizadoras do Plano Educacional, 
definindo metas e estratégias, bem como especificando, com auxílio das 
áreas de apoio técnico jurídico e administrativo, as dotações orçamentárias, 
para a primeira quinzena do mês de dezembro do ano que antecede à sua 
execução;

IV - elaborar e submeter à aprovação da Coordenação o projeto 
do Plano Educacional do Cesaf, englobando as atividades educativas 
presenciais e a distância a serem desenvolvidas anualmente pelo Cesaf, 
em conformidade com o plano de trabalho apresentado pelas áreas técnicas 
e biblioteca e os objetivos estratégicos da Instituição;

V - elaborar o projeto do Curso de Preparação para o ingresso na 
carreira do Ministério Público, bem como coordenar as atividades inerentes 
a sua execução;

VI - elaborar projetos de publicações referentes ao conteúdo das 
atividades de estudo, ensino, e extensão desenvolvidas pelo Cesaf nos 
formatos impresso e infodigital com respectivos esboços de arquitetura 
comunicacional;

VII - propor e elaborar projetos educativos presenciais e a distância, 
visando estimular o aprimoramento funcional e a produção do conhecimento 
científico, de estudos, avaliações e diagnósticos no âmbito do Ministério 
Público ou associados a projetos de outros órgãos públicos, Instituições 
de Ensino ou referentes às demandas da sociedade;

VIII - prestar apoio técnico e operacional aos grupos de estudo 
instituídos no âmbito do Cesaf;

IX - apoiar a formação do quadro docente dos cursos realizados 
pelo Cesaf e indicar instituições e profissionais para a realização de 
atividades de formação e de aperfeiçoamento, em parceria com o Ministério 
Público;

X - elaborar instrumentos para análise de indicadores de qualidade 
dos processos de ensino e aprendizagem ofertados e/ou atualização dos 
instrumentos de coleta de dados sobre satisfação e expectativas dos 
alunos e professores dos cursos e eventos realizados pelo Cesaf quando 
necessário;

XI - contribuir na execução de atividades relativas à confecção, 
edição e distribuição das publicações impressas e eletrônicas, periódicas 
e especiais, no âmbito do Ministério Público, zelando pelas respectivas 
normas técnicas, padronização e qualidade;

XII - elaborar relatório das atividades realizadas pela área 
pedagógica a fim de integrar o Relatório de Gestão Anual do Cesaf;

XIII - fazer cumprir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 
Coordenação;

XIV - prestar esclarecimentos ao Coordenador do Cesaf sempre 
que solicitado;

XV - exercer outras atividades inerentes às suas atribuições.

Subseção II
Da Área Técnico-jurídica

Art. 22. O suporte técnico-jurídico prestará apoio jurídico à 
Coordenação do Cesaf ao zelar pela legalidade dos atos praticados e pela 
consecução dos objetivos educacionais da Instituição.

Art. 23. Compete à área técnico-jurídica:

I - apoiar as atividades do Cesaf na elaboração de minutas de 
pareceres, atos normativos, requerimentos e outras atividades afins;

II - elaborar requerimento para autorização prévia de curso ao 
Conselho Superior do Ministério Público, nos termos da Resolução CSMP 
nº 001/2012;

III - organizar as publicações oficiais e toda legislação federal e 
estadual que têm relação com o Cesaf, mantendo-as em arquivo digital;

IV - fornecer suporte técnico à elaboração dos atos normativos 
internos e projetos de lei que têm pertinência com as atividades do Cesaf;

V - prestar suporte operacional para o funcionamento do Conselho 
Editorial e lavrar atas de suas reuniões;

VI - acompanhar o processo de contratação de palestrantes e 
professores;

VII - manter contato com órgãos internos, com os demais Ministérios 
Públicos, entidades de classe, institutos educacionais, instituições de 
ensino superior, universidades, e outras instituições e entidades, públicas 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras, a fim de auxiliar na elaboração 
de termos de convênios, contratos e demais documentos intrínsecos nas 
relações interinstitucionais de intercâmbio de cooperação;

VIII - acompanhar a vigência dos convênios, termos de cooperação 
e contratos formalizados do Cesaf;

IX - dar suporte técnico nos processos e procedimentos de 
reconhecimento oficial dos cursos promovidos pelo Cesaf quando for 
necessário;

X - auxiliar na difusão do conhecimento e da política institucional 
através de apoio aos grupos de estudos, cursos, eventos e publicações 
do Cesaf;

XI - prestar apoio no levantamento da necessidade de capacitação 
e aprimoramento funcional dos membros e servidores do MPE-TO;

XII - colaborar na elaboração do Plano Educacional;

XIII - elaborar relatório das atividades realizadas a fim de integrar 
o Relatório de Gestão Anual do Cesaf;

XIV - prestar esclarecimentos ao Coordenador do Cesaf sempre 
que solicitado;

XV - cumprir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 
Coordenação do Cesaf;

XVI - exercer outras atividades inerentes às suas atribuições.

Subseção III
Da Área Técnico-administrativa

Art. 24. A área técnico-administrativa prestará apoio gerencial à 
Coordenação do Cesaf e auxiliará na operacionalização das atividades 
educacionais planejadas.

Art. 25. Compete à área de apoio técnico-administrativo:

I - assistir ao Coordenador no planejamento e execução das 
atividades do Cesaf em conformidade com o Plano Educacional;

II - solicitar serviços de apoio aos cursos e eventos;

III - manter atualizado banco dos currículos de professores, os 
registros acadêmicos dos cursos e demais atividades de formação e 
aperfeiçoamento realizados ou acompanhados pelo Cesaf;

IV - elaborar e apresentar à Coordenação do Cesaf, com apoio das 
demais áreas técnicas, Relatório de Gestão Anual do Cesaf;

V - elaborar, com auxílio das outras áreas e assessoria, relatório de 
todos os eventos realizados pelo Cesaf, bem como de reuniões e grupos de 
estudos e pesquisas, necessários à avaliação da qualidade, oportunidades 
de aperfeiçoamento de processos aplicados pelo Cesaf;

VI - contatar, em conjunto com a área jurídica, as Instituições 
de Ensino Superior para estabelecimento e formalização de convênios, 
acompanhando os instrumentos, convênios e acordos jurídicos;

VII - executar as medidas planejadas pela Coordenação do Cesaf 
relacionadas à logística, divulgação e demais procedimentos administrativos 
necessários aos eventos a serem promovidos;

VIII - acompanhar os processos de divulgação, em ambiente virtual 
ou por meio de material gráfico, das informações relacionadas às ações 
educativas realizadas pelo Cesaf;

IX - gerenciar as informações pertinentes às ações educativas 
veiculadas no site do Cesaf e no portal do MPE-TO;
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X - colaborar com o plano de trabalho da Biblioteca;

XI - cooperar no processo de implementação das políticas de 
gestão e informatização de acervos bibliográficos e documentais do Cesaf;

XII - elaborar planilha de custos dos eventos sob responsabilidade 
do Cesaf;

XIII - prestar esclarecimentos ao Coordenador do Cesaf sempre 
que solicitado;

XIV - cumprir as diretrizes e orientações estabelecidas pela 
Coordenação do Cesaf;

XV - auxiliar na logística operacional dos cursos regulares e a 
distância, bem como junto a equipe de produção de multimeios;

XVI - acompanhar as atividades de gravação e transmissão das 
sessões dos órgãos colegiados da Instituição;

XVII - responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos 
equipamentos e bens patrimoniais do Cesaf;

XVIII - exercer outras atividades inerentes às suas atribuições.

Seção III
Do Laboratório de Produção de Multimeios

Art. 26.  As ações educacionais a distância e semipresenciais 
mediadas pelas tecnologias da informação e da comunicação dar-se-ão por 
meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) denominado EadCesaf, 
com a utilização do Moodle, software de licença livre, a constar como uma 
das instâncias de responsabilidade técnica, pedagógica e administrativa 
do próprio Cesaf.

Art. 27. O projeto pedagógico da EadCesaf conterá os objetivos, 
as metodologias e as responsabilidades pertinentes à Coordenação e 
equipe do Cesaf.

Art. 28. Compete ao Laboratório de Produção de Multimeios:

I - incumbir-se da execução das ações do ambiente virtual de 
aprendizagem - EadCesaf;

II - realizar as atividades de gravação e transmissão, de qualquer 
natureza, das sessões dos órgãos colegiados da Instituição e dos eventos 
promovidos pelo Cesaf;

III- prestar apoio à Assessoria de Comunicação;

IV - encarregar-se das gravações e geração de som e imagem nos 
eventos e atividades promovidos pelo Cesaf;

V - captar imagens internas e externas para o Cesaf;

VI - operar câmera, ajustar foco e ângulo e definir composição 
de quadro;

VII - providenciar os ajustes dos equipamentos, sua montagem e 
desmontagem;

VIII - planificar e orientar o entrevistador, repórter ou professor-
apresentador de conteúdos;

IX - acompanhar os ciclos de produção de materiais impressos, 
videográficos e digitais dos conteúdos educacionais;

X - editar e pós-editar sons, imagens, gravação em mídia televisiva 
e mídia digital, com o recorte e tratamento da imagem;

XI - realizar a separação interna, digitalização de documentos e 
transcrição de dados;

XII - operar equipamentos e programas de ilustração e tratamento 
de imagem para a criação de efeitos visuais nas produções educacionais;

XIII - trabalhar com programas e aplicativos para o desenvolvimento 
de home pages, Ambiente Virtual de Aprendizagem, aplicações e sistemas 
tutoriais inteligentes para ações educativas, com a utilização de linguagens 
apropriadas e ter conhecimento para a manutenção dos sistemas voltados 
para a internet no Cesaf;

XIV - cuidar da programação visual do site do Cesaf, EadCesaf, dos 
produtos midiáticos, além das demais publicações do Centro de Estudos;

XV - prestar suporte geral no desenvolvimento de programas e 
sistema de informação, para controle e formação de bancos de dados, 
utilizando as linguagens principais em uso;

XVI - zelar pelo equipamento manuseado;

XVII - exercer outras atividades inerentes às suas atribuições.

Seção IV
Da Biblioteca

Art. 29. A Biblioteca é o espaço de consulta e documentação 
bibliográfica da Instituição, com  atividades supervisionadas pelo 
Coordenador do Cesaf.

Parágrafo único. Compõem o acervo da Biblioteca as obras e 
os registros impressos e digitais do patrimônio histórico documental da 
Instituição.

Art. 30. A Biblioteca é responsável pela gestão do acervo 
bibliográfico impresso e digital da Instituição.

Art. 31. Compete à Biblioteca:

I - propor medidas para o aperfeiçoamento dos serviços de 
arquivamento e consulta de documentos em prol da gestão da informação 
em todos os seus níveis;

II - encaminhar relação ao Coordenador de livros e publicações a 
serem adquiridos de interesse Institucional que devam integrar o acervo 
da biblioteca, bem como daquelas obras de referência impressas ou em 
formato digital a serem disponibilizadas aos integrantes do MPE-TO;

III - solicitar e auxiliar o desenvolvimento de sistemas de 
catalogação, classificação, referência e conservação do arquivo e do acervo 
bibliográfico para armazenar e recuperar informações de caráter geral e 
específico e colocá-las à disposição dos usuários;

IV - controlar a circulação, empréstimo e consulta local do acervo;

V - realizar a catalogação, a classificação, o registro, a indexação, 
a guarda e conservação do acervo;

VI - requerer aos usuários a reposição das obras extraviadas, 
informando à Coordenação do Cesaf para adoção das sanções cabíveis;

VII - providenciar e orientar a execução de tarefas de conservação 
e limpeza do acervo;

VIII - receber e disponibilizar a produção intelectual da Instituição;

IX - manter intercâmbio com outras bibliotecas;

X - zelar e providenciar a manutenção dos equipamentos e demais 
materiais permanentes.

XI - desempenhar outras atividades não especificadas neste 
Regimento, mas inerentes à função, de acordo com a legislação vigente.

Seção V
Do Conselho Editorial

Art. 32. O Conselho Editoral será composto pelo Coordenador do 
Cesaf, que o preside, além de, no mínimo, 07 (sete) conselheiros indicados 
pelo Coordenador, sendo 04 (quatro) escolhidos dentre os membros, 
02 (dois) do quadro de servidores do Ministério Público e 01 (um) das 
Instituições de Ensino Superior e/ou organizações públicas.

§ 1°. Dos membros escolhidos para o Conselho Editorial, 01 (um) 
dentre os Promotores de Justiça, 02 (dois) Procuradores de Justiça e o 
Presidente da Associação Tocantinense do Ministério Público.

§ 2°. Dos dois representantes do quadro de servidores escolhidos 
para o Conselho Editorial, exige-se que possuam titularidade igual ou 
superior a mestrado acadêmico e/ou profissional.
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§ 3º. O Conselho Editorial reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a 

cada trimestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente.

§ 4º.  As decisões do Conselho Editorial serão tomadas por maioria 
simples, presente a maioria dos seus membros, prevalecendo o voto do 
Presidente em caso de empate.

Art. 33. São atribuições do Conselho Editorial:

I - deliberar sobre as diretrizes da Revista Jurídica do Ministério 
Público e demais publicações, selecionando as matérias recebidas, 
opinando sobre seu valor técnico e científico, a conveniência e a 
oportunidade de sua publicação;

II - aprovar a apresentação gráfica e a sistematização do conteúdo 
da Revista Jurídica do Ministério Público e demais publicações;

III - constituir, quando necessário, comitê científico ad hoc para 
inclusão da Revista Jurídica no conjunto das publicações referenciadas 
pelo sistema Qualis em vigor no País.

§ 1º. As solicitações de publicações deverão ser dirigidas ao 
Cesaf, destas constando o respectivo conteúdo, público-alvo, bem como 
justificativa, objetivo e sugestão de título.

§ 2ª. Após a aprovação pelo Coordenador do Cesaf, a solicitação da 
publicação será apreciada pelo Conselho Editorial e posteriormente editada.

Subseção I
Da Revista Jurídica

Art. 34. A Revista Jurídica terá por Diretor o Procurador-Geral de 
Justiça e como Editor o  Coordenador do Cesaf da época de sua edição.

Art. 35. A Revista Jurídica, para atingir nível de excelência qualis 
deverá possuir, obrigatoriamente:

I - editor responsável;
II - conselho editorial;
III - ISSN;
IV - linha editorial;
V - normas de submissão;
VI - periodicidade mínima semestral;
VII - avaliação por pares;
VIII - publicação de pelo menos 07 (sete) artigos por número;
IX - afiliação institucional dos autores;
X - afiliação institucional dos membros dos Conselhos;
XI - títulos, resumos e palavras-chave/descritores em português 

e inglês;
XII - data de recebimento e aceitação de cada artigo.

§ 1º. A avaliação por pares diz respeito aos procedimentos 
utilizados para análise e aprovação dos artigos, cujo critério é o da avaliação 
anônima. Excepcionalmente, haverá a possibilidade de uma porcentagem 
de artigos de autores convidados nunca superior a 25% (vinte e cinco por 
cento) por ano (duas edições).

§ 2º. Todos demais artigos devem passar pelo sistema de avaliação 
anônima, devendo constar obrigatoriamente a data de envio do artigo, a 
data de emissão dos pareceres e a data de aceitação para publicação de 
todos os artigos do periódico científico.

§ 3º. No caso de seções especiais da Revista, quando apresentadas 
no planejamento de cada edição, ficam dispensados de avaliação anônima: 
resenhas, memórias históricas, resumos de tese, notas sobre legislação, 
eventos e notícias,  os quais não serão computados como artigos.

§ 4º. A Revista Jurídica e demais publicações online submetem-se 
às regras definidas neste regimento e devem, ainda, dispor de garantia por 
agente certificador auditável de preservação e de acesso ao acervo em 
casos de catástrofes e obsolescência tecnológica.

§ 5º. A Revista Jurídica terá a sua disponibilidade em base de 
dados ou indexador internacional, com divulgação no Scientific Electronic 
Library Online

(SciELO).

§ 6º. As demais publicações, como livros, capítulos de livros e 
súmulas, baseiam-se em documento indicador de área produzido pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes.

CAPÍTULO VI
DO CORPO DOCENTE

Art. 36.  O Cesaf contará com corpo docente não permanente.

Art. 37. Podem integrar o corpo docente dos cursos e eventos 
realizados pelo Cesaf:

I - professores contratados;
II - professores convidados;
III - conferencistas;
IV - membros do Ministério Público;
V - servidores do Ministério Público;
VI - integrantes de outras Instituições.

§ 1º. Os critérios utilizados para a seleção do corpo docente serão 
a reconhecida capacidade para o magistério, apurada por meio de análise 
curricular profissional-acadêmica e/ou habilitação em curso de formação 
para a docência promovido pelo Cesaf e conhecimento técnico.

§ 2º. A contratação do corpo docente e a gratificação por magistério e 
indenização por instrutoria, para membro ou servidor integrante do MPE-TO,  
obedecerão escala de valores definida segundo os critérios de titulação 
acadêmica.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. O gerenciamento dos processos necessários à execução 
deste Regimento será definido em normas internas pela Coordenação, 
respeitadas as disposições da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
de Tocantins, da Lei que institui a estrutura organizacional dos órgãos e 
serviços Auxiliares de Apoio Administrativo e o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores dos Quadros Auxiliares do Ministério Público 
do Estado do Tocantins- PCCR, bem como o Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado do Tocantins e demais normas aplicáveis.

Art. 39. O Cesaf contará como receita, além dos recursos previstos 
no art. 261 da Lei Complementar Estadual nº 51/2008, com:

a) dotações consignadas no orçamento da ação de capacitação 
dos membros e servidores do Ministério Público, constante do seu Plano 
Plurianual, cuja proposta orçamentária será elaborada em conjunto com 
o Procurador-Geral de Justiça e submetida à aprovação do Colégio de 
Procuradores de Justiça;
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b) recursos extraorçamentários para a ação, angariados por 

meio de repasses do Poder Público específicos para ações inerentes às 
atividades de aperfeiçoamento;

c) recursos extraorçamentários para a ação, auferidos mediante 
convênios destinados ao aperfeiçoamento funcional;

d) doações.

Art. 40. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela 
Coordenação ou submetidos ao Procurador-Geral de Justiça ou aos órgãos 
colegiados do MPE-TO quando de sua competência.

Art. 41. Este Regimento entrará em vigor com a publicação da 
Resolução que o integra, revogando-se as disposições em contrário.

Palmas, 19 de maio de 2014.

Vera Nilva Álvares Rocha Lira
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDItAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano César Pereira da Neves, no 
uso de suas atribuições na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 
ao disposto no art. 12 da Resolução 003/2008, do Conselho Superior do 
Ministério Público, dá ciência aos interessados do INDEFERIMENTO DA 
REPRESENTAÇÃO descrita no PROCEDIMENTO n. 430/2013 (2013/12882) 
que ensejou a instauração da Notícia de Fato n. 2013/12912, na qual 
relata que servidor comissionado lotado na Secretaria de Administração e 
Finanças do Instituto de Terras do Tocantins, não comparece no referido 
órgão para exercer as funções inerentes ao seu cargo. Informa que  caso 
queiram, os interessados, no prazo de 10 (dez) dias, poderão interpor 
recurso administrativo.

Palmas, 07 de maio de 2014.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

POrtArIA DG Nº 056/2014

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais consubstanciadas na 
Resolução nº 001/2007/CPJ, (Regimento Interno) Art. 52, de 18 de junho 
de 2007 e no Ato nº. 004/2013, de 17 de janeiro de 2013.

Considerando a necessidade do serviço a ser desenvolvido junto à 
22ª Promotoria de Justiça da Capital, conforme expressado no Memorando 
nº 072/2014-22ª PJC, subscrito pelo Promotor de Justiça, Dr. Miguel Batista 
de Siqueira Filho, anexo.

RESOLVE:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por interesse da 
Administração, as férias do servidor Caio Rubem da Silva Patury, a partir 
de 27/05/2014, referente ao período aquisitivo 2012/2013, marcadas 
anteriormente para usufruto no período de 19/05/2014 a 28/05/2014, 
assegurando o direito de usufruto dos 02 (dois) dias restantes em época 
oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas - TO, 
23 de maio de 2014.

José Maria Teixeira
Diretor-Geral

P.G.J

POrtArIA DG Nº 057/2014

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais consubstanciadas na 
Resolução nº 001/2007/CPJ, (Regimento Interno) Art. 52, de 18 de junho 
de 2007 e no Ato nº. 004/2013, de 17 de janeiro de 2013.

Considerando a necessidade do serviço a ser desenvolvido junto à 
10ª Promotoria de Justiça da Capital, conforme expressado no Memorando 
nº 06/2014/10ª PJ, subscrito pela Promotora de Justiça, Dra. Eliana Curado 
Barbosa, anexo.

RESOLVE:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por interesse da 
Administração, as férias do servidor Leonardo Francisco Umino, a partir 
de 26/05/2014, referente ao período aquisitivo 2012/2013, marcadas 
anteriormente para usufruto no período de 12/05/2014 a 30/05/2014, 
assegurando o direito de usufruto dos 05 (cinco) dias restantes em época 
oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas - TO, 
23 de maio de 2014.

José Maria Teixeira
Diretor-Geral

P.G.J

AVISO DE PrEGÃO

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins torna 
público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º Piso, do Prédio Sede 
do Ministério Público, sito à Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, Av. LO 
4, Palmas/TO, no dia 13/06/2014, às 09:00 horas, a abertura do Pregão 
Presencial nº. 021/14, Processo nº. 2014/0701/000143, objetivando a 
Contratação de empresa para gerenciamento de manutenção (preventiva 
e corretiva), operada através da utilização de sistema via WEB próprio 
da Contratada, compreendendo orçamento dos materiais e serviços 
especializados de manutenção e serviço de lava-jato (exclusivo em 
Promotorias de Justiça do Interior) através de uma rede de empresas 
credenciadas pela Contratada para atender à frota de veículos na sede da 
PGJ e Promotorias de Justiça do Interior do Estado do Tocantins. O edital 
está disponível no sítio: www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 26 de maio de 2014.

Renato Alves do Couto
Pregoeiro

AVISO DE PrEGÃO

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins torna 
público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º Piso, do Prédio 
Sede do Ministério Público, sito à Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Av. LO 4, Palmas/TO, no dia 11/06/2014, às 09:00 horas, a abertura do 
Pregão Presencial nº 020/14, Processo nº 2014/0701/000182, objetivando 
o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na 
confecção de placas de sinalização vertical para estacionamento, placas em 
alumínio, placas em chapa de aço galvanizado, placas em inox escovado, 
placas indicativas em pvc, faixas, impressão colorida em lona, adesivos, 
letras caixas e mastros, destinados ao atendimento das necessidades da 
sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e Promotorias de Justiça 
da Capital e do Interior do Estado do Tocantins. O edital está disponível no 
sítio: www.mpto.mp.br.

Palmas-TO, 26 de maio de 2014.

Renato Alves do Couto
Pregoeiro
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PuBLICAÇõES DOS MuNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

AVISO DE rESuLtADO
CONCurSO N° 001/2014

Processo nº 2013056120. Órgão Interessado: Secretaria de 
Planejamento e Gestão. Objeto: Celebração de termo de parceria entre 
Prefeitura Municipal de Palmas e Organização Social Civil de interesse 
Público-OSCIP, visando à operacionalização de programas nas áreas de 
saúde, educação, desenvolvimento social, meio ambiente e apoio a gestão 
pública, conforme especificação do Anexo I do edital. Oscip Vencedora: 
ISES - INSTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL SOLIDARIEDADE, CNPJ nº 
16.425.613/0001-00, Valor Total R$ 51.665.738,88 (cinquenta e um milhões, 
seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta 
e oito centavos. Data da realização: 22/04/2014.

Palmas, 23 de maio de 2014.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE ANANÁS

EXtrAtO DE CONtrAtO
PrEGÃO PrESECIAL Nº 01/2014

CONTRATO Nº 04/2014
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANANÁS/TO
CONTRATADO: FENIX PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob n° 01.141.809/0001-04
OBJETO: Serviços de locação e manutenção de software no sistema de 
contabilidade, controle interno, folha de Pagamento e Licitação.
VALOR CONTRATADO: R$ 5.068,00 (Cinco Mil e Sessenta e Oito Reais) em 
07 (sete) parcelas mensais R$ 724,00 (Setecentos e Vinte e Quatro Reais).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93.
RECURSOS: Programa: 01.031.0001.2-001 - Manutenção das Atividades 
Administrativas em Geral; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros 
serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica;
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01 de junho até 31 de dezembro de 2014 (7 
meses).

ANÁLIA BORGES LIRA
Presidenta

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÇU

LEILÃO Nº 001/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÇU/TO, CNPJ/MF.: 
02.391.407/0001-12, Torna público que levará á leilão, no dia 12 de Junho 
de 2014, às 10:00h, na Garagem Central da Prefeitura de Araguaçu. Os 
seguintes bens:

LOTES: 01- ÔNIBUS MB 1318, PLACA JJC-4298, ANO1992/1992 
DIESEL; 02-ÔNIBUS MB 1313, PLACA JTV-0205, ANO 1983/1984 DIESEL; 
03-VW/GOL Special PLACA: MVQ-1118 ANO 1999/2000 GASOLINA; 
04- F-4000 PLACA MVN-5245 ANO 1989/1989, DIESEL; 05- VW 
CAMINHÃO, PLACA MVO-3550 ANO 1984/1984, DIESEL; 06- PATROL 
RETROESCAVADEIRA, ANO 1978; 07- RENAULT CENIC, PLACA DDW-
1844 ANO 2001, GASOLINA SUCATA; 08- GM/VECTRA, PLACA HRJ-7080 
ANO 1994/1994, GASOLINA SUCATA; 09- GM/KADETT PLACA BVZ-2025 
ANO 1998 GASOLINA SUCATA; 10- ÔNIBUS VOLVO B58 PLACA AEF-
2423 ANO 1983/1983 DIESEL SUCATA.

Informações: Norte Sul Leilões: (63) 8421-7086 ou 3214-1160.

Palmas - TO, 28 de Março de 2014.

Luziano Pereira Rocha
PREFEITURA MUNICIPAL DE Araguaçu - TO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS - TO, inscrita no 
CNPJ 01.237.403/0001-11, torna público que requereu junto ao Órgão 
Ambiental - NATURATINS (Instituto Natureza do Tocantins), a Autorização 
Ambiental (AA) para funcionamento da Praia da Ponta, temporada 2014 na 
margem do Rio Araguaia. O empreendimento se enquadra na Resolução 
do CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO: Nº 02/2014
PROCESSO: Nº 19/2014
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Babaçulândia
CONTRATADO: Eulália Medeiros Costa, portador do C.P.F. 634.539.161-15
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL, para a Câmara Municipal de Babaçulândia
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite 02/2014
VALOR GLOBAL DE: R$ 39.500,00
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2014
VIGÊNCIA: 10 meses a partir da assinatura do contrato.
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 0 1 . 0 1 - C Â M A R A 
MUNICIPAL/01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA/ Fonte de Recursos: 010, 3.3.90.36.00.00

Babaçulândia - TO, 05 de Março de 2014.

Publique-se.

CÁSSIO RAMOS BRITO
Presidente

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO: Nº 03/2014
PROCESSO: Nº 16/2014
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Babaçulândia
CONTRATADO: MARIA DE JESUS HOLANDA GOMES, portador do C.P.F 
648.505.011-68
OBJETO: Prestação de serviços na área advocatícia, pelo período certo de 
9 (nove) meses, a contar da data de assinatura, para a Câmara Municipal 
de Babaçulândia
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite 03/2014
VALOR GLOBAL DE: R$ 29.700,00
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2014
VIGÊNCIA: 11 meses a partir da assinatura do contrato.
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 0 1 . 0 1 - C Â M A R A 
MUNICIPAL/01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA/ Fonte de Recursos: 010, 3.3.90.36.00.00

Babaçulândia - TO, 1º de Abril de 2014.

Publique-se.

CÁSSIO RAMOS BRITO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA

FuNDO MuNICIPAL DE SAÚDE DE CASEArA - tO
AVISO DE LICItAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASEARA-TO, torna 
público que ira realizar a abertura de certames licitatórios para os seguintes 
objetos:

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014. Abertura 
dia 13/06/2014 às 10:00 horas, do tipo EMPREITADA GLOBAL, para 
CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (ARS) E 
BANHEIRO PARA PNE / REFORMA E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE (UBS) - 1.
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014. Abertura 

dia 13/06/2014 às 14:00 horas, do tipo EMPREITADA GLOBAL, para 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE - UBS - 2

Edital e Anexos poderão ser retirados no Fundo Municipal de Saúde 
de Caseara - TO. Maiores informações pelo telefone: (63) 3379-1110.

FABRICIO DA SILVEIRA PARPINELI
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMBINADO

FuNDO MuNICIPAL DE SAÚDE DE COMBINADO – tO
AVISO DE rEPuBLICAÇÃO LICItAÇÃO

PrEGÃO PrESENCIAL Nº 001/2014
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 002/2014
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 003/2014

A PREGOEIRA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
COMBINADO/TO, torna público a realização dos Pregões Presencial 
Nº001/14 no dia 30/05/2014, às 10h, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL da Secretária Municipal de Saúde, na Rua Gercina Borges 
Teixeira, s/nº, Centro, Combinado/TO, quando estarão sendo recebidos os 
envelopes de preços e habilitação para selecionar as melhores propostas 
as: 001/2014 Aquisição de veículo tipo pick-up cabine dupla 4x4, 002/2014 
Aquisição de Material Permanente e 003/2014 Aquisição de material gráfico, 
de acordo com as especificações e quantitativos constantes dos Editais 
de licitação.

O Edital completo estará disponível na Secretária de Saúde do 
Município de Combinado e na Comissão de Licitação no endereço acima 
citado, de segunda a sexta das 8h às 11h e das 14h às 17h e do telefone 
(63) 3685-1244. Combinado, 27 de maio de 2014.

Deuselia Palmeira do Prado Oliveira
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

rEPuBLICAÇÃO DE LICItAÇÃO
CONCOrrÊNCIA PÚBLICA - PM - CtO - 005/2013

O MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, torna público que 
fará realizar: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - PM - CTO - 005/2013, do tipo 
“MAIOR LANCE ou MAIOR OFERTA”, com abertura prevista para o dia 
30/06/2014 às 09h, objetivando Alienação de bem imóvel de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Colinas, sendo este, UM PRÉDIO RESIDENCIAL 
COMPOSTO DE 13 CÔMODOS, SENDO: 01 VARANDA, AOS FUNDOS, 
01 VARANDA À FRENTE, COM GRADES; 01 GARAGEM À FRENTE; COM 
GRADES, 07 SALAS, 01 CORREDOR, 01 COZINHA E 01 BANHEIRO, 
CONSTITUÍDO PELO LOTE Nº 3 DA QUADRA 22, COM ÁREA DE 525 
M², SENDO: 15,00 METROS DE FRENTE PARA A DITA PRAÇA, 15,00 
METROS AOS FUNDOS, DIVIDINDO COM O LOTE Nº 14; POR 35,00 
METROS NAS LATERAIS, DIVIDINDO A DIREITA COM O LOTE 02 E A 
ESQUERDA COM O LOTE 04, conforme ANEXO “I”, de acordo com as 
especificações constantes do edital. O edital será fornecido diretamente 
na forma impressa na sala da CPL. Mais informações: (63) 3476 7003.

Colinas do Tocantins - TO, 28 de Maio de 2014.

Emmanuel Medeiros Cavalcante
Presidente da CPL

rEPuBLICAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL - PM - CtO - 017/2014

O MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, torna público que 
fará realizar: PREGÃO PRESENCIAL - PM - CTO - 017/2014 “MENOR 
PREÇO POR ITEM” com abertura prevista para o dia 06/06/2014 às 8h, 
objetivando REGISTRO DE PREÇO, Visando a aquisição de material 
de informática para suprir necessidade do setor da Secretaria Municipal 
Especial de Administração e da Assessoria de Comunicação, conforme 
ANEXO “I”, de acordo com as especificações e quantidades constantes 
do edital. Mais informações: (63) 3476 7003.

Colinas do Tocantins - TO, 27 de Maio de 2014.

Aline Almeida de Araujo
Pregoeira/Suplente

PrEGÃO PrESENCIAL - PM - CtO - 019/2014

O MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, torna público que 
fará realizar: PREGÃO PRESENCIAL - PM - CTO - 019/2014 “MENOR 
PREÇO POR ITEM” com abertura prevista para o dia 09/06/2014 às 07h, 
objetivando REGISTRO DE PREÇO, Visando A Contratação de empresa 
para Assessoria e acompanhamento do setor responsável pela condução 
de Procedimentos Administrativos relacionados à Licitação, por meio de 
orientações para o Planejamento anual de Compras, elaboração de editais e 
pareceres técnicos para Prefeitura e Fundos Municipais, conforme ANEXO “I”,  
de acordo com as especificações e quantidades constantes do edital. Mais 
informações: (63) 3476 7000/7003.

Colinas do Tocantins - TO, 28 de Maio de 2014.

Aline Almeida Araújo
Pregoeira suplente

AVISO DE LICItAÇÃO
tOMADA DE PrEÇOS PM - CtO 005/2014

O MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, torna público que 
fará realizar: TOMADA DE PREÇOS PM - CTO 005/2014, com abertura 
prevista para o dia 12/06/2014 às 7:15h, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para construção do Centro de Treinamento com 
Ampliação de Auditório no Município de Colinas do Tocantins, Contrato de 
Repasse 1001754-50/2012 MAPA/CAIXA, de acordo com as especificações 
e quantidades constantes do edital e seus anexos. O edital será fornecido 
diretamente na forma impressa na sala da CPL. Mais informações: (63) 
3476 7003.

tOMADA DE PrEÇOS PM - CtO 006/2014

O MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, torna público que 
fará realizar: TOMADA DE PREÇOS PM - CTO 006/2014, com abertura 
prevista para o dia 12/06/2014 às 15:00h, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para construção de 225 unidades habitacional do 
programa Minha Casa Minha Vida, Bairro Jardim Boa Esperança, CT Nº 
0372.205-23/2012 no Município de Colinas do Tocantins, de acordo com 
as especificações e quantidades constantes do edital e seus anexos. O 
edital será fornecido diretamente na forma impressa na sala da CPL. Mais 
informações: (63) 3476 7003.

Colinas do Tocantins - TO, 28 de Maio 2014.

Emmanuel Medeiros Cavalcante
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

AVISO DE CANCELAMENtO rEFErENtE AO PrEGÃO 
PrESENCIAL 048/2014

O Fundo Municipal de Educação de Dianópolis - TO, através de 
seu Pregoeiro, torna publico aos interessados o CANCELAMENTO da 
licitação  pregão presencial 048/2014, divulgada no Diário Oficial da União, 
Jornal do Tocantins e Diário Oficial do Estado, com a realização prevista 
para o dia 03 de Junho de 2014, às 08:00 horas, em conformidade com 
os preceitos da Lei 10.520/2002 e da Lei 8.666/1993, considerando que 
a publicação do Diário Oficial da União de Nº 4.133 do dia 23 de Maio de 
2014,  foi publicada 01 (um) dia posterior as outras referidas publicações, 
na qual a mesma não atinge os 08 (oito) dias úteis conforme determina lei. 
Desta Forma a mesma segue cancelada. Dento de alguns dias faremos a 
republicação da mesma.

Dianópolis - TO, aos 26 dias do mês de Maio de 2014.

Everton Meireles Coutinho
Diretor de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERATINA DO TOCANTINS - TO,  
inscrita no CNPJ 25.064.080/0001-70, torna público que requereu junto 
ao Órgão Ambiental - NATURATINS (Instituto Natureza do Tocantins), a 
Autorização Ambiental (AA) para funcionamento da Praia Bacuri Grande, 
Temporada 2014, neste município. O empreendimento se enquadra na 
Resolução do CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DO TABOCÃO

EXtrAtO DO EDItAL DE LICItAÇÃO PÚBLICA
tIPO: PrEGÃO PrESENCIAL Nº 008/2014

Acha-se aberta, na Prefeitura Municipal de Fortaleza do Tabocão, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar melhor preço global, para contratação de empresa 
promotora de eventos para realização de festividade tradicional no 
município, compreendendo a 35ª Romaria do Senhor do Bonfim, ano 2014.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão: 
às 09h:00min, do dia 11/06/2014, na Prefeitura Municipal de Fortaleza do 
Tabocão/TO.

Fortaleza do Tabocão - TO, 26 de Maio de 2014.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

AVISO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 017/2014 - SrP

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conformidade 
com a Lei  10.520/02 e subsidiariamente à Lei 8.666/93, por intermédio da 
Pregoeira Oficial, TORNA PÚBLICO aos interessados , que realizará no 
dia 12 de junho de 2014, às 09h, horário local, o Pregão Presencial, tipo 
menor PREÇO POR ITEM, cujo objeto é Registro de Preços para futura, 
eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades de fornecimento da Merenda Escolar da Rede Municipal 
de Ensino e dos Órgãos Participantes. O Edital e seus anexos poderão 
ser requeridos das 8h às 18h, junto à Comissão de Licitação na Sala de 
Licitações e via e-mail: cplgurupi@hotmail.com. Gurupi/TO, 26 de maio de 
2014. Ynara Dourado Cabral - Pregoeira Oficial.

AVISO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 019/2014 - SrP

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com a Lei 
10.520/02 e subsidiariamente à Lei 8.666/93, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, TORNA PÚBLICO aos interessados, que realizará no dia 19 de junho 
de 2014, às 09h, horário local, o Pregão Presencial, tipo menor PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto é Registro de preços para futura, eventual e parcelada 
prestação de serviços na confecção de material gráfico em geral. O Edital 
e seus anexos poderão ser requeridos das 8h às 18h, junto à Comissão 
de Licitação na Sala de Licitações e via e-mail: cplgurupi@hotmail.com. 
Gurupi/TO, 26 de maio de 2014. Ynara Dourado Cabral - Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ

PrEGÃO PrESENCIAL Nº 012/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ-TOCANTINS, através 
de sua PREGOEIRA, comunica aos interessados que realizara licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, visando à eventual Aquisição materiais de limpeza e acessórios para 
cozinha para atender a necessidade de todas as Secretarias do município 
de Itacajá, que será regido pela Lei nº 10.520/2002, LC-123/06, e pela Lei 
nº. 8.666/1993 e alterações, DIA: 06 de junho de 2014, HORÁRIO: 09:00h 
horário local, LOCAL: na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá - TO. O 
Edital poderá ser obtido gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de 
Itacajá.

Itacajá - TO, 23 de Maio de 2014.

Elineusa do Nascimento Ramos
Pregoeira

PrEGÃO PrESENCIAL Nº 013/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ-TOCANTINS, através 
de sua PREGOEIRA, comunica aos interessados que realizara licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando à eventual Aquisição de móveis, brinquedos, eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos para escola de ensino infantil do município que será regido 
pela Lei nº 10.520/2002, LC-123/06, e pela Lei nº. 8.666/1993 e alterações, 
DIA: 09 de junho de 2014, HORÁRIO: 09:00h horário local, LOCAL: na 
sede da Prefeitura Municipal de Itacajá - TO. O Edital poderá ser obtido 
gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá.

Itacajá - TO, 23 de Maio de 2014.

Elineusa do Nascimento Ramos
Pregoeira

PrEGÃO PrESENCIAL Nº 014/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ-TOCANTINS, através 
de sua PREGOEIRA, comunica aos interessados que realizara licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
visando à eventual Aquisição de materiais de construção para manutenção 
das diversas Secretarias direta e indireta do município de Itacajá - TO, que 
será regido pela Lei nº 10.520/2002, LC-123/06, e pela Lei nº. 8.666/1993 
e alterações, DIA: 11 de junho de 2014, HORÁRIO: 09:00hs horário local, 
LOCAL: na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá - TO. O Edital poderá 
ser obtido gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá.

Itacajá - TO, 23 de Maio de 2014.

Elineusa do Nascimento Ramos
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS - TO, inscrita no 
CNPJ n° 01.395.458/0001-50, torna público que requereu junto ao Órgão 
Ambiental - NATURATINS (Instituto Natureza do Tocantins), a Autorização 
Ambiental (AA) para funcionamento da Praia do Remanso do Boto e Praia 
do Tio Claro, Temporada 2014, neste município. O empreendimento se 
enquadra na Resolução do CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO 
nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

AVISO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 014/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL LAJEADO - TO, mediante Pregoeira e 
equipe de apoio, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia 10 de junho de 2014, às 09:00 horas (Horário Local), 
o Pregão Presencial nº 014/2014, objetivando a locação de máquinas 
(caminhão basculante, rolo compactador e trator de esteira) destinados 
a manutenção e recuperação de estradas vicinais deste município. 
Informações nos telefones: (63) 3519-1232/3519-1235.

Lajeado - TO, 22 de Maio de 2014.

Valdira Rodrigues Lemes
Pregoeira

AVISO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 015/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL LAJEADO - TO, mediante Pregoeira 
e equipe de apoio, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 10 de junho de 2014, às 10:30 horas (Horário 
Local), o Pregão Presencial nº 015/2014, objetivando a locação de veículos 
destinados à manutenção das atividades de transporte da Secretaria 
Municipal de Agricultura de Lajeado - TO. Informações nos telefones: 
(63)3519-1232/3519-1235.

Lajeado - TO, 22 de Maio de 2014.

Valdira Rodrigues Lemes
Pregoeira
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AVISO DE LICItAÇÃO

tOMADA DE PrEÇOS Nº 008/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO - TO, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 13 de junho de 2014, às 08h30min 
(Horário Local), a Licitação Pública na modalidade Tomada de Preços nº 
008/2014, tipo Menor Preço, em Regime de Preço Global, regida pela Lei 
nº 8.666/93, e alterações posteriores, nos termos do Edital e seus anexos 
objetivando a contratação de empresa para pavimentação em bloquetes na 
Avenida Norte Sul, Setor Aeroporto, na sede deste município. Informações 
no telefone: (63) 3519-1232.

Lajeado - TO, 22 de Maio de 2014.

AVISO DE LICItAÇÃO
tOMADA DE PrEÇOS Nº 009/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO - TO, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 13 de junho de 2014, às 10h30min 
(Horário Local), a Licitação Pública na modalidade Tomada de Preços nº 
009/2014, tipo Menor Preço, em Regime de Preço Global, regida pela Lei 
nº 8.666/93, e alterações posteriores, nos termos do Edital e seus anexos 
objetivando a contratação de empresa para implantação do sistema de 
abastecimento de água na Comunidade Pedreira, zona rural do município 
de Lajeado - TO. Informações no telefone: (63) 3519-1232.

Lajeado - TO, 22 de Maio de 2014.

LEILA MÁRCIA ASCENSO GAMA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANORTE

AVISO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 009/2014

O Fundo Municipal de Saúde de MIRANORTE - TO, torna público 
que fará realizar no dia 06 DO MÊS DE JUNHO DE 2014 às 10h00min, na 
sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à Av. 
Rua 03, Nº 414, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade Pregão na 
Forma Presencial, tipo MENOR PREÇO, visando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTES, INCLUINDO VEÍCULOS E MOTORISTAS, 
DEVIDAMENTE HABILITADOS, PARA TRANSPORTE DE PESSOAS 
EM TRATAMENTO DE SAÚDE EM PALMAS NAS ESPECIALIDADES 
ATENDIDAS PELO SUS - FUNDO DE SAÚDE DE MIRANORTE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO V - TERMO 
DE REFERÊNCIA.

Mais informação através do fone: (63) 3355-2900, junto à Comissão 
Permanente de Licitação das 07h00min às 11h00min de segunda a sexta-feira. 

Miranorte - TO, 23 de Maio de 2014.

Jose Maria Vicente Barros
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ACORDO, torna público 
que fará realizar em suas dependências, sito à Avenida do Cais, nº 371 
- Centro, CEP: 77.610-000, NOVO ACORDO - TO. Os procedimentos 
licitatórios abaixo mencionados. Os editais e seus respectivos anexos 
estarão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal no endereço 
retromencionado. Maiores informações estarão disponíveis pelo telefone: 
0XX63 3369-1295, ou pelo E-mail: cplnovoacordo@gmail.com.

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 010/2014, 
PROCESSO INTERNO PP010/2014, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, 
Visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção em redes elétricas. Data 09/06/2014. Horário 07h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 013/2014, PROCESSO INTERNO PP013/2014, TIPO: 
MENOR PREÇO. Visando à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de gerenciamento através de orçamento eletrônico 
com o objetivo de prover manutenção preventiva e corretiva nos veículos 
e maquinas que compõe a frota da Prefeitura Municipal bem como seus 
Fundos Municipais, compreendendo, implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado com utilização de cartões magnéticos via WEB. 
Data 09/06/2014. Horário 08h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 014/2014, PROCESSO PPSRP014/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, Visando à aquisição de Gêneros Alimentícios, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação no 
Fornecimento da Merenda Escolar, aos alunos da Rede Publica Municipal 
de Ensino. Data 09/06/2014. Horário 09h00min

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 015/2014, PROCESSO PPSRP015/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, Visando à aquisição de Materiais de Limpeza, Copa, 
Cozinha e Gás Liquefeito. Data 09/06/2014. Horário 10h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 016/2014, PROCESSO PPSRP016/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, Visando à aquisição de Suprimentos de informática, 
Serviços de Recarga de toner’s e cartuchos, Artigos de papelaria, didático 
e expediente. Data 09/06/2014. Horário 11h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 017/2014, PROCESSO PPSRP017/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, Visando à aquisição de Moveis, Eletrodomésticos, 
Áudio e Produtos Eletrônicos. Data 09/06/2014. Horário 13h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 018/2014, PROCESSO PPSRP018/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, Visando à Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de refeições prontas no município de Palmas - TO e Novo 
Acordo - TO. Data 09/06/2014. Horário 14h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 019/2014, PROCESSO PPSRP019/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE, Visando à Aquisição de Materiais de Construção, 
Hidráulicos e Elétricos. Data 09/06/2014. Horário 15h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 020/2014, PROCESSO PPSRP020/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM, Visando à Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de hospedagem no município de Novo Acordo - TO. 
Data 09/06/2014. Horário 16h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 021/2014, PROCESSO PPSRP021/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM, Visando à Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de combustíveis no município de Palmas - TO. Data 
09/06/2014. Horário 17h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 022/2014, PROCESSO PPSRP022/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM, Visando à Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos e Frete. Data 09/06/2014. 
Horário 18h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) 023/2014, PROCESSO PPSRP023/2014, TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM, Visando à Aquisição Equipamentos e Materiais 
Esportivos. Data 10/06/2014. Horário 07h00min.

PREGÃO PRESENCIAL 024/2014, PROCESSO PPSRP024/2014, 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL, Visando à Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva 
e periódica em estação de tratamento de água rural. Data 10/06/2014. 
Horário 08h00min.
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PREGÃO PRESENCIAL 025/2014, PROCESSO PPSRP025/2014, 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL, Visando à Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Assessoria de Comunicação. 
Data 10/06/2014. Horário 09h00min.

Novo Acordo - TO, 26 de Maio de 2014.

Dr. Jose Fernando Vieira Gomes
Pregoeiro

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO ACORDO, torna 
público que fará realizar nas dependências da Prefeitura Municipal, sito à 
Avenida do Cais, Nº 371 - Centro, CEP: 77.610-000, NOVO ACORDO - TO.  
Os procedimentos licitatórios abaixo mencionados. Os editais e seus 
respectivos anexos estarão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal 
de Novo Acordo no endereço retromencionado. Maiores informações 
estarão disponíveis pelo telefone 0XX63 3369-1295, ou pelo E-mail: 
cplnovoacordo@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 003/2014, PROCESSO INTERNO PP003/2014, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Visando à contratação de empresa 
especializada no fornecimento de medicamentos que compõe a farmácia 
básica, medicamentos controlados, medicamentos hospitalar, material 
hospitalar e material odontológico, com o objetivo de atender os usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de Novo Acordo. Data 
10/06/2014. Horário 10h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 004/2014, PROCESSO INTERNO PP004/2014, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Visando à contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Materiais de Limpeza, Copa, Cozinha e 
Gás Liquefeito. Data 10/06/2014. Horário 11h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 005/2014, PROCESSO INTERNO PP005/2014, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Visando à contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Moveis, Eletrodomésticos e Eletrônicos. 
Data 10/06/2014. Horário 13h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 006/2014, PROCESSO INTERNO PP006/2014, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Visando à aquisição de Suprimentos 
de Informática, Serviços de Recarga de Cartuchos e Toner’s, Artigos de 
Papelaria e expediente. Data 10/06/2014. Horário 14h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP) Nº 007/2014, PROCESSO INTERNO PP007/2014, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE. Visando Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de refeições pronta no município de Palmas - TO  
e Novo Acordo - TO. Data 10/06/2014. Horário 15h00min.

Novo Acordo - TO, 26 de Maio de 2014.

Dr. Jose Fernando Vieira Gomes
Pregoeiro

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVO 
ACORDO - TO, torna público que fará realizar nas dependências da 
Prefeitura Municipal, sito à Avenida do Cais, Nº 371 - Centro, CEP: 
77.610-000, NOVO ACORDO - TO. Os procedimentos licitatórios abaixo 
mencionados. Os editais e seus respectivos anexos estarão disponíveis na 
sede da Prefeitura Municipal de Novo Acordo no endereço retromencionado. 
Maiores informações estarão disponíveis pelo telefone 0XX63 3369-1295, 
ou pelo E-mail: cplnovoacordo@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 003/2014, PROCESSO PPSRP003/2014, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE: Visando à aquisição de Gêneros Alimentícios 
para atender as demandas do programa de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos. Data 10/06/2014. Horário 16h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 004/2014, PROCESSO PPSRP004/2014, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE: Visando à aquisição de Materiais de Limpeza, 
Copa, Cozinha e Gás Liquefeito. Data 10/06/2014. Horário 17h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 005/2014, PROCESSO PPSRP005/2014, DO 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE: Visando à aquisição de Moveis, 
Eletrodomésticos e Eletrônicos. Data 10/06/2014. Horário 18h00min.

PREGÃO PRESENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) Nº 006/2014, PROCESSO PPSRP006/2014, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE: Suprimentos de Informática, Serviços de 
Recarga de Cartuchos e Toner’s, Artigos de Papelaria e Expediente. Data 
11/06/2014. Horário 07h00min.

Novo Acordo - TO, 26 de Maio de 2014.

Dr. Jose Fernando Vieira Gomes
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS

AVISO DE LICItAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRÓPOLIS, torna 
público a realização dos seguintes Processos Licitatórios, na modalidade 
Pregão Presencial, conforme relação abaixo:

005/2014 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALAR 
E MEDICAMENTOS; Data: 11/06/2014; hora: 08:00H; REPUBLICAÇÃO 
ITENS FRACASSADOS.

008/2014 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
TERRESTRE, ZERO QUILÔMETRO, ANO DE FABRICAÇÃO-MODELO 
2014/2014, PARA COMPOR A FROTA DO FMS; Data: 12/06/2014; hora: 
10:00H.

Edital será retirado somente na sede da Prefeitura e maiores 
informações no Departamento Municipal de Compras de Palmeirópolis, 
através do fone: (63) 3386-1813.

Nélio Oliveira Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICItAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMEIRÓPOLIS, 
torna público a realização dos seguintes Processos Licitatórios, na 
modalidade Pregão Presencial -, conforme relação abaixo:

001/2014 PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na  confecção e instalação de móveis sobre medida, 
para estruturação das salas da Secretaria de Educação de Palmeirópolis/TO.  
17/06/2014; HORA: 08:00H. Edital será retirado somente na sede da 
Prefeitura e maiores informações no Dep. CPL ou Compra, através do fone: 
(63) 3386-1813. REPUBLICAÇÃO.

Nélio Oliveira Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICItAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PALMEIRÓPOLIS, torna público a realização dos seguinte Processo 
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, conforme relação abaixo:

007/2014 PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na confecção e instalação de móveis sobre 
medida, para estruturação das salas da Secretaria de Assistência Social de 
Palmeirópolis/TO. 17/06/2014; HORA: 10:00H. Edital será retirado somente 
na sede da Prefeitura e maiores informações no Dep. CPL ou Compra, 
através do fone: (63) 3386-1813. REPUBLICAÇÃO

 
Nélio Oliveira Silva
Pregoeiro Oficial



Ano XXVI - Estado do Tocantins, quarta-feira, 28 de maio de 2014DIÁRIO OFICIAL   No 4.13658
AVISO DE LICItAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS, torna público 
a realização do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 
conforme relação abaixo:

010/2014 PREGÃO PRESENCIAL - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na confecção e instalação de móveis sobre 
medida, para estruturação das salas da Secretaria de Assistência Social 
de Palmeirópolis/TO. 17/06/2014; HORA: 10:00H; REPUBLICAÇÃO

 
012/2014  PREGÃO  PRESENCIAL  -  OBJETO:  Contratação  de 

empresa especializada nos serviços preparo e fornecimento de refeições, 
lanches e bebidas não alcoólicas, para atender as necessidade da Prefeitura 
Municipal  de  Palmeirópolis/TO,  durante  o  exercício  2014. 17/06/2014; 
HORA: 16:00H. REPUBLICAÇÃO.

Edital será retirado somente na sede da Prefeitura nos horários 
07:00 às 11:00 das 13:00 às 17:00 e maiores informações na CPL, através 
do fone: (63) 3386-1813.

Nélio Oliveira Silva
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS

AVISO DE LICItAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins, torna público que 
fará realizar na sede da Prefeitura Municipal, sito à Av. Transbrasiliana, nº 335,  
Centro, Paraíso do Tocantins-TO, abertura dos seguintes Pregões: Pregão 
Presencial nº 034/2014: Prestação de serviços hidráulicos, elétrica, telefonia 
e cobertura de prédios públicos municipais. Abertura: 11/06/2014 - às 
16:00 horas. Tipo: Menor preço por item. Através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos. Republicação do Pregão Presencial 
(SRP) nº 027/2014: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de passagens aéreas em âmbito nacional, internacional e 
terrestre em âmbito nacional: Abertura: 10/06/2014 - às 16:00 horas. Tipo: 
Menor Preço (maior Percentual de Desconto). Através dos Órgãos da 
Administração Pública Municipal. Pregão Presencial (SRP) nº 040/2014: 
aquisição de leite e pães: Abertura: 16/06/2014 - às 13:00 horas. Tipo: Menor 
preço por item. Através dos Órgãos da Administração Pública Municipal. 
Os editais poderão ser examinado/retirado pelos interessados no endereço 
acima, ou através do e-mail: cplparaisoto@hotmail.com, a partir desta data. 
Informações no local, ou através do telefone: (63) 3904-1593. Paraíso - TO, 
26/05/2014.

CRISTINA SARDINHA WANDERLEY
Presidente da CPL/Pregoeira

AVISO DE CANCELAMENtO DE LICItAÇÃO
tOMADA DE PrEÇOS Nº 08/2014, 009/2014 E 010/2014

A Prefeitura Municipal de Paraíso do Tocantins, por meio da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que por motivo de 
interesse público, CANCELA, sine die, as seguintes licitações: Tomada 
de Preços nº 008/2014 - Contratação de empresa de engenharia para 
pavimentação asfáltica, drenagem, calçada e sinalização de diversas vias 
do Setor Vila Regina em Paraíso do Tocantins - TO, com data de abertura 
prevista para o dia 06/06/2014 - às 15:00 horas; Tomada de Preços nº 
009/2014 - Contratação de empresa de engenharia para Construção e 
Iluminação de Praça e reforma de quadra poliesportiva (Agostinho Dias da 
Luz), com data de abertura prevista para o dia 06/06/2014 - às 13:00 horas; 
Tomada de Preços nº 010/2014 - Contratação de empresa de engenharia 
para construção de cobertura metálica da quadra poliesportiva Agostinho 
Dias da Luz, no setor Jardim Paulista em Paraíso do Tocantins -TO, com data 
de abertura prevista para o dia 09/06/2014 - às 16:00 horas. 26/05/2014.

CRISTINA SARDINHA WANDERLEY
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO

AVISO DE LICItAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PAU D’ARCO DO TOCANTINS, torna público 
que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL PM-PD/TO 031/2014, Objetivando 
o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Tendas 
Piramidais em Lona, Quatro Águas, nas seguintes dimensões: 10x10, 
6X6 5X5 e 3X3 e Moitões, solicitados pela Secretária de Administração, a 
realizar-se no dia 11/06/2014 às 09h:00min.

O edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações no Departamento de Licitação, através do telefone: 
(63) 3425-1325.

Pau D’arco do Tocantins - TO, 23 de Maio 2014.

Belgo Conceição Machado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

FuNDO MuNICIPAL DE SAÚDE DE PEDrO AFONSO - tO

AVISO DE LICItAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2014 - Proc. nº 065, Abertura dia 
10/06/2014 às 10hs30min, visando a contratação de serviços de psiquiatria, 
para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde. Edital e seus 
Anexos estarão disponíveis a todos os interessados na sala de licitações 
por meios magnéticos (CD ROM, PEN DRIVE e IMPRESSOS), no horário 
compreendido entre as (12:30h e às 18:30h). Mais informações através 
do Fone: (063) 3466-1220, junto à Comissão Permanente de Licitação.

Pedro Afonso - TO, 22 de Maio de 2014.

Joelma Gorete C. de Oliveira
Pregoeira

AVISO DE LICItAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - (SRP) Nº 014/2014 - Proc. nº 067, 
Abertura dia 10/06/2014 às 14hs30min, visando a aquisição de Material 
Hospitalar, para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde. Edital 
e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados na sala de 
licitações por meios magnéticos (CD ROM, PEN DRIVE e IMPRESSOS), 
no horário compreendido entre as (12:30h e às 18:30h). Mais informações 
através do Fone: (063) 3466-1220, junto à Comissão Permanente de 
Licitação.

Pedro Afonso - TO, 22 de Maio de 2014.

Joelma Gorete C. de Oliveira
Pregoeira

SECrEtArIA DE DESENVOLVIMENtO urBANO, HABItAÇÃO E OBrAS

AVISO DE LICItAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 027/2014 - Proc.  062 - Abertura dia 
26/05/2014 às 15h30min, Visando a Locação de Caminhão. Edital e seus 
Anexos estarão disponíveis a todos os interessados na sala de licitações 
por meios magnéticos (CD ROM, PEN DRIVE e IMPRESSOS), no horário 
compreendido entre as (12h30min e às 18h30min). Mais informações 
através do Fone: (063) 3466-1220, junto à Comissão Permanente de 
Licitação.

Pedro Afonso - TO, 09 de Maio de 2014.

Joelma Gorete C. de Oliveira
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 007/2013 do Contrato nº. 007/2013, firmado em 
04.01.2013, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a senhora 
Neusa Pinto de Carvalho CPF nº 820.747.631-15; b) Objeto: locação do imóvel 
situado na Av. Sergipe, n° 2452, setor Novo Planalto, Porto Nacional-TO, para 
abrigar a sede da Polícia Comunitária (Policia Militar); c) Fundamento Legal: 
Decreto de Dispensa 040/13 e art. 24, inciso X da Lei nº. 8.666/1993; d) 
Processo 20/2013; e) Vigência: 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2013; f) 
Dotação 04.122.0001.2.008 3.3.90.36 Fonte 10; g) Valor: R$ 8.136,00 (oito mil 
cento e trinta e seis reais); h) Prefeitura Municipal de Porto Nacional; i) 
Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa Filho e pela 
Contratada Neusa Pinto de Carvalho.   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 008/2013 do Contrato nº. 008/2013, firmado em 
02.01.2013, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e o senhor Luiz 
Sardinha Mourão CPF nº 021.578.661-99; b) Objeto: locação de um imóvel 
situado na Rua Mestre Adelino Gonçalves, s/n, centro, Porto Nacional-TO, para 
abrigar a Unidade de Corpo de Bombeiro Militar; c) Fundamento Legal: Decreto 
de Dispensa 025/13 e art. 24, inciso X da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 
017/2013; e) Vigência: 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2013; f) Dotação 
04.122.0001.2.008 3.3.90.36 Fonte 10; g) Valor: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil 
e seiscentos reais); h) Prefeitura Municipal de Porto Nacional; i) Signatários: 
pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada Luiz Sardinha 
Mourão.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 031/2013 do Contrato nº. 031/2013, firmado em 01.03.2013, 
entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a Mitra Diocesana de Porto 
Nacional CNPJ nº 01.432.459/0001-27; b) Objeto: Locação de imóvel comercial para 
funcionamento da Escola Infantil Abeg; c) Fundamento Legal: Decreto Municipal n° 
182/2013 e a art. 24, inciso X lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1304/2013 e) Vigência: 
01 de março a 31 de dezembro de 2013; f) Dotação: 12.361.0005.2.010 3.3.90.39 
Fonte 10; g) Valor global: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); h) Signatários: pela 
Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa Filho e pelo Contratado Romualdo Kujawski. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 043/2013 do Contrato nº. 043/2013, firmado em 
14.03.2013, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa 
Construtora Piramide Ltda-Me CNPJ nº 07.267.935/0001-88; b) Objeto: 
Contratação de empresa para execução dos serviços de terraplenagem e 
revestimento primário, em estradas vicinais, deste município; c) Fundamento 
Legal: Convite n° 011/2013 e a Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1135/2013; 
e) Vigência: 30 (trinta) dias a partir da emissão da ordem de serviço; f) 
Dotação: 26.782.0097.1.048 4.4.90.51 – 10; g) Valor: R$ 147.133,92 (cento 
e quarenta e sete mil cento e trinta e três reais e noventa e dois centavos); 
g) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela 
Contratada Ancelon Santos Parente. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 099/2013 do Contrato nº. 099/2013, firmado em 
28.03.2013, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa 
Artes Gráficas e Editora Nacional Ltda. CNPJ nº 36.999.449/0001-52; b) 
Objeto: prestação de Serviços Gráficos para a confecção de calendário escolar 
colorido, ficha de frequencia escolar e ficha individual do aluno; c) Fundamento 
Legal: art. 24, inciso II da Lei 8.666/1993; d) Processo 2349/2013 e) Vigência: 
até a entrega de todo quantitativo; f) Dotação: 12.361.0005.2.010 3.3.90.39 
fonte 20; g) Valor: R$ 1.100,00 mensal; h) Prefeitura Municipal de Porto 
Nacional; i) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela 
Contratada Tony Marcio Pereira Andrade.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 135/2013 do Contrato nº. 135/2013, firmado em 25.04.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa F & G Construtora Ltda CNPJ 
nº 25.027.236/0001-09; b) Objeto: Contratação de empresa para execução dos 
serviços de reforma e recuperação da Casa da Cultura, deste municipio; c) 
Fundamento Legal: Convite n° 019/2013 e a Lei 8.666/93; d) Processo: 2766/2013; e) 
Vigência: 30 (trinta) dias a partir da Ordem de Serviço; f) Dotação: 13.391.0063.2.261       
ELEMENTO: 3.3.90.39 – 10; g) Valor: R$ 30.425,67 (trinta mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais e sessenta e sete centavos); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel 
Andrade Costa e pela Contratada Gilton Aires de Andrade. 
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 148/2013 do Contrato nº. 148/2013, firmado em 02.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Artemsite Tecnologia em 
Internet Ltda-Me CNPJ nº 08.702.894/0001-73; b) Objeto: Prestação de manuntenção e 
hospedagem do sítio da Prefeitura; c) Fundamento Legal: art. 24, inciso II da Lei nº. 
8.666/1993; d) Processo: 4551/2013 e) Vigência: 02 de maio a 31 de dezembro de 
2013; f) Dotação: 04.122.0001.2.008 3.3.90.39-10; g) Valor: R$ 8.000,00 (oito mil 
reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada 
Fabio Varanda Moraes Carneiro.  
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 152/2013 do Contrato nº. 152/2013, firmado em 07.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Águia – Agência de Viagens e 
Turismo Ltda - Me CNPJ nº 07.465.811/0001-07; b) Objeto: Contratação de empresa 
de Agencia de Viagem para o fornecimento de passagens aéreas (nacional) para 
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito; c) Fundamento Legal: Edital Convite 
022/ 2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 2666/2013 e) Vigência: A partir da 
assinatura até o término do quantitativo solicitado ou 31 de dezembro de 2013, 
prevalecendo a que acontece primeiro; f) Dotação: 04.122.0001.2.002 3.3.90.33 - 10; g) 
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com desconto de 12% (doze por cento); h) 
Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada Analia 
Ferreira da Cunha Lopes.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 153/2013 do Contrato nº. 153/2013, firmado em 09.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Exata Copiadora, Editora e 
Assistência Técnica Ltda-ME CNPJ nº 06.055.186/0001-62; b) Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de outsourcing de impressão para 
atender os Órgãos da Administração Direta; c) Fundamento Legal: Lei 8.666/1993; d) 
Processo 3728/2013 e) Vigência: 09 de maio de 2013 a 09 de maio de 2014; f) 
Dotação: Programas: 04.122.0001.2.008/ 20.122.0001.2.140/ 13.122.0001.2.019/ 
15.122.0001.2.206/ 04.121.0001.2.285/ 04.122.0001.2.002/ 23.122.0001.2.162/ 
04.122.0001.2.005/ 04.131.0019.2.031/ 04.122.0001.2.007/ 23.122.0001.2.194/ 
18.122.0001.2.289/ 27.122.0001.2.020/ 04.122.0001.2.004 Elemento: 3.3.90.39 Fonte: 
10 / Programa: 12.361.0005.2.054 Elemento: 3.3.90.39 Fonte: 30; g) Valor global: R$ 
816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais); i) Signatários: pela Contratante, Sr. 
Otoniel Andrade Costa e pela Contratada Rosana Ribeiro Lopes.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 157/2013 do Contrato nº. 157/2013, firmado em 15.05.13, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a E M P da Silva-ME CNPJ nº 
04.698.912/0001-30; b) Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fornecimento de Buffett; c) Fundamento Legal: Edital Convite n° 024/2013 e lei nº 
8.666/1993; d) Processo: 2429/2013 e) Vigência: 15 de maio a 31 de dezembro de 
2013; f) Dotação: 04.122.0001.2.008 3.3.90.39 Fonte 10/ 23.122.0001.2.194 3.3.90.39 
Fonte 10; g) Valor global: R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais); h) 
Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pelo Contratado Edna Maria 
Pereira da Silva. 
 

 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 159/2013 do Contrato nº. 159/2013, firmado em 18.05.2013, 
entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Virtual Construtora 
Ltda CNPJ nº 04.711.629/0001-09; b) Objeto: Contratação, em Regime Indireto, de 
empresa para execução global, empreitada de mão de obra e material, dos serviços 
de reforma geral do prédio do Centro Comunitário do Setor Jardim Querido para 
funcionamento de Creche denominada Ezidória Quirino; c) Fundamento Legal: 
Convite n° 026/2013 e a Lei 8.666/93 e alterações posteriores; d) Processo 
3438/2013 e) Vigência: 30 (trinta) dias a partir da Ordem de Serviço; f) Dotação: 
12.365.0013.1.421 4.4.90.51 fonte: 30; g) Valor: R$ 113.293,00 (cento e treze mil 
duzentos e noventa e três reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel 
Andrade Costa e pela Contratada Belarmina Prado Aires. 
 

 
 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 162/2013 do Contrato nº. 162/2013, firmado em 24.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Desafios Papelaria Ltda-Me 
CNPJ nº 14.436.705/0001-60; b) Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos para 
atender toda Rede Municipal de Ensino, deste município; c) Fundamento Legal: Edital 
de Pregão Presencial 014/ 2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1604-1608-1609-
1610/2013; e) Vigência: Durante o exercício de 2013; f) Dotação: 12.366.0057.2.055 
3.3.90.30-20/ 12.365.0013.2.017 3.3.90.30-20/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.30-20/ 
12.361.0053.2.011 3.3.90.30-20; g) Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais); h) 
Lote: 01; i) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada 
Murilo Rodrigues dos Santos.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 163/2013 do Contrato nº. 163/2013, firmado em 
24.05.2013, entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa 
G.J. de Aguiar & Cia Ltda CNPJ nº 04.330.286/0001-24; b) Objeto: Aquisição 
de materiais pedagógicos para atender toda Rede Municipal de Ensino, deste 
município; c) Fundamento Legal: Edital de Pregão Presencial 014/ 2013 e Lei 
nº. 8.666/1993; d) Processo: 1604-1608-1609-1610/2013; e) Vigência: Durante 
o exercício de 2013; f) Dotação: 12.366.0057.2.055 3.3.90.30-20/ 
12.365.0013.2.017 3.3.90.30-20/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.30-20/ 
12.361.0053.2.011 3.3.90.30-20; g) Valor Global: R$ 268.499,32(duzentos e 
sessenta e oito mil e quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e dois 
centavos); h) Lotes: 02,06,07,08 e 10; i) Signatários: pela Contratante, Sr. 
Otoniel Andrade Costa e pela Contratada Gildeny Jorge de Aguiar.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 164/2013 do Contrato nº. 164/2013, firmado em 24.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa E. Cardoso Lima & Cia Ltda-Me 
CNPJ nº 11.176.940/0001-52; b) Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos para 
atender toda Rede Municipal de Ensino, deste município; c) Fundamento Legal: Edital 
de Pregão Presencial 014/ 2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1604-1608-1609-
1610/2013; e) Vigência: Durante o exercício de 2013; f) Dotação: 12.366.0057.2.055 
3.3.90.30-20/ 12.365.0013.2.017 3.3.90.30-20/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.30-20/ 
12.361.0053.2.011 3.3.90.30-20; g) Valor Global: R$ 29.300,00 (vinte e nove mil e 
trezentos reais); h) Lote: 03; i) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa 
e pela Contratada Edinalva Cardoso Lima.   
 

 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 165/2013 do Contrato nº. 165/2013, firmado em 24.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Pontual Distribuidora Eireli-Epp 
CNPJ nº 09.097.727/0001-03; b) Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos para 
atender toda Rede Municipal de Ensino, deste município; c) Fundamento Legal: Edital 
de Pregão Presencial 014/ 2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1604-1608-1609-
1610/2013; e) Vigência: Durante o exercício de 2013; f) Dotação: 12.366.0057.2.055 
3.3.90.30-20/ 12.365.0013.2.017 3.3.90.30-20/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.30-20/ 
12.361.0053.2.011 3.3.90.30-20; g) Valor Global: R$ 125.799,84 (cento e vinte e cinco 
mil e setecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos); h) Lotes: 04, 05 e 
09; i) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada 
Leonardo Rodrigues dos Reis.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 166/2013 do Contrato nº. 166/2013, firmado em 24.05.2013, 
entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e o Sr. Jose do Bonfim Araujo dos 
Santos CPF nº 774.767.001-04; b) Objeto: prestação de serviço de reforma do avião 
Xavante da Força Aérea Brasileira-FAB, com lixamento e pintura padrão; c) 
Fundamento Legal: art. 24, inciso II da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 2770/2013; 
e) Vigência: 24 de maio a 28 de Junho de 2013; f) Dotação: 23.122.0001.2.162 
3.3.90.36 fonte 10; g) Valor: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais); h) 
Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pelo Contratado Sr. José 
do Bonfim Araujo dos Santos.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 167/2013 do Contrato nº. 167/2013, firmado em 24.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e o Sr. Edson Dalci Dalla Costa CPF nº 
640.379.919-34; b) Objeto: Prestação de serviço para desenvolver aplicativo (sistema) 
para viabilizar a entrada de informações junto ao sistema de arrecadação, dos lotes 
provenientes de novos loteamentos, com base nas planilhas eletrônicas fornecidas 
pelas Imobiliárias Incorporadoras; c) Fundamento Legal: art. 24, inciso II da Lei nº. 
8.666/1993; d) Processo: 1703/2013 e) Vigência: 15 (quinze) dias corridos a partir da 
data da assinatura; f) Dotação: 04.129.0035.2.041 3.3.90.36     fonte 10; g) Valor: R$ 
8.000,00 (oito mil reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e 
pelo Contratado Edson Dalci Dalla Costa.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 169/2013 do Contrato nº. 169/2013, firmado em 23.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Costa & Vieira Ltda, CNPJ nº 
07.209.626/0001-11; b) Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados ao 
atendimento de toda Rede de Ensino, neste município, conforme necessidade do ente 
solicitante, durante a vigência do mesmo; c) Fundamento Legal: Edital de Pregão 
Presencial 012/ 2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1881-1882-1883-1705-1710-
1711-1712/2013; e) Vigência: O presente contrato terá sua vigência durante o exercício 
de 2013 ou consumo de todo o quantitativo licitado e contratado, prevalecendo a 
situação que ocorrer primeiro; f) Dotação: 12.366.0057.2.055 3.3.90.30-20/ 
12.365.0013.2.017 3.3.90.30-20/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.30-20/ 12.361.0053.2.011 
3.3.90.30-20/ 12.361.0047.2.049 3.3.90.30-20; g) Valor Global: R$ 138.600,00 (cento e 
trinta e oito mil e seiscentos reais); h) Lote: 01; i) Signatários: pela Contratante, Sr. 
Otoniel Andrade Costa e  pela  Contratada Rosalino da Silva Costa.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 170/2013 do Contrato nº. 170/2013, firmado em 23.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa A.J.S. Martinazzo-Me, CNPJ nº 
10.916.647/0001-11; b) Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados ao 
atendimento de toda Rede de Ensino, neste município, conforme necessidade do ente 
solicitante, durante a vigência do mesmo; c) Fundamento Legal: Edital de Pregão 
Presencial 012/ 2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1881-1882-1883-1705-1710-
1711-1712/2013; e) Vigência: O presente contrato terá sua vigência durante o exercício 
de 2013 ou consumo de todo o quantitativo licitado e contratado, prevalecendo a 
situação que ocorrer primeiro; f) Dotação: 12.366.0057.2.055 3.3.90.30-20/ 
12.365.0013.2.017 3.3.90.30-20/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.30-20/ 12.361.0053.2.011 
3.3.90.30-20/ 12.361.0047.2.049 3.3.90.30-20; g) Valor Global: R$ 565.490,00 
(quinhentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa reais); h) Lotes: 02, 04, 05 
e 07; i) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela  Contratada 
Assuero S. Pereira.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 171/2013 do Contrato nº. 171/2013, firmado em 23.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa C. Rodrigues Sousa-Me, CNPJ 
nº 04.899.176/0001-88; b) Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados ao 
atendimento de toda Rede de Ensino, neste município, conforme necessidade do ente 
solicitante, durante a vigência do mesmo; c) Fundamento Legal: Edital de Pregão 
Presencial 012/ 2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 1881-1882-1883-1705-1710-
1711-1712/2013; e) Vigência: O presente contrato terá sua vigência durante o exercício 
de 2013 ou consumo de todo o quantitativo licitado e contratado, prevalecendo a 
situação que ocorrer primeiro; f) Dotação: 12.366.0057.2.055 3.3.90.30-20/ 
12.365.0013.2.017 3.3.90.30-20/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.30-20/ 12.361.0053.2.011 
3.3.90.30-20/ 12.361.0047.2.049 3.3.90.30-20; g) Valor Global: R$ 108.350,00 (cento e 
oito mil e trezentos e cinquenta reais); h) Lote: 06; i) Signatários: pela Contratante, Sr. 
Otoniel Andrade Costa e pela  Contratada Charles Rodrigues de Souza.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 172/2013 do Contrato nº. 172/2013, firmado em 24.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Marcelo Ribeiro Dias CNPJ nº 
17.877.554/0001-74; b) Objeto: Prestação de serviço de cerimonial, sonorização, dj, 
mesas, cadeiras, iluminação e decoração, para o lançamento da temporada de praia 
2013; c) Fundamento Legal: Edital Convite 028/2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 
3456/2013; e) Vigência: 24 a 25 de maio de 2013; f) Dotação: 23122.0001.2.162 
3.3.90.39 fonte: 10; g) Valor Global: R$ 30.100,00 (trinta mil e cem reais); h) 
Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada Marcelo 
Ribeiro Dias.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 173/2013 do Contrato nº. 173/2013, firmado em 27.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa S C LACERDA CNPJ nº 
09.506.983/0001-07; b) Objeto: contratação de serviço especializado no transporte 
rodoviário de estudantes da Rede Municipal de Ensino conforme itinerários descritos no 
Anexo IV, do Edital de Pregão Presencial n° 010/2013, no município de Porto Nacional-
To; c) Fundamento Legal: Edital Pregão Presencial 010/2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) 
Processo: 2780, 2782, 2781/2013; e) Vigência: da data em que for firmado até 28 de 
junho de 2013 e de 01 de Agosto a 20 de Dezembro de 2013; f) Dotação: 
12.361.0051.2.051 3.3.90.39- 23/ 12.361.0005.2.207 3.3.90.39- 30/ 12.361.0051.2.051 
3.3.90.39 - 22; g) Valor Global: R$ 1.101.154,89 (hum milhão cento e um mil cento e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos); h) Signatários: pela Contratante, 
Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada Samuel Coimbra Lacerda.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 174/2013 do Contrato nº. 174/2013, firmado em 28.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa JHL – SERVIÇOS DE 
PRODUÇÕES, EVENTOS E TURISMO LTDA-ME CNPJ nº 09.253.950/0001-03; b) 
Objeto: Prestação de serviço objetivando a contratação do cantor GABRIEL LENER 
para apresentação na Temporada de Praia Porto Verão 2013; c) Fundamento Legal: 
Decreto n 399/2013 e art. 25, inciso III da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 3123/2013 
e) Vigência: a partir da data de assinatura do contrato até dia 22 de junho de 2013; f) 
Dotação: 23.695.0115.2.105 3.3.90.39 fonte:10; g) Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil  reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e  pela  
Contratada Keila Cristiane Guimarães Cordeiro.   
 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 175/2013 do Contrato nº. 175/2013, firmado em 28.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e o Sr. Marcos Aurelio da Silva Negre CPF 
nº 999.002.621-15; b) Objeto: Prestação de serviço de desenvolvimento de Maquete 
Eletrônica para o lançamento da Praia de Luzimangues; c) Fundamento Legal: art. 24, 
inciso II da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 3687/2013 e) Vigência: a partir da data de 
assinatura do contrato até dia 11 de junho de 2013; f) Dotação: 23.122.0001.2.162 
3.3.90.36 fonte:10; g) Valor: R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais); h) 
Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela  Contratada Marcos 
Aurelio da Silva Negre.  
 

  

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 177/2013 do Contrato nº. 177/2013, firmado em 03.06.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Instituto Euvaldo Lodi – Núcleo 
Regional do Estado do Tocantins CNPJ nº 03.831.134/0001-42; b) Objeto: Contratação 
de Agente de Integração para fins de estagio supervisionado, nos termo da lei n° 
11.788, de 25 de setembro de 2008; c) Fundamento Legal: Edital Pregão Presencial 
016/2013 e a Lei nº. 8.666/1993; d) Processos: 1109/2013 e 2665/2013; e) Vigência: 
13/06/2013 a 31/12/2013; f) Dotação: 23.122.0001.2.194 3.3.90.39-10; g) Valor: R$ 
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel 
Andrade Costa e pela Contratada Roseli Ferreira Neves Sarmento.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA NORTE

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA NORTE - TO, inscrita 
no CNPJ 25.061.798/0001-11, torna público que requereu junto ao Órgão 
Ambiental - NATURATINS (Instituto Natureza do Tocantins), a Autorização 
Ambiental (AA) para funcionamento da Praia São Francisco, Temporada 
2014, neste município. O empreendimento se enquadra na Resolução do 
CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO nº 07/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta Atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO

AVISO DE LICItAÇÃO

O Município de Sampaio, Estado de Tocantins, através do 
Pregoeiro Oficial, Torna Público aos Interessados, que realizará na Sala de 
Reuniões da CPL, na Sede da Prefeitura desta Municipalidade, Sito à Rua 
Manoel Matos - Centro - Praça Central, os seguintes Processos Licitatórios:

1 - PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0025/2014 - às 10h00min do 
dia 12 de junho de 2014, pelo Tipo de Menor Preço por Lote, cujo Objeto é 
a Contratação de Serviços Diversos para a Temporada de Praia (Praia da 
Amizade) do Município de Sampaio/TO.

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 178/2013 do Contrato nº. 178/2013, firmado em 03.06.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Tadeu Publicidades Ltda - Me 
CNPJ nº 10.720.310/0001-34; b) Objeto: Contratação de empresa destinada a 
veiculação de propaganda em carro de som volante para divulgação das ações, deste 
município; c) Fundamento Legal: Edital Convite 032/2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) 
Processos: 2713, 4054, 4133, 4134/2013; e) Vigência: 03 de junho a 31 de dezembro 
de 2013; f) Dotações: 04.122.0001.2.008 3.3.90.39-10/ 12.361.0005.2.010 3.3.90.39-
10/ 23.122.0001.2.162 3.3.90.39-10/ 13.392.0065.2.063 3.3.90.39-10; g) Valor: R$ 
59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais); h) Signatários: pela Contratante, 
Sr. Otoniel Andrade Costa e pelo Contratado Taylla Kamila Parente Alves.  
 

 
 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 179/2013 do Contrato nº. 179/2013, firmado em 03.06.2013, 
entre o (a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Brito & Damaceno 
Ltda - Me CNPJ nº 07.877.856/0001-99; b) Objeto: Confecção de quadro com Foto 
Oficial do Prefeito Municipal, Gestão 2013/2016; c) Fundamento Legal: Edital 
Convite 031/2013 e Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 2103/2013; e) Vigência: 03 de 
junho a 31 de dezembro de 2013; f) Dotação: 04.122.0001.2008 3.3.90.39 Fonte 10; 
g) Valor: R$ 12.950,40 (doze mil novecentos e cinquenta reais e quarenta centavos); 
h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pelo Contratado 
Consueila da Silva Brito.  
 

  

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 185/2013 do Contrato nº. 185/2013, firmado em 06.06.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Marcelo Ribeiro Dias 
01641624108 CNPJ nº 17.877.554/0001-74; b) Objeto: Prestação de serviço 
objetivando a contratação da cantora Fernanda Brum e Banda para apresentação na 
Semana da Cultura 2013; c) Fundamento Legal: Decreto n° 398/2013 e art. 25, inciso 
III da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 3247/2013 e) Vigência: a partir da data de 
assinatura do contrato até dia 09 de julho de 2013; f) Dotação: 13.392.0065.2.066 
3.3.90.39 fonte:10; g) Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil  reais); h) Signatários: 
pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e  pela  Contratada Marcelo Ribeiro Dias.   
 
 

  

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 186/2013 do Contrato nº. 186/2013, firmado em 07.06.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e o Sr. Jose do Bonfim Araujo dos Santos 
CPF nº 774.767.001-04; b) Objeto: Prestação de serviço de Confecção de Letreiros em 
Faixas de Tecido de 5m X 80Cm; c) Fundamento Legal: art. 24, inciso II da Lei nº. 
8.666/1993; d) Processo: 4655/2013 e) Vigência: 07 de junho a 31 de dezembro de 
2013; f) Dotação: 12.361.0005.2.010 3.3.90.36 fonte:10; g) Valor: R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e 
pelo  Contratado Jose do Bonfim Araujo dos Santos.  
 
 
 

  

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL 
Extrato de Contrato 

a) Espécie: Extrato 155/2013 do Contrato nº. 155/2013, firmado em 13.05.2013, entre o 
(a) Prefeitura Municipal de Porto Nacional e a empresa Jeito de Mato Produções 
Artísticas Ltda CNPJ nº 11.171.395/0001-01; b) Objeto: Prestação de serviço 
objetivando a contratação da cantora PAULA FERNANDES para apresentação na 
Temporada de Praia Porto Verão 2013; c) Fundamento Legal: Decreto n° 375/2013 e 
art. 25, inciso III da Lei nº. 8.666/1993; d) Processo: 2971/2013 e) Vigência: a partir da 
data de assinatura do contrato até dia 14 de julho de 2013; f) Dotação: 
23.695.0115.2.105 3.3.90.39 fonte:10; g) Valor: R$ 210.600,00 (duzentos e dez mil e 
seiscentos reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e  pela  
Contratada Dulcinéia da Costa Souza.   
 

 

2 - PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0026/2014 - às 14h00min do 
dia 12 de junho de 2014, pelo Tipo de Menor Preço por Lote, cujo Objeto é 
a Contratação de Eventos de Apresentações Artísticas na Temporada de 
Praia (Praia da Amizade) do Município de Sampaio/TO.

3 - PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0027/2014 - às 16h00min do 
dia 12 de junho de 2014, pelo Tipo de Menor Preço por Lote, cujo Objeto 
é a Locação de Equipamentos para montagem da Infraestrutura (Tendas, 
Banheiros Químicos, Telões, Palco, Sonorização, Iluminação) da Temporada 
de Praia (Praia da Amizade) do Município de Sampaio/TO.

O Edital e seus Anexos poderão ser retirados, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, de Segunda a 
Sexta-Feira, das 08h às 12h.

Sampaio - TO, 23 de Maio de 2014.

Jailson Marques da Silva
Pregoeiro Oficial do Município de Sampaio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS

AtO Nº 004/2014 - DECLArA INEXIBILIDADE DE LICItAÇÃO

O Prefeito de Santa Tereza do Tocantins - TO, considerando 
o disposto no art. 25 da Lei 8.666/93, considerando a necessidade de 
realização das festividades do 25º aniversário do Município; considerando 
o prestígio regional e a ótima aceitação da banda no Município e 
cidades vizinhas; Considerando o valor da contratação, resolve declarar 
inexigibilidade de licitação para contratação do empresário exclusivo 
ALTAMIR PEREIRA DA ROCHA, para realização de show com a banda 
FORRÓ GAROTTOS DOIDO no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO: 020/2014 Processo nº 024/14. Inexigibilidade de 
Licitação nº 003/2014; Fundamentos: Art. 25 da Lei 8.666/93. Contratante: 
Prefeitura de Santa Tereza do Tocantins; Contratado: ALTMARI PEREIRA 
DA ROCHA, CPF: 889.572.171-34; Objeto: Realização de show com a 
banda FORRÓ GAROTTOS DOIDO, durante o 25º aniversário do Município; 
Valor: R$ 7.000,00. Rubrica orçamentária: 04.122.0052.2-003. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.36; Assinatura: 26/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA

PrEGÃO PrESENCIAL Nº 045/2014

A Prefeitura Municipal de Taguatinga  - TO, torna público que fará 
realizar na sala de reunião da CPL, situada à Rua Dom Pedro ll, s/n, Centro, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando a 
AQUISIÇÃO DE GÁS GLP, destinados a manutenção das Secretarias desta 
Municipalidade. O edital deverá ser retirado junto à Comissão Permanente 
de Licitação das 07:00 às 11:00 horas, das 13:00 às 17:00 horas de segunda 
a sexta-feira. Mais informação através do fone: (63) 3654 1473. Abertura: 
11/06/2014 às 08h.

Taguatinga - TO, 28 de Maio 2014.

Nayara Gonçalves Regino
Pregoeira

PrEGÃO PrESENCIAL Nº 054/2014

A Prefeitura Municipal de Taguatinga - TO, torna público que 
fará realizar na sala de reunião da CPL, situada à Rua Dom Pedro ll, s/n, 
Centro, PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE visando 
a Seleção de empresa especializada, visando à prestação de serviço de 
Organização e apresentação diária de shows de rodeio, no período de 11 
a 13 de agosto de 2014, com animais, locutor, arquibancada e camarote, 
som, iluminação e toda infraestrutura necessária para realização dos Shows 
de Rodeios. O edital deverá ser retirado junto à Comissão Permanente de 
Licitação das 07:00 às 11:00 horas, das 13:00 às 17:00 horas de segunda 
a sexta-feira, Mais informação através do fone: (63) 3654 1473. Abertura: 
10/06/2014 às 08h.

Taguatinga - TO, 28 de Maio 2014.

Nayara Gonçalves Regino
Pregoeira



Ano XXVI - Estado do Tocantins, quarta-feira, 28 de maio de 2014DIÁRIO OFICIAL   No 4.13662
EDItAL DE COMuNICAÇÃO

SIDERURGICA IBERICA S/A, CNPJ: 04.212.158/0003-08, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, o 
Licenciamento Ambiental (LP, LI e LO) e Declaração de Uso Insignificante 
- DUI, para a atividade de Fabricação de Carvão Vegetal, com endereço 
na Fazenda GALICIA, Município de ITAGUATINS - TO. O empreendimento 
se enquadra na Resolução CONAMA n° 237/97, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDItAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GErAL
SESSÃO OrDINÁrIA

EDItAL DE CONVOCAÇÃO

Na forma do disposto no art. 12º inciso I do Estatuto, fica convocada 
a Assembleia Geral do Sindicato dos Revendedores de Combustíveis do 
Estado do Tocantins (SINDIPOSTO - TO), a reunir-se em sessão ordinária, 
sendo a primeira chamada às 14:00 horas e a segunda chamada às 14:30 
do dia 30 de maio de 2014, na sede do Sindicato, Quadra 103 Sul, Av. LO I,  
Lt. 51, Sl. 07, Centro - Palmas - TO - CEP: 77.015-028, para a discursão e 
aprovação das contas referentes aos anos de 2012 e 2013.

Eduardo Augusto Rodrigues Pereira
Presidente - SINDIPOSTO
CNPJ: 37.344.843/0001-15

AtA DA ASSEMBLEIA GErAL OrDINÁrIA DA
JAVAéS S/A AGrOPECuÁrIA.

CNPJ/MF 02.547.024/0001-90 - NIrE Nº 17300001228

DATA: 25.03.2014 - HORA: -- 14:00 horas - LOCAL: Sede Social, 
Fazenda Ponderosa, localizada no município de Pium - TO, Lagoa Grande, 
na Rodovia TO 265, km 90, ao Rio Javaes. - CEP 77.570-000 - PRESENÇA: 
Todos os Acionistas.- MESA DIRETORA: Lucas Carlos Baptistella Júnior 
- Presidente. Beatriz Baptistella Henriques - Secretária - CONVOCAÇÃO: 
Dispensada face da presença de todos Acionistas - Art. 124 § 4º da Lei 
6.404/76 - PUBLICAÇOES: Balanço e Demonstrações Financeiras do 
exercício findo em 31/12/2013, publicados no Diário Oficial do Tocantins 
em 01-04 e 04.04.2014 (errata), e no Jornal “O Girassol” - ORDEM DO 
DIA:- a)Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31.12.2013 - b)
Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos. c)Eleger da Diretoria para o mandato de 26.03.2014 a 
26.03.2016 e fixar os seus honorários.-c) Outros assuntos de interesse 
social - DELIBERAÇÕES: - Verificada a presença de todos os acionistas, 
foi instalada a Assembleia Geral Ordinária, procedendo-se a eleição do 
Presidente de conformidade com o disposto no artigo 11 do Estatuto Social. 
Por aclamação foi eleito o Sr. Lucas Carlos Baptistella Júnior que convidou 
a Sra. Beatriz Baptistella Henriques para Secretária. Após esclarecimentos 
e debates, foram tomadas por unanimidade, com abstenção dos legalmente 
impedidos, as seguintes deliberações: a) Aprovados o Balanço e as 
Demonstrações Financeiras relativos ao exercício findo em 31.12.2013, 
sem quaisquer ressalvas; b) Deliberada a distribuição do lucro líquido 
do exercício, deduzidos R$ 169.774,32 (cento e sessenta e nove mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), 5% (cinco por 
cento) para a Reserva Legal, e R$ 3.225.712,24 (três milhões, duzentos e 
vinte e cinco mil, setecentos e doze reais e vinte e quatro centos) a todos 
os acionistas.c) Reeleitos para compor a Diretoria, com mandato de dois 
anos de conformidade com o artigo 13 do Estatuto Social, os Srs. LUCAS 
CARLOS BAPTISTELLA JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.948.702-SSP-SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 760.141.268-72; EDUARDO BAPTISTELLA, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 5.557.633-SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 769.095.738-20; e BEATRIZ BAPTISTELLA 
HENRIQUES, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.811.747-X-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 063.917.948-71, todos residentes e domiciliados em São Paulo, Capital, 
com escritórios à Rua General Jardim, 60 - 14º andar, Vila Buarque - CEP 
01223-010. d) Aprovada a verba de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 
pagamento dos honorários da Diretoria - ENCERRAMENTO: Oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, ninguém tendo se manifestado, 
o Sr. Presidente, agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a 
Assembleia Geral Ordinária, da qual foi lavrada a presente ata, cópia fel da 
lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais, que lida e aprovada, vai 
assinada pelo Presidente e Secretária: LUCAS CARLOS BAPTISTELLA 
JÚNIOR - Presidente - BEATRIZ BAPTISTELLA HENRIQUES - Secretária. 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS - CERTIFICO 
O REGISTRO em 23.05.2014, sob o nº 17577686 - ERLAN SOUZA 
MILHOMEM - Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRAMA

AVISO DE LICItAÇÃO-PrEGÃO PrESENCIAL N° 016/2014.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRAMA-TO, através do Sr 
Pregoeiro, avisa aos interessados que, fará realizar no dia 06 de junho às 
07:00h, na sede deste Órgão, sito à Rua Abraão Aguiar – s/n°, CENTRO – 
TUPIRAMA/TO, Licitação Pública, na modalidade  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 016/2014. Em atendimento a Constituição Federal e a Lei 10.520/02 e 
8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Regularização e Licenciamento para Regularização do Cemitério Municipal 
de Tupirama-TO, tipo menor preço, maiores Informações no endereço 
acima. O edital deverá ser retirado nessa Prefeitura municipal das 07:00 
às 11:00 horas de segunda à sexta.

Tupirama - TO, 12 de maio de 2014.

TULLIO D. M. BELARMINO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÁ

FuNDO MuNICIPAL DE SAÚDE DE XAMBIOÁ - FMSX

rEtIFICAÇÃO DAtA DE ABErturA 
PrEGÃO PrESENCIAL 07/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAMBIOÁ, através de 
seu Pregoeiro, RETIFICAR a data da publicação do dia 19 de Maio de 
2014, publicado no Diário Oficio do Estado Tocantins nº 4.129, página 42, 
para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de refeições, 
refrigerantes e refeições em marmitex para atender ás necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Xambioá - TO, conforme 
condições especificações estabelecidas no edital e seus anexos: onde se lê:  
01 de Junho de 2014 às 09:30h. Leia - se: 02 de junho de 2014 às 09:30h.

Xambioá - TO, 20 de Maio de 2014.

ROGÉRIO DE OLIVEIRA ALVES
Pregoeiro

rEtIFICAÇÃO DAtA DE ABErturA 
PrEGÃO PrESENCIAL 08/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAMBIOÁ, através de seu 
Pregoeiro, RETIFICAR a data da publicação do dia 19 de Maio de 2014, 
publicado no Diário Oficio do Estado Tocantins nº 4.129, página 43, para 
contratação de pessoas físicas para prestação de serviços nas áreas de 
Assistente Social, Nutricionista e Psicólogo, para compor a equipe do Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família - NASF, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento de Xambioá - TO: onde se lê: 01 de Junho de 2014 às 14:30 h.  
Leia - se: 02 de junho de 2014 às 14:30h.

Xambioá - TO, 20 de Maio de 2014.

ROGÉRIO DE OLIVEIRA ALVES
Pregoeiro

PuBLICAÇõES PArtICuLArES

EDItAL DE  COMuNICAÇÃO

A Empresa: CL CLEAN MULTISERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 
13.130896/0001-75, torna público que requereu junto à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Serviços Públicos a Licença  Ambiental, L.M.S,para 
a atividade principal de  comércio de varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados,  localizada  na Quadra 104 Sul, Rua SE 03, N° 26A ,Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA nº  001/86 e 237/97, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

COOPErAtIVA EDuCACIONAL DE PAIS DE ArrAIAS - CEPAr
CNPJ: 04.169.080/0001-64 NIrE: 17400001840

EDItAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GErAL EXtrAOrDINÁrIA

Ficam convocados os 85 (oitenta e dois) cooperados da 
Cooperativa Educacional de Pais de Arraias - CEPAR, para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 13 de junho de 2014, na sede 
da CEPAR - Rua 2, Lote 15, s/nº, Setor Arnaldo Prieto, CEP 77330-000 - 
Arraias - TO, em 1ª convocação as 17h (dezessete) horas, com a presença 
de 2/3 (dois terços) dos cooperados, em 2ª  convocação as 18h (dezoito) 
horas, com a presença de metade mais um dos cooperados, e em 3ª e 
última convocação as 19h (dezenove) horas com a presença mínima de 
10 (dez) cooperados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1) Eleição do Conselho Fiscal; 2) Eleição do Conselho Administrativo; 3) 
Montagem de Comissões de Trabalho; 4)Alteração estatutária 5)Registro 
no Conselho Estadual de Educação e Secretaria de Educação; 6) Outros 
assuntos de interesse social. Arraias-TO, 20 de maio de 2014. Comissão 
de Associados que assinam este Edital: Adriane Aparecida Dias de Oliveira; 
Deusmar Oliveira de Borba; Dercy Diener Filho; Marcus Vinicius de Oliveira 
Marques e Osielma Germano da Conceição Melo.
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